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Prefeitura Municipal de Anajatuba

RUA BENEDITO LEITE, S68 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site; www.anajatuba.ma.gov.br

CAPA DO PROCESSO

2024.05.02.0017

Data/Hora: 02/05/2024 15:41:48

Assunto/Tipo: ABERTURA DE PROCESSO ADMíNíSt RATIVO
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Descrição do protocoio

Solicito abertura de processo para contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especiatizadoò e'r<

consultoria em saúde, administrativa e financeira, para reaitzaçáo e rnanutenção de atividades ds Secretaria de Sau'i«

Consulte o andamento do seu proiocoic no nosso site

1 - Para acesso a tramitação processual ao documento acima, de/srá se-’ informaao na tela oe consulta o CPF, em se iratínac

de pessoa física, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanrirao no númaro do protocole acipia irídicado.

2 - O QR CODE, deste comprovante, pode sor usado para acompaniiamenfc do andamento do protocole.

PROTOCOLO: 2024.0S.C.'Í.00 i7 - f^RCFETURA Oc ANAJATUBA

Setor: PROTOCOLO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se a Secretaria Municipal de Administração, aos cuidados
da Sr. HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS, Documento de Formalização da Demanda - DFD
para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classificação da
necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unídade/Setor/Departamento):

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Responsável pela formalização da demanda:

MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA DE PAULA

E-maii Institucional:

saude@anaiatuba.ma.Qov.br

Matricula:

Ato de Nomeação

Dec. 156/2021

1. Justificativa

1.1. Identificação da demanda

1.1.1. O presente instrumento manifesta a necessidade da execução de serviços de
assessoria na gestão de saúde no município, de interesse da Secretaria Municipal
de Saúde de Anajatuba/MA.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. Considerando necessidade da contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados em consultoria em saúde, administrativa e financeira,

objetivando uma eficaz adequação, realização e manutenção das atividades hora

desenvolvidas pela Secretaria, no Município de Anajatuba.
1.2.2. Considerando ainda, uma melhoria na eficiência operacional, com consultores

especializados, que podem identificar gargalos operacionais e propor soluções

para otimizar processos, reduzindo desperdícios e melhorando a produtividade.
1.2.3. A assessoria pode ajudar a implementar padrões de qualidade, melhorando a

assistência ao paciente. Abrangendo desde o atendimento primário até serviços
mais complexos, garantindo uma maior satisfação dos usuários do Sistema Único
de Saúde - SUS.

1.2.4. Uma consultoria eficiente pode oferecer estratégias para uma melhor gestão dos

recursos financeiros, incluindo alocação eficiente de orçamentos, controle de
custos e aumento da sustentabilidade financeira da Secretaria Municipal de Saúde.
Com acesso a análises detalhadas e dados precisos, os gestores podem tomar
decisões baseadas em evidências, o que aumenta as chances de sucesso das

iniciativas em saúde.

1.3. Resultados almejados

1.3.1. Acompanhamento especializado na elaboração e monitoramento de diversos

projetos e programas em andamento.

1.3.2. Monitoramento especializado do Fundo Municipal de Saúde.

1.3.3. Promover maior celeridade na prestação de contas.

1.3.4. Garantir a transparência e a legalidade no processo de contratação, seguindo
rigorosamente as normativas estabelecidas pela Lei Federal n° 14.133/2021.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

QUANTIDADE DE BENS/SERVIÇOS A SER ADQUIRIDO

2.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens e
quantitativos da contratação:

2.

ESPECIFICAÇÃO QTD.UNID.ITEM

Execução de serviços de assessoria na gestão de saúde no município,

de Interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba/MA.
1201 Mès

FINALIDADES ESPECÍFICAS:

1. Gestão do SUS Monitoramento da gestão do Fundo Municipal de Saúde;

2. Orientação contábil dos instrumentos de Planejamento do SUS de acordo com a legislação vigente do Fundo
Municipal de Saúde;

3. Orientação quanto aos fluxos financeiros e orçamentários do Fundo Municipal de Saúde;

4, Auxílio no monitoramento dos projetos em andamento, como Obras de Construção, Reforma e Ampliação
das Unidades contempladas pelo Programas do Ministério da Saúde;

5. Monitoramento dos projetos em fase de implantação por Programa do Ministério da Saúde ou por emenda
parlamentar;

6. Apoio técnico e operacional na elaboração de projetos e cadastros de propostas financiadas pelo Ministério
da Saúde, atravésdo Fundo Nacional de Saúde;

7. Atualização do Plano Municipal 2022 a 2025 e programação Anual de Saúde, Relatórios Anuais e

Quadrimestrais de Gestão com inserção de Instrumentos de Planejamento no DIGISUS Gestor Módulo

Planejamento;

8. Elaboração de projetos de credenciamento para implantação de serviços pactuados nas redes temáticas de

atenção à Saúde: Rede Cegonha, Rede de Atenção em Saúde Mental, Rede da Pessoa com Deficiência, Rede

de Urgência e Emergência, Rede de Doenças Crônicas.

9, Elaboração com as Coordenações das áreas técnicas dos Protocolos dos Serviços de Saúde implantados na
Atenção Primária, Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

10. Orientação e Monitoramento dos Programas e Sistemas de informações em Saúde; NOVO PAC SAÚDE,
SUS DIGITAL, PRONTUÁRIO ELETRÔNfCO-PEC, INFORMATIZA APS, TELENORDESTE, SCPA,

INVESTSUS, SAIPS, , DIDGISUS, E-GESTOR-AB,PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS, PSE, , PREVINE
BRASIL, PQA-VS, SIM, SINASC, SINAN, CNES, E-SUS, SIA, SiD, SiSCAN, SISMENTAL, SIPNl,

SiSPRENATAL, SGP MAIS MÉDICOS.

11. Orientações sobre a utilização de todos os sistemas de informações da saúde, incluindo sistemas da

Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, Vigilância em Saúde e Assistência Farmacêutica.

12. Assessoria voltada para as Políticas criadas pelo Ministério da Saúde e Secretária de Estado da Saúde

como a de Atenção Primária com Acompanhamento de Metas e indicadores nos programas e estratégias:

Programa de hanseníase e Tuberculose, IST/DST/AIDS, Programa de Imunização. Pré-Natal, Programa da
Mulher, Criança e Adolescente, Saúde do Homem. Adulto, Saúde do Trabalho, Alimentação e Nutrição, PSE,
Crescer Saudável, SISVAN, Saúde da Família, Saúde Bucal, Vigilância Epidemiológica e Sanitária e Política
Nacional de Práticas Integrativas e Complementares em Saúde, E-Multi, Programa Mais Médicos para o Brasil,
Programa Saúde para Todos.

13. Assessoria no planejamento das ações de Saúde com calendário de reuniões periódicas com as
assessorias técnicas;

14. Assessoria para regularização e/ou orientação para o adequado funcionamento da Farmácia Municipal;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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15. Assessoria na elaboração do Plano Municipal de Contingência das Arboviroses: Dengue, Febre de

Chikungunya, Imunização, Vigilância Epidemiológica e Sanitária e outros agravos emergenciais.

16. Orientações sobre as campanhas nacionais de vacinação e campanhas de prevenção e promoção à saúde;

17. Elaboração de Documentos e respostas às demandas de auditorias dos Órgãos de Controle;

18. Participação em Reuniões do Conselho Municipal de Saúde, da Cir Regional, da CIB e outras reuniões de

interesse da saúde;

19. Elaborar em conjunto com as áreas os relatórios de prestações de contas no Conselho Municipal de Saúde

e Câmara Municipal de Vereadores e elaboração com apresentação quadrimestral ou Anual, de acordo com a
L.C 141/2012.

20. Participar da elaboração do PPA Municipal, Área da Saúde.

21. Realizações de Oficinas voltadas para toda a equipe da saúde em temas definidos no cronograma anual.

22. Atualizar anualmente o Plano Municipal de Educação Permanente para os trabalhadores do SUS e Controle
Social.

23. Organizar eventos de participação da comunidade e controle social; Fóruns, conferências, plenárias,

seminários, etc.

Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade da demanda e período

para contratação.

2.1.

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAÇAO DOS SERVIÇOS
OU A ENTREGA DO MATERIAL, PERMANENTE OU CONSUMO.

Os serviços deverão ser prestados, em até 3 (três) dias, logo após a assinatura do termo
de contrato.

3.

3.1.

INDICAÇAO DO FISCAL DE CONTRATO

4.1. Para acompanhar e assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, a Secretaria
Municipal de Saúde de Anajatuba - MA, indicará um servidor responsável por intermediar
qualquer questão relativa ao contrato, garantindo a transparência e o bom andamento da

parceria entre as partes;

DOS RECURSOS

5.1. Os recursos necessários para o referido pagamento são provenientes da manutenção e

funcionamento desta Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
ENCAMINHAMENTO

4.

5.

6.

6.1. Encaminhe-se à" autoridade competente da Àrea Administrativa, que deverá decidir

motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação.
6.2.

ANAJATUBA/MA, 02 de maio de 2024.

tlTto SANTO SILVA DE PAULAMARIA DO ESPIRI

Coordenadora de Atenção Básica de Saúde
Responsável pela Formalização da Demanda

Decreto n°156/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, s/n. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba-MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Senhor,

Por meto do DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD da Coordenadora de

Atenção Básica em Saúde, despacho os autos do Processo Administrativos n°

2024.05.02.0017, visando a necessidade de serviços de assessoria na gestão de saúde no

município, de interesse da Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA, fundamentando-se no art.18

da lei 14.133/2021:

UNID. QTD.ESPECIFICAÇÃOITEM

' Execução de serviços de assessoria na gestão de saúde no município

I de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba/MA.
Mês 1201

FINALIDADES ESPECÍFICAS:

1 Gestão do SUS Monitoramento da gestão do Fundo Municipal de Saúde;

2 Orientação contábil dos instrumentos de Planejamento do SUS de acordo com a legislação vigente do Fundo

Municipal de Saúde;

3 Orientação quanto aos fluxos financeiros e orçamentários do Fundo Municipal de Saúde;

4 Auxilio no monitoramento dos projetos em andamento, como Obras de Construção, Reforma e Ampliação

das Unidades contempladas pelo Programas do Ministério da Saúde;

6. Monitoramento dos projetos em fase de implantação por Programa do Ministério da Saúde ou por emenda
parlamentar:

: Hpoio técnico e operacional na elaboração de projetos e cadastros de propostas financiadas pelo Ministério

aa Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde;

7 Atualização do Plano Municipal 2022 a 2025 e programação Anual de Saúde, Relatórios Anuais e

Quadrimestrais de Gestão com inserção de Instrumentos de Planejamento no DIGISUS Gestor Módulo

lanejamento:

8. Elaboração de projetos de credenciamento para implantação de serviços pactuados nas redes temáticas de

atenção à Saúde: Rede Cegonha. Rede de Atenção em Saúde Mental, Rede da Pessoa com Deficiência, Rede

de Urgência e Emergência, Rede de Doenças Crônicas.

9. Elaboração com as Coordenações das áreas técnicas dos Protocolos dos Serviços de Saúde implantados na

Atenção Primária, Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar,

10. Orientação e Monitoramento dos Programas e Sistemas de Informações em Saúde; NOVO PAC SAÚDE,
SUS DIGITAL, PRONTUÁRIO ELETRÒNICO-PEC, INFORMATIZA APS, TELENORDESTE, SCPA,

INVESTSUS, SAIPS, , DIDGISUS, E-GESTOR-AB.PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS, PSE, , PREVINE

BRASIL. PQA-VS, SIM, SINASC, SINAN, CNES, E-SUS, SIA, SID, SISCAN, SISMENTAL, SIPNI,

SISPRENATAL. SGP MAIS MÉDICOS.

11. Orientações sobre a utilização de todos os sistemas de informações da saúde, incluindo sistemas da

Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, Vigilância em Saúde e Assistência Farmacêutica.

12. Assessoria voltada para as Políticas criadas pelo Ministério da Saúde e Secretária de Estado da Saúde

como a de Atenção Primária com Acompanhamento de Metas e indicadores nos programas e estratégias:

p

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba-ma.Qov br
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Programa de hanseniase e Tuberculose, IST/DST/AIDS, Programa de Imunização, Pré-Natal, Programa da

Mulher, Criança e Adolescente, Saúde do Homem, Adulto, Saúde do Trabalho, Alimentação e Nutrição, PSE,
Crescer Saudável, SISVAN, Saúde da Família, Saúde Bucal, Vigilância Epidemioiógica e Sanitária e Política

Nacional de Práticas integrativas e Complementares em Saúde, E-Multi, Programa Mais Médicos para o Brasil,

Programa Saúde para Todos.

13. Assessoria no planejamento das ações de Saúde com calendário de reuniões periódicas com as

assessorias técnicas;

14. Assessoria para regularização e/ou orientação para o adequado funcionamento da Farmácia Municipal;

15. Assessoria na elaboração do Plano Municipal de Contingência das Arboviroses: Dengue. Febre de

Chikungunya, Imunização, Vigilância Epidemioiógica e Sanitária e outros agravos emergenciais.

16. Orientações sobre as campanhas nacionais de vacinação e campanhas de prevenção e promoção à saúde;

17. Elaboração de Documentos e respostas às demandas de auditorias dos Órgãos de Controle;

18. Participação em Reuniões do Conselho Municipal de Saúde, da Cir Regional, da CIB e outras reuniões de

interesse da saúde;

19. Elaborar em conjunto com as áreas os relatórios de prestações de contas no Conselho Municipal de Saúde

e Câmara Municipal de Vereadores e elaboração com apresentação quadrimestral ou Anual, de acordo com a
L.C 141/2012.

20. Participar da elaboração do PPA Municipal, Área da Saúde.

21. Realizações de Oficinas voltadas para toda a equipe da saúde em temas definidos no cronograma anual.

22. Atualizar anualmente o Plano Municipal de Educação Permanente para os trabalhadores do SUS e Controle
Social.

23. Organizar eventos de participação da comunidade e controle social: Fóruns, conferências, plenárias,
seminários, etc.

A quantidade dos serviços tem como base a necessidade da demanda e período para

contratação.

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELMINAR - ETP

Considerando que o Decreto Municipal n° 295 de 16 de maio de 2023, que DISPÕE

SOBRE A ELABORAÇÃO DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP PARA AS

CONTRATAÇÕES DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS NO ÂMBITO DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA, faculta a elaboração do ETP nos casos de dispensa de

licitação por pequeno valor.

Assim diante do fato de a norma dispensar a elaboração de ETP nos casos de dispensa de

licitação e da baixa complexidade do objeto foi dispensado o estudo técnico preliminar no

presente caso.

Encaminhem-se os autos ao Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de

Preços, para providências necessárias, para elaboração do TERMO DE REFERÊNCIA. O

Termo de Referência deverá conter requisitos necessários com todos os elementos previstos no

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Nina Rodrigues. S/N, Centro, CEP. 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br

Páqina 2 de 3



SEN) NAJATUBA

FOLHA, .4)j
RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

inciso XXIM do caput do art. 6°e § 1° do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações

adicionais para melhor definição do objeto.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Anajatuba/MA, 02 de maio de 2024.

c

N OLIVEIRA BASTOS

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

HILTON RO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor,

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

Prezado Senhor.

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste, encaminhar para sua

APROVAÇÃO, 0 TERMO DE REFERÊNCIA tocante ao objeto do Processo Administrativo n°

2024.05.02.0017 de 02 de maio de 2024, contratação mais vantajosa visando a execução de

serviços de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse da Secretaria de Saúde de

Anajatuba/MA

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 06 de maio de 2024

Sii
MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

1.1, Seleção da proposta apta a gerar o resultado de, contratação mais vantajosa visando a

execução de serviços de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse da

Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando necessidade da contratação de empresa para prestação de serviços

técnicos especializados em consultoria em saúde, administrativa e financeira,

objetivando uma eficaz adequação, realização e manutenção das atividades hora

desenvolvidas pela Secretaria, no Município de Anajatuba.

Considerando ainda, uma melhoria na eficiência operacional, com consultores

especializados, que podem identificar gargalos operacionais e propor soluções para

otimizar processos, reduzindo desperdícios e melhorando a produtividade,

A assessoria pode ajudar a implementar padrões de qualidade, melhorando a

assistência ao paciente. Abrangendo desde o atendimento primário até serviços mais

complexos, garantindo uma maior satisfação dos usuários do Sistema Único de Saúde

-SUS.

Uma consultoria eficiente pode oferecer estratégias para uma melhor gestão dos

recursos financeiros, incluindo alocação eficiente de orçamentos, controle de custos e

aumento da sustentabilidade financeira da Secretaria Municipal de Saúde. Com

acesso a análises detalhadas e dados precisos, os gestores podem tomar decisões

baseadas em evidências, o que aumenta as chances de sucesso das iniciativas em

saúde.

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

2.5. Considerando que o Município necessita de assistência especializada para a

otimização na busca de recursos financeiros oriundos de setores externos, para

efetivar implantações de programas e aquisições de bens que não poderiam ser

possíveis apenas com as verbas oriundas do próprio município.

2.6. Considerando a necessidade de apoio ao quadro de servidores envolvidos com o

procedimento de solicitação, acompanhamento, diligência, execução e prestação de

contas dos recursos recebidos.

2.7. Considerando ainda, a constante mudança de legislação e procedimentos, tanto na

esfera estadual como federal referente as transferências voluntárias de recurso,

impondo a municipalidade a necessidade de um quadro especializado para assessorar

na captação e execução dos recursos, se faz necessário proceder com a presente

contratação.

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
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3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base em

pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado, de acordo com

0 Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens, e

quantitativos da contratação:

i ITEM QTD.ESPECIFICAÇÃO UNID.

Execução de serviços de assessoria na gestão de saúde no município
de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Anajatuba/MA.

01 Mês 12

FINALIDADES ESPECÍFICAS:

1. Gestão do SUS Monitoramento da gestão do Fundo Municipal de Saúde;

2. Orientação contábil dos instrumentos de Planejamento do SUS de acordo com a legislação vigente do Fundo
Municipal de Saúde;

3. Orientação quanto aos fluxos financeiros e orçamentários do Fundo Municipal de Saúde;

4. Auxílio no monitoramento dos projetos em andamento, como Obras de Construção, Reforma e Ampliação das
Unidades contempladas pelo Programas do Ministério da Saúde;

5. Monitoramento dos projetos em fase de implantação por Programa do Ministério da Saúde ou por emenda
parlamentar;

6. Apoio técnico e operacional na elaboração de projetos e cadastros de propostas financiadas pelo Ministério da

Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde;

7. Atualização do Plano Municipal 2022 a 2025 e programação Anual de Saúde, Relatórios Anuais e

Quadrimestrais de Gestão com inserção de Instrumentos de Planejamento no DIGISUS Gestor Módulo
Planejamento;

3. Elaboração de projetos de credenciamento para implantação de serviços pactuados nas redes temáticas de

atenção á Saúde: Rede Cegonha, Rede de Atenção em Saúde Mental, Rede da Pessoa com Deficiência, Rede

de Urgência e Emergência, Rede de Doenças Crônicas.

9. Elaboração com as Coordenações das áreas técnicas dos Protocolos dos Serviços de Saúde implantados na
Atenção Primária, Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

10. Orientação e Monitoramento dos Programas e Sistemas de Informações em Saúde; NOVO PAC SAÚDE,
SUS DIGITAL, PRONTUÁRIO ELETRÔNICO-PEC, INFORMATIZA APS, TELENORDESTE, SCPA,

INVESTSUS, SAIPS, , DIDGISUS, E-GESTOR-AB,PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS, PSE, , PREVINE
BRASIL. PQA-VS, SIM, SINASC, SINAN, CNES, E-SUS, SIA, SID, SISCAN, SISMENTAL, SIPNI,
SISPRENATAL, SGP MAIS MÉDICOS.

11. Orientações sobre a utilização de todos os sistemas de informações da saúde, incluindo sistemas da Atenção
Básica, Média e Alta Complexidade, Vigilância em Saúde e Assistência Farmacêutica.

12. Assessoria voltada para as Políticas criadas pelo Ministério da Saúde e Secretária de Estado da Saúde como

a de Atenção Primária com Acompanhamento de Metas e indicadores nos programas e estratégias: Programa de
hanseníase e Tuberculose, IST/DST/AIDS, Programa de Imunização, Pré-Natal, Programa da Mulher, Criança e

Adolescente, Saúde do Homem, Adulto, Saúde do Trabalho, Alimentação e Nutrição, PSE, Crescer Saudável,
SISVAN, Saúde da Família, Saúde Bucal, Vigilância Epidemiológica e Sanitária e Política Nacional de Práticas

Integrativas e Complementares em Saúde, E-Multi, Programa Mais Médicos para o Brasil, Programa Saúde para
Todos.
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13. Assessoria no planejamento das ações de Saúde com calendário de reuniões periódicas com as assessorias

técnicas:

14. Assessoria para regularização e/ou orientação para o adequado funcionamento da Farmácia Municipal;

15. Assessoria na elaboração do Plano Municipal de Contingência das Arboviroses: Dengue, Febre de

Chikungunya, Imunização, Vigilância Epidemiológica e Sanitária e outros agravos emergenciais.

16. Orientações sobre as campanhas nacionais de vacinação e campanhas de prevenção e promoção à saúde:

17. Elaboração de Documentos e respostas às demandas de auditorias dos Órgãos de Controle;

18. Participação em Reuniões do Conselho Municipal de Saúde, da Cir Regional, da CI8 e outras reuniões de

interesse da saúde:

19. Elaborar em conjunto com as áreas os relatórios de prestações de contas no Conselho Municipal de Saúde e

Câmara Municipal de Vereadores e elaboração com apresentação quadrimestral ou Anual, de acordo com a L.C
141/2012.

:0. Participar da elaboração do PPA Municipal, Área da Saúde.

21. Realizações de Oficinas voltadas para toda a equipe da saúde em temas definidos no cronograma anual.

22. Atualizar anualmente o Plano Municipal de Educação Permanente para os trabalhadores do SUS e Controle
Social.

23. Organizar eventos de participação da comunidade e controle social; Fóruns, conferências, plenárias,
seminários, etc.

4.2 O presente objeto têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo aviso da contratação, por

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal

n° 14.133/2021.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n° 293/2023.

4.4. Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade da demanda e período

para contratação.

5. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão ser prestados na sede da Secretaria Municipal de Saúde de

Anajatuba/MA, localizada na Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba

- MA, devendo a CONTRATADA se fazer presente no Município pelo período mínimo de 02

(dois) dias na semana, compreendido entre a segunda e a sexta-feira, no horário de

funcionamento da Secretaria de Saúde, de 08:00 às 12:00 horas e quando necessário,

podendo permanecer no horário de funcionamento interno das 1^:00 as 17:00 horas.

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição própria do

executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - M.A, em 01 (uma) via, devendo

conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os seguintes

dados:

4.3

a) Secretaria Municipal Requisitante;

b) Informar a quantidade dos itens;
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c) Informar o valor referente a cada item;

d) Informar a data de execução dos serviços;

e) Assinatura do funcionário da empresa;

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não haja

prejuízo na entrega dos produtos/serviços.

6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, com os

funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em consequência de

acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não

previstos que causem os referidos danos;

6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorrentes de

assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências

das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos

veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federai, estadual ou municipal,

vigentes;

7. PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação,

podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até

5 (cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

8. DO REAJUSTAMENTO

8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a

partir da data do orçamento estimado.

9. DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo

dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante

a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente,

acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova

de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária,

conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com

a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova

de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na

Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de

Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.
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9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento

Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também

juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples referente a última

competência.

9.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a

retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o

art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,

desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

9,7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização

monetária.

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios

devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo

pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX/IOO) I = (6/100) I = 0,00016438

365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

365

9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante

sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço GLOBAL.
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11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1, Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após a

virgula (* ,xx)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem duas

casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, após

a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta

Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento á Qualificação Técnica, o aviso da Dispensa de

Licitação deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível com o

objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que 0 licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da mesma natureza

ou similares aos do presente Termo.

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

13.1 . Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacional que

regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n° 14.133 de 01 de

Abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável do processo íicitatório,

visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste planejamento:

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em participarem

do certame íicitatório na preparação da documentação e na elaboração da proposta;

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se no

conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos técnicos são

suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o objeto é fornecido

comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

13.4. Assim, entende-se que, de acordo com o art. 75 da Lei 14.144/2021 que rege sobre as

Dispensas de Licitação, a presente contratação será uma contratação Direta por meio da

DISPENSA DE LICITAÇÃO com vistas a obter a melhor proposta para a Administração
Pública.

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de 1° de

abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC). A presente

contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o referido PCA esta
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sendo elaborado peto órgão, assim como sua obrigatoriedade se dará apenas e tão somente

a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto Municipal n°340/2023.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de Formalização

de Demanda em 02 de maio de 2024 e aprovada por meio do despacho da Autoridade

competente.

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

14.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão

ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais

cabíveis;

14.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;

14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

14.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

14.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos

serviços contratados;

14.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser

previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

14.2.1, Fornecer o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;

14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente

em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos

necessários;

14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que

deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos

e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da

fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
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a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,

esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento

de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor

correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento

convocatório e do contrato.

14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento;

14.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

14.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

14.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

15. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

15.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Licitação e

seus anexos, e estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando na

obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições

especificadas neste Termo de Referência.

15.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a qual terá

o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do contrato.

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

contratado, implica o reconhecimento de que;

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Termo de

Referenia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas

nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da

Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

15.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação

das condições de habilitação e contratação consignadas no Aviso de Dispensa de Licitação,

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
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15.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.

15.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.

14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1,2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa á inexecução total do contrato;

16.1.4, deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

16.1.10, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

16.2.0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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16.2,1. Advertência pela falta do subitem 16.1.1, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave:

16.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado{s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

16.1.2. a 16.1.12;

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos, nos casos dos itens "16.1.1.” a “16.1.12.” do Item 16.1,1 deste instrumento,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos dos itens “16.1.8." a “16.1.12.” do Item 16.1, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

16.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

16.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciaimente.

16,7. Previamente ao encaminhamento á cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

16.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

16.9.3, as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

X
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16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei.

16.11, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise

jurídica prévia.

16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal.

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133, de

2021.

16.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos neste

Termo de Referencia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

17. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14,133/2021, art. 115, caput).

17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art, 115, §5°).

17,3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

17.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas á execução do contrato, determinando o que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §1°).
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17,3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar

decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n°

14.133/2021, art. 117, §2°).

17.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118).

17.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

17,5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n°

14.133/2021, art. 119).

17.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele

estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

17.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14,133/2021,

art. 120).

17.6,1 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021

art. 121, caput).

17.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

17.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

17.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

17.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentSr o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

\
V

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

www.anajatuba-ma.gov.br
Pánino l"? Ho 17 >



«mJATUBA

FOLHA..

RÚBRtCA,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

17.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da

empresa junto ao SICAF.

17.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e á Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS

(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos

não estejam regularizados no SICAF.

18. DA SUBCONTRATAÇÂO

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

19.1 Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de proposta

em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-33 em valor

equivalente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, e será apresentada a critério

do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n°

14.133/2021.

19.2 A exigência de garantia de proposta como condição de pré-habilitação, conforme o artigo

58 § 1°, da Lei 14.133/21, é uma medida que visa assegurar a seriedade da proposta e a

efetividade da contratação, especialmente em contextos de alta complexidade e relevância,

como é 0 caso da contratação de empresas especializadas no fornecimento de água mineral.

As justificativas fundamentadas com enfoque na segurança da contratação incluem;

1. Garantia de Comprometimento:

• Ao exigir a garantia de proposta, a instituição contratante assegura que a

empresa está genuinamente interessada e comprometida com a execução dos

serviços propostos.

2. Prevenir desistências:

• A exigência de uma garantia financeira prévia minimiza o risco de desistências

injustificadas após a fase de lances ou mesmo após a adjudicação do contrato,

garantindo que apenas fornecedores sérios e comprometidos participem do

processo.

3 Mitigar riscos financeiros:

• A garantia de proposta protege a administração pública contra eventuais

prejuízos que possam surgir de um processo de licitação fracassado, como a

necessidade de iniciar um novo processo licitatório em caráter de urgência, o

que frequentemente implica em custos adicionais.

4 Promover a equidade entre os licitantes:

• A exigência de uma garantia de proposta assegura que todos os participantes

do processo licitatório estejam em igualdade de condições, demonstrando

capacidade financeira para cumprir com as obrigações do contrato. Isso é
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essencial para garantir uma competição justa, especialmeníe em mercados

onde podem existir grandes disparidades entre os concorrentes.

5. Estabilidade contratual:

• A garantia de proposta contribui para a estabilidade contratual, fornecendo uma

camada adicional de segurança jurídica e financeira ao processo. Para a

administração pública e para a sociedade, isso significa a garantia de que o

fornecimento não será interrompido ou comprometido por questões

relacionadas à capacidade de execução do fornecedor.

19.3 As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da

Garantia de Proposta:

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, § I, 1^

parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constituir

caução bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219,

AGÊNCIA: 1208-4, BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito original

constar junto com a proposta.

II. Caso seja utilizada garantia na modaiídade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lei

Federal n'' 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de eventual

inadimpíemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a comunicação

do inadimpíemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações

da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que contrariem

as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter declaração expressa

da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SUSEP -

Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante

apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

III. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, III, da Lei

Federal n° 14.133/2021).

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição financeira

devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.
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A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório, exceto

no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos

certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de

eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e para a

comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção

das obrigações da LICITANTE, vinculada á reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício de

ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem como sua

expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Órgão contratante,

independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1°, I, 2^

parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida Pública

emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos,

conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável

pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao processo de

contratação.

19.4 Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de validade

da proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de proposta" (Fiança Bancária ou Seguro

Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos Licitantes para

revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser considerado desistente do

feito iicitatório: neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por escrito,

sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar as prorrogações solicitadas. Entretanto, no

caso de concordância, serão mantidas todas as condições da Proposta.

20. DA VISTORIA

20.1 Não se aplica ao objeto.

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

21.1. O aviso da contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores

alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

21.1.1. Habilitação jurídica;

21.1.2 Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);
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21.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

21,1.4. Qualificação econômico-financeira;

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

22. ADJUDICAÇÃO

22.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO “GLOBAL”.

23. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO

23.1. Ao contratar uma empresa especializada no presente objeto, almejamos estabelecer

condições para melhorar o desempenho na captação de recursos, junto aos órgãos e

entidades que compõem a Administração Pública Federal e Estadual, bem como para a

adequação desta Instituição Municipal às atuais exigências impostas, notadamente no tocante

a elaboração das propostas, projetos de captação de recursos, consultas prévias e planos de

trabalho, visando à celebração de Convênios ou instrumentos similares com órgãos e

entidades que compõem a administração pública Federal e Estadual e a correta aplicação

destes recursos. Igualmente a prestação de contas dos recursos oriundos de instrumentos

firmados, como forma de evitar erros na execução e por conseguinte a responsabilidade dos

gestores e/ou ordenadores de despesas. Uma assessoria de alto nível e altamente

especializada, que tenha competência para analisar e orientar a situação existente e conceber

orientações para as equipes permanentes, possibilitando assim se apropriar dos

conhecimentos e levar ao quadro geral dos servidores o conhecimento necessário e

atualmente não disponível.

24. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

24.1 Foi verificado que não há impacto ambiental a ser realizado, visto não ser atividade

potencialmente nociva ao meio ambiente.

25. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI

N. 13.709/2018 (LGPD).

25.1 A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e dentro

das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por força

da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, assumindo a

responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não autorizada ou

utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à destruição,

perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados

Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu impacto
sobre os titulares de dados, na medida do possível.

26. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

26.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14,133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 292/2023, Lei

Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar

n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.

Anajatuba/MA, em 06 de maio de 2024

Seis

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

^ {An S ■ rSi.
RIA DO EáPIRITO SANTO SILVA DE PAULA
Coordenadora de Atenção Básica de Saúde
Responsável pela Formalização da Demanda

Decreto n°156/2021

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedfto Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA.

www.anajatuba.ma.gov.br
Pánína Hô 1T
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminares de Preços.

Prefeitura de Anajatuba/MA

Nesta,

Encaminho os autos do processo, com o Documento de Formalização de Demanda

juntamente com Termo de Referência devidamente APROVADO, para que seja realizada

pesquisa preliminar de preços, em conformidade com a IN n° 65/2021, regulamentada pelo

Decreto Municipal n° 294/2023 com vistas à realização de procedimento para seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de

serviços de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse da Secretaria de

Saúde de Anajatuba/MA

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências

necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme

instrução do decreto Municipal n° 294/2023.

Anajatuba/MA, 06 de maio de 2024.

c

HILTON OLIVEIRA BASTOS

Secretária Municipal de Saúde
Decreto 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma-qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Senhor,

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Processo

Administrativo n° 2024.05.02.0017 de 02 de maio de 2024

OBJETO: Contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de assessoria

na gestão de saúde no município, de interesse da Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado na

Lei n 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n“

65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N° 294, DE 16 DE MAIO DE 2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Saúde,

para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento em

questão.

JUSTIFICATIVA DE PRECO:

1. Conforme dispõe o art 5® da Instrução Normativa n“ 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação de serviços acima citado, onde o preço de referência foi formado baseado

em preços praticados no mercado.

2. Os valores de referência adotados foi o MENOR PREÇO dos valores obtido nas

pesquisas de preços.

3. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que seus

valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

4. Justificamos que foram utilizados o “Banco de Preços”, ferramenta esta informatizada

que disponibilizam dados de compras públicas homologadas no Comprasnet (Compras

Governamentais) como preço de referência de mercado. Em busca de mais preços,

este setor ampliou suas pesquisas, com o intuito de evitar possíveis distorções/

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

disparidade de preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente

do caso concreto, adotou assim a consulta a Site Oficiais, Portais da Transparência e o

Sistema de Informações para Controle (Sinc) - TCE MA e não obtivemos êxitos nas

buscas das contratações similares referentes a aquisição desse obejto.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES /ME

de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 294/2023 que dispõe sobre o procedimento

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional,

informamos que priorizamos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme

legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o

art. 5° da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 294/2023:

( X) I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde,

observado o índice de atualização de preços correspondente.

( ) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior á data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente:

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federai e de sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo

de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora

de acesso;

{ ) IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-maií, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital.

( ) V - Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas

fiscais esteja compreendida no período de até 01 (um) ano anterior à data de divulgação do

edital, de acordo com a metodologia estabelecida pela Controladoria Geral do Município;

Não foi utilizado, pois foram priorizados os incisos anteriores.

( ) VI - Atas de Registros de Preços com bens e serviços similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data da pesquisa de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatubâ.ma.gov.br
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Não foi utilizado, pois foram priorizados os incisos anteriores.

( X) VII - Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

no mercado.

período de REALIZAÇAO: 06/05/2024

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira disposição

para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Anajatuba - MA, 06 de maio de 2024

I

cl^ SfíiAkr
MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coord. de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

SETOR DE COMPRAS

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anajatuba.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Responsável: MATHEIJS REIS DOS SANTOS

Deparumenlo: SETOR DE ( OMPRAS E PESQl lSAS PRELIMINARES

ÃO DE
A/MA.

Relatório de Cotação: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇ.
SERVIÇO DE ASSESSORIA NA GESTÃO DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE ANAJATUB

Pesquisa realizada entre 06/05/2024 09:56:07 e 06/05/2024 17:58:42

Kelatom geradü ni) .iia 06/0S/:O24 XHMküfí iT!>; IO)i.2}2.n3.5() )

Observações .Cerais: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA N A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA NA GESTÃO DE SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA.

Em confonnidade coin a Instrução NormativaN” 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n® 14,133).

Mêtodii VIatemáíico.ApKcado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionaios pelo

usuário para d^ue!c determinado Item.

' Mtfarmr liistruiúoSurokiiivaS’'6SíJc07ikJuUkKÍe202l (Letn~ 14.15Í}, HoArUgoS". '.t pes<iuif(i díprmasMra moierkili:oJa nu dockmrHhnfiie comerá: IM' l'-Méloiifmaie»aíit>> <ipticüíhpíira>i

defim^àu da vaiar esiimodo.'

Preço

Estimado

Calcnlado

Preço

Estimado
Percentual TotalPreços QuantidadeItem

1) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO D RS RS12 Meses RS4S33,333

57,990,96(un) 4 833,33E

SERVIÇC» DE ASSESSORIA NA GESTÃO DE SAÚDE
DO MUNICfrlÜ DE ANAJATUBA/MA.

RS 57.999,96Valor Global:

Detalhamento dos Itens

Relatóno gerado no dia 06/OS/2024 16:00:00 (IP: 166.232.133.50)
Codigo V^daçAo SH2rZl.zzKELUOJCIOtnC6cgTPOPtMkn&631Nlcy4dScBMqHUanPtm6VMA%3dS3d

nrtp //WWW bwvcodaprecos.eom.br/C«rtific«doAuUotodade'>t(*ensS^52fZLzzKELUOJDIOtnC6cgTPOPbldkn5831Nky4dScBMqHU6nPtm6W4H253(lH253d 11A



Item I; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESI»ECIALIZADA NA l-Ri S ! At, At) DE SERVIÇO DE ASSESSORIA NA GESTÃO DE SAÜDE DO

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA,

Métlu doN Obtidos: RS 4 835,33Prcvo Estinindo C silctiiado: RS 4 833,-33Preço Estimado: RS4.833,33 (un) Percentual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

CONTRATAÇÃO DE EMPRt:SA ESPEOALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA NA GESTÃO DE SAÚDE DO M
UNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA,

12 Meses

SEMUS-AN^J^TUBA
FOLHA_,

ROCRíCA
RS 4.S(H),U0Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas FinaB

Ihc. llA>i ycki INCStk 0?JeJulht> ck 202J (Iai il‘Ml33)

Órgão:

Objeto:

25/10/2023 00:00Data:FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Solicitação de contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados

em implantação de metodologias de gestão pública governamental e governança visando

o gerenciamento de projetos estratégicos e prioniários na Secretaria Municipal de Saúde

do Município de Padre Bernardo, no exercício 2023.

C ONTRATAÇÃO DF. EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TÉC:MC0S ESPECIALIZADOS EM IMPL\NTAÇÃO DE VfETODOLOÍilAS

DE GESTÃO PÚBLIC A GOVTRNAMENTAL E (ÍOVERNANC A. VISANDO

GERENC lAMENTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS E PRIORITÁRIOA DO

FUNDO Ml'MC:iPAL DE SAÚDE. - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZAEXJS EM IMPLANTAÇÃO
DE METODOLOGIAS DE GESTÃO PÚBLICA GOVERNAMENTAL E

GOVERNANÇA, VISANDO GERENCIAMENTO DE PROJETOS ESTRATÉGICOS
E PRIORITÁRIOA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Dispensa de Licitação

NÃO

Modalidade:

SRP:

10593919000190-1-000035-2023Identificação:

Ixitc/Item: 1/1

Deacrição:
N/AAta:

lO/n/2023 00:00Homologação:

Fonte: https://WrTVvv.gov.br./pncpTt‘br

12Qnantidade:

Lnidade: ME

IT: GO

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 4.500,00TR THAIS REZENDE CONSUI-TORIA LTDAI4.774.013.-0001-22

«VENCEDOR*

RS 5.00<l,00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Menor Preço

//«•. IJArl. 5°da IS'65 tk 0'de Julho ik 2021 (Ixi ii" 14.133)

Órgão:

Objeto:

Data: 18/07/2023 00:00MUNICÍPIO DE MIRANDOPOLIS

Contratação de empresa especializada paja prestação de serviços de consultoria e

a.sses.soría em gestão para implementação e apoio nas políticas públicas e educação

permanente em saúde.

C ONSLLTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PARA IMPLEMENT.AÇÃO E

APOIO NAS POLÍTICAS PÚ'BLICAS E .FDUCACÃO PERMANENTE EM

SAÚDE - CONSUl-TORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PARA IMPLEMENTAÇÃO

E APOIO NAS POl-ÍTICAS PÚBLICAS E EDUCAÇÃO PERMANENTE EM SAIIDE

Modalidade: CONVITE

SRP: NÃO

00005723Identificação:

Lote/item:Descrição: 1/1

Aca: N/A

138,0.140,5 l:5656/tTansparcncia'Fonte:

Quantidade:

Lnidade:

12

SER

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 5.000.00ASSESSORIA CONT.ABIL. JIANINI LTDA - ME07 221.600/0001-41

•VENCEDOR*

R$ 5.000.00Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das 3 Melhores Propostas Finais

/)«. HAi l 3".4i m 65 de 02 de Julho Je 2021 (Lei n° U133)

m Ralatóno gerado no dia 06/05/2024 19:00:00 (IP: 168.232.133.50)
Código \^ldaçâo: S%2fZLzzKELUOJDIOtnC6cgTPOPb(dkn5B31Nky4dSc8UqHU8nPtm6\W%3d%3d

http /Avww.bancodapreco*.com.br/CeftificBdoAutenticidade?token=S%2S2fZLzzKELUOJDtOtrC6cgTPOPWdkn5B31Nky4dSc8MqHU8nPtm6WAH253dH253dJfli
2/4



Dau: 14/03/2023 03:1$BMUS •, «<AJ^UBA
^OINA 0 ^

órgão: Prefeitura Municipal dâ Jandaíra

Prefeitura Municipal de Jandaíra

Objeto: Contratação de serviços técnicos de consultoria e assessoramento especializados das

atividades a serem executadas no âmbito da Secretaria Municipal de Saude.

Uesciição: Prestação de serviços técnicos de consoltoria e assessoramento especializados das

atividades a scmn executadas no âmbito da secretaria municipal de saúde, com

foco DOS programas federais de saúde pública, bem como o programa previne

brasil, acompanhament - Prestação de serviços técnicos dc consultoria e

assessoramento especializados das atividades a serem executadas no âmbito da secretaria

municipal de saúde, com foco nos programas federais de saúde pública, bem como o

programa previne brasil, acompanhamento de CNES, E-SUS. em consonância com os

blocos de custeio e investimento, se necessário, a elaboração resoluçdes, atos

administraavos e das planillias para rateio do programa de pagamento ptK desempenho

dos protlssionais da atenção (vimária em saúde, incluindo, acompanhamento dos dados

via soibware dos processos administrativos c acompanhamento na implementação do

prontuário eletrônico e nas elaborações dos instrumentos de gestão (RAG, PLANO DE

SAUDE. PAS, relatórios quadrimestrais para audiência públical; apoio na avaliação dos

mdicadca^cs dc saúde; e outros que o ministéno da saúde disponibilize ou venha a

instituir.

Modalidade: Dispensa

SRP: NÃO

Identifícação: 22S6I3

Lote/Item: 1/1

Ata: Link Ata

Fonte; wwwporcaldecompraspubhcas com br

Quantidade: 12

Lnidade: MÊS

UF: RN

Valor da Proposta FinalRazão Social do Fornecedor( NPJ

RS 3.000,00FABULO JOSE CUNHA BEZERRA EIRELI25.695.183/0001-38

•VENCEDOR*

R$ 5 000,00PLAN^EJAR CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO HOSPITALAR LTDA32.266.143/0001-36

RS 7499,99ANTONlO ELONEUDO .P DE OLIVEIRA43 480.473/0001-46

RS 7.500,00SODIC-SOCIEDADE PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO NAS CIDADES

LTDA

29 483 800/0001.92

n
/

cNgis

Assinatura

MATHEUS REIS DOS SANTOS 06/05/2024

Ralatõno gemdo no eba 06/06/2024 16:00:00 (IP: 166.232.133.50)
CoCiga VMdaçáo SS2fZLzzKELUOJDIOtnC6cgTPOPt)ldknSB31Nky4(]Sc8UqH uanPtm6WA%3d%3(l
nitp //www.barxxxia|x«cos.c()m.br/CartrflC»MAut«ntiodada?lekarv:S%2S2fZLzzKELUOJDIOtriC6cgTPOPt3klkn5831 Nky4<]ScBMqHU8nP1m6VW%2S3dH253d 3/4
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SEMUS •

folhas QJ
F.xtrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENCAO • O Ranco dc Prcças é uma «<dueãu tecnológica que atende aits parâmetros de pesquisa díspo>itos em I .eic vigrnrcSv Instru^óes

\onnatívas. Acórdãos. Regulamentas, i>ecre(osc Porturías. Sendo assim, por reunir disersas fontesgosernamentaís, complementares e sites

de domínio amplo, o sistema não é considerado uma fonte e. sim. um meio para que as pesquisas sejam reaii/udas üc forma segura, ágil e
eficaz.

Kontes utilizadas nesta cotação:

Data: 01/02/2024 10:03:42

Acessar a fonte jiqu]

1 - Portai dc Compras Puhlicas

WM w. poiialdecompí aspuhlicavrom.br

2 - Prefeitura Municipal de Mirandópolis/SP

140.51:5656/transparencia/

Data: 01/02/2024 09:36:32

Acessar a fonte aqui

3 • Portai Nacional de ( unlrataçfies Públicas

lHlps://»WH.gov.br/pncp/pl-hr

Data: 13/12/2023 09:54:30

Acessar a fonte uqui

Relatóno gerado no dia 06/05/2024 16:00:00 (IP: 168.232.133.50)
Codigo VWidaçao 5%2fZLzzKELUOJOIOtnC6cgTPOPt)ldkn5B31Nky4dScBMqHU6nPtm6WA%3d%3d
http //wwwbanco«6praco$.com.br/Cartitica0oAut*ntiadade'>token=S% 252fZLZ2KELU0JDIO1nC6cgTP0Pbldkn6B31Nky4dScBMqHLI8nPtm6VVA%253d% 253d 4/4



SEM»S - aNAJ^TUÜA
FOLIL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Ao Sr.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA

NESTA

Prezado Senhor,

Venho por intermédio deste, solicitar informações a respeito de Dotação Orçamentária

suficiente para contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de assessoria na

gestão de saúde no município, de interesse da Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA, no VALOR

ORÇADO: R$ 57.999,96 (Cinquenta e Sete Mil, Novecentos e Noventa e Nove Reais e Noventa

e Seis Centavos).

Na expectativa da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitação

continuamos à disposição, reiterando-lhe os protestos de elevada estima e distinta consideração,

com nossos cordiais cumprimentos.

Atenciosamente

Anajatuba/MA, 06 de maio de 2024.

V

t

N OLIVEIRA BASTOSHILTON

Secretaria Municipal de Saúde
Decreto 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br
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âJATUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490,000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA

'tRICA

Conforme solicitação dessa Egrégia Secretaria Municipal, informo que existe
disponibilidade orçamentária e rubrica para ocorrer com a despesa referente ao objeto constante
nos autos do processo, conforme demonstração abaixo.

LICITAÇAO - DISPENSA

Contratação mais vantajosa visando a
execução de serviços de assessoria na gestão
de saúde no município, de interesse da
Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

SETOR

DOCUMENTO

VALOR ESTIMADO

40 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REQUERIMENTO

DFD

R$ 57.999,96

10301 00792091 MANUT E FUNC DA SEC

MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE

ORÇAMENTO
NATUREZA 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

10.301.0079.2091.0000DOTAÇÃO

VALOR SUPLEMENTADO SIM

Contratação mais vantajosa visando a
execução de serviços de assessoria na gestão
de saúde no município, de interesse da
Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA.

OBJETO DA CONTRATAÇAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

SETOR

DOCUMENTO

VALOR ESTIMADO

41 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REQUERIMENTO

DFD

R$ 57.999,96

10301 00792192 MANUT FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE
PROJETO/ATIVIDADE

ORÇAMENTO
NATUREZA 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

10.301.0079.2192.0000I DOTAÇÃO

VALOR SUPLEMENTADO SIM

Informo que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária1.

do exercício.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

2. Registro ainda que, tratando-se de dispensa fundada nos incisos I ou II do art. 75 da Lei

14.133/21, foi respeitado o limite de valor anual, considerando o somatório do valor da presente
contratação com o valor de outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora
no exercício financeiro.

3. Restitua-se os autos a autoridade competente para providências.

ANAJATUBA/MA, 06 de maio de 2024.

JADEVALDO CRUZ RIBEIRO

Contador Municipal
CRC/MA n° 013047/0-5

Departamento de Contabilidade
Decreto n°032/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16

da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução

de serviços de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse da Secretaria de Saúde

de Anajatuba/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

(LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária

(LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro

de 2024.

Anajatuba/MA, 07 de maio de 2024.

HILTON RO^Òfí OLIVEIRA BASTOS
Secretária Municipal de Saúde

Decreto 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba ma.QOv br
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.° 101 de 04 de Maio de

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-financeiro da

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução

de serviços de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse da Secretaria de Saúde

de Anajatuba/MA, tem índice de comprometimento orçamentário-fina nceiro no exercício de 2024

conforme planilha abaixo:

TOTAL DA DESPESA ORÇADA PARA O EXERCICO 2024 R$ 128.200.253,64

R$ 57.999,96ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA O EXERCÍCIO.
0,04%

R$ 4.756.677,37DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

RS 57.999,96ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

íA DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO.
1,21%

R$ 25.245.433,25DESPESA ORÇADA PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.

RS 57.999,96ESTIMATIVA DA CONTRATAÇAO PRETENDIDA

PERCENTUAL DO IMPACTO DA CONTRATAÇAO ESTIMADA SOBRE

A DESPESA ORÇADA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO.

0,22%

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário

nos dois exercícios subsequentes.

Anajatuba/MA, 07 de maio de 2024.

OLIVEIRA BASTOS

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

HILTON ROB!

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

DESPACHO

Ao Sr

ANDRÉ LUÍS MENDONÇA MARTINS
Procurador Geral do Município

Prefeitura de Anajatuba - MA

Prezado Procurador.

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativos n°2024.05.02.0017/2024,

contendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a

análise jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao

disposto no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente,

Anajatuba/MA, 31 de julho de 2024.

HILTON ROBS™ OLIVEIRA BASTOS

Secretária Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP 65 490.000. Anajatuba — MA

WWW anaiatuba.ma.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12024

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM ITENS DESTINADOS EXCLUSI-

VAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. § 3° DA LEI COMPLEMENTAR N“ 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI

CIPAL N°292/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°2024.05.02.0017/2024

DISPENSA DE LICrTAÇÃO N° /2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:ÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO “GLOBAL”

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visan

do a execução de serviços de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse da

i Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas

: especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Pre

sente Edital.

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado na Sala da Coordena-

doria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
Inicio: / /2024 - Término: _/_/2024, às : hs (Horário de Brasília)

: h (Horário de Brasília)
todas as indicações de tempo
ocal".

/_/2024, àsDATA DE ANALISE E JULGAMENTO:

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) pai

constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horárit

OBTENÇÃO DO EDITALDIA. HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PA

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs {horário local).
LOCAL; Sala da Comissão de contratações da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep;65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para con
tato com a CPL; CDl@anaiatuba.ma.qov.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: v\/ww.anaiatuba.qov.br

Este instrumento contém:AGENTE DE CONTRATAÇÃO:

XXXXXXXXXXXXXXXX

Portaria n° XXX/20XX

E-mail:

Edital e seus anexos com 43 (quarenta e

três) páginas, incluindo esta, numericamen
te ordenadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUQE
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anaji

www.anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'‘2024.05.02.0017/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF

sob o n°06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do

seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público que tem interesse em realizar a

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando

a execução de serviços de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse

da Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA, por meio de procedimento de dispensa de

licitação, com critério de julgamento “MENOR PREÇO GLOBAL" que se regerá por

este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n°14.133,

de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais

legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a

contratação direta do objeto acima especificado, o órgão TÀRNA PÚBLICO o interes
se da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados

/2024

1. OBJETO DA CONTRATAÇAO DIRETA E PRAZO

1.1.0 objeto da presente dispensa de licitação é a seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajosa visando a execuçlo de serviços de assesso

ria na gestão de saúde no município, de interesse da Secráaria de Saúde de Anajatu
ba/MA. conforme condições, quantidades e exigências esfcbelecidas neste AVISO e
anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO GLOBAL”, observadas

as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do

objeto.
1.3. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, conta

dos a partir da publicação deste instrumento convocatório.

2. DATA, LOCAL E HORÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E

DOCUMENTAÇÃO:
2.1. Data para apresentação das propostas e documentação exigidas neste edital:

/ /2024 a _/__/2024 {Horário de Brasília)
2.2. Data de análise e julgamento: _/_/2024 as : horas (Horário de Brasília)
2.3. Local: Sala da Coordenadoria de Licitações e contratos

2.4. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue devidamente protoco

lada até às : hs (

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatub* sito na Rua Benedito Lei

te, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, nl horário das 08;00hs às

18:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cpl@anaiatuba.ma.gtv.br.

/ /2024. na Sala da Coordenadoria dehoras) do dia

3. FUNDAMENTAÇAO }
3.1. O presente procedimento de contratação direta medilnte dispensa de licitação
está fundamentado no Art. 75. § II, da Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2021

regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

WWW anaiatuba ma QOV.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
4.1. Poderão participar deste procedimento, pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto

social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde

que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos es

pecificados no item 8 deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo san

ções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.
4.2. Em razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou em

presas de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de

dezembro de 2006, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

4.3. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execu

ção do contrato, direta ou indiretamente:
4.3.1. O licitante que não atendam às condições deste instrumento e seu(s)

anexo(s);

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação l gal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder adminis rativa ou judicialmente;

4.3.3. Agente público do órgão ou entidade contrati nte, devendo ser observa

das as situações que possam configurar conflito d^interesses no exercício ou

após 0 exercício do cargo ou emprego, nos termos^ legislação que disciplina

a matéria, conforme ^ 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021

4.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o

objeto desta Dispensa de Licitação;
4.3.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Fe
deral n"14.133/2021.

4.3.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes

soa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços

ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora

ção do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o au

tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon

sável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi im

posta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, eco

nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida

de contratante ou com agente público que desempenhe função na licita

ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida

de. até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da

n° 6.4Q4. de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga

ção do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em jul

gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado

res a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles

centes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000, Anajatuba - MA

wv/w.anajatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

4.3 6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte

grantes do mesmo grupo econômico;
4.3.6.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusi

ve a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi

damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per

sonalidade jurídica do fornecedor;
4.3.6.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário);

4.4. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro

postas de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas

qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no
Art. 5*^, inciso III, da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.

4.4.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de

Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestfutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno

logia da Informação - ITI no sítio https://verificador.iti.gov.b r, objetivando aferir a con

formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à

regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.4.2, Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4 4 e 4,4.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, ser apresentado

juntamente com o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em con

formidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. ANALISE E JULGAMENTO

5,1. Recebidos as propostas e documentos, o agente responsável fará a apreciação
dos documentos neles contidos.

5.2. O agente responsável decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação

da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de

apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamen

te num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido

neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Coordenadoria de Licita

ções e Contratos, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigi
do neste AVISO.

5,4. É facultado à agente responsável solicitar esclarecimentos e dados técnicos sub

sidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a

seu exclusivo critério.

5.5. Serão consideradas habilitadas ás empresas que atenderem todos os itens exigi
dos neste AVISO.

5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do me

nor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de
Contrato.

6. FORMA DE APRESENTAÇAO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65 490.000, Anajatuba - MA

WWW anaiatufaa.ma.gov.br

Página 4 de 43



SEMUS ^

FOLK'. , ..0,
ROBKèCA

JUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

6.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de

habilitação, à Agente responsável, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste

instrumento, das seguintes formas;

6.1.1. POR MEtO ELETRÔNICO:

6.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deve-

proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita-

/ /2024, atra-
ra enviar a

çâo relacionados no subitem 8 deste AVISO, até as 23:59 hrs do dia

vés do endereço de e-mail; cpl@anaiatuba.ma.qov.br, o qual deverá conter a indica

ção de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para

participação no procedimento de Dispensa de Licitação n® /2024: ou

6.1.2. POR MEIO FÍSICO:

6.1.2.1, As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação)

e toda a documentação de habilitação até as 18:00 hrs do dia

previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte

externa, além da razão social, esteja escrito:

/ /2024, no local

Razão social;

CNPJ n°:

Endereço;

Razão social:

CNPJ n°:

Endereço;

AA

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:

65.490.000, Anajatuba -* MA.

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:

65.490.000. Anajatuba - MA.

/2024Dispensa de Licitação n°
Envelope 2 - “Documentação para habili

tação"

/2024Dispensa de Licitação n°
Envelope 1 - “Proposta de preços’

6.1.2 2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informa

ções/documentos exigidos no item 8 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMEN

TAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 8 deste
AVISO.

6.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo

atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.
6.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará

que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a

efetiva análise pelo agente de contratação.
6.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos

ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Termo
de referência.

6.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa

por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,

emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada

sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo

estar rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e con

signar:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP 65 490.000, Anajatuba - MA
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6.5,1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente,

número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail),

este último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e nú

mero do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme
modelo constante do Anexo 1;

6.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito deta

lhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
6.5.3. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da

proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais,
com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais

encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;
6.5.4. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total

previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não

aceitação da proposta.
6.5,5. Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de

Referência, Anexo II do presente AVISO.
6.5.6. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da

proposta, sendo facultada ao proponente a aceitação.
6.5.7. Descrição clara e completa das características do objeto da presente

Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constan

te do ANEXO II, mencionando as informações técnicas necessárias.

6.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PREÇO
GLOBAL”.

6.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na

proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dis

pensa.

6.8. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,

decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.
6.9. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficien

tes para assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, inclu
indo todos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais

como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomo
ção. alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço
ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de

Licitação.

6,10. O agente responsável examinará a proposta de preços/cotação, que deverá
atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para ha

bilitação da empresa neste procedimento de contratação direta.

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço

global, cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus
anexos.

8. HABILITAÇAO

8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10. deste avi

so

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP; 65.490.000 Anajatuba - MA
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8.2, Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de

tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente responsável verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros;
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/s ancoes/ceis):

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis
trativa, JustiçadeNacionalConselhopelomantido

cni ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admi

nistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b", “c

(

Conso-acima pela Consulta
do TCU

de

Jurídicade Pessoalidada

■ ■■•/certidoesapf.apps.tcu.qQv.br/).

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam

bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbi

dade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por in

termédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.2.2.1, Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi
tivas Indiretas.

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos so

cietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação.
8.2.3. Constatada a existência de sanção, o agente reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.
8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi

cada nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regula

ridade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.
8.5.1, Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca

so, meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) ho

ras. para envio de documentos diligenciado.
8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife

rentes. salvo aqueles legalmente permitidos.
8.7. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se 0 licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
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8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.8, Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

analise e julgamento poderá ser remarcada.
8,9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita

ção. 0 órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessi

vamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili

tado.

8.11. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi

nadas nos itens a seguir:

8.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.11.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8 113 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-

preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://vvww.aov.br/empresas-e-neqocios/Dt-br/empreendedQr:

8 114 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieda

de identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI;

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre-

Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do

cumento comprobatório de seus administradores:
8 11.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: por

taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins

trução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

8.11.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8 11 7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem sede a matriz;

8.11.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da as

sembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o ni1 07 03 1610^5.764.06 1971.

8.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte

rações ou da consolidação respectiva,

8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

sas

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta

ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°
1.751. de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional;

3.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8 12.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;
8.12.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan

te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne

gativa. expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;
8.12.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan

to à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici

tante. comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici

tante. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne

gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando

a regularidade para com a Fazenda Municipal;
8.12.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan
to á Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

licitante:

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,
na forma da lei;

8.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res
trição. sob pena de inabilitaçâo.

8.13. QUALlFICAÇAO ECONOMlCO-FINANCEiRA
8.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

I

I
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8.13.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recu

peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to

dos os demais requisitos de habilitação.
9.13.2 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5^^, inciso ll, alínea V, da IN

-os-ME n° 116/2021) ou de sociedade simples;

8.14. QUALIFICAÇAO TÉCNICA:
8.14 1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, será obrigatória a

apresentação do(s) seguinte(s) documento{s):
8.14.1.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as infor

mações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação;
8.14.1.2.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhe

cimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.14.1.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perti

nente. por meio da apresentação de certidões ou atestados, fornecidas por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.
8.14.1.3.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mí-

apresentaçâo e o somatório de diferentes atestados executados

de forma concomitante.

8.14.1.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresenta

dos em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.

8.14.1.3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à con

tratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o

objeto contratado, dentre outros documentos.
8.14.2. Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os

proponentes interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devida

mente fiscalizada para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços, bem co

mo assegurar que a qualidade de seus serviços que estejam de acordo com as nor

mas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

8.14.2.1. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de

nível superior, com especialização em GESTÃO EM SAÚDE, devidamente re

gistrado na entidade competente;
8.14.2.1.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsá-

vel(is) Técnico(s), será feita mediante cópia do contrato social da em

presa (onde conste o nome do profissional como sócio), ou do Contrato

de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação

do profissional, ou ainda, mediante apresentação de declaração de con

tratação futura do(s) profissionalfis), desde que acompanhada da

anuência do{s) mesmo{s).

nimo, a
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8 14 2 2. Apresentar DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA, assinada pelo

responsável legal da empresa e pelos indicados, dando ciência das informa

ções, de que a licitante possui em sua equipe técnica, profissional capacitado,

a seguir relacionados, e que estão disponíveis para desempenhar as atividades

no Órgão, a fim de comprovar a qualificação para execução dos serviços espe
cializados;

8.15. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
8,15.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão;

a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;

8.15.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres
sa, serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa)
dias.

8.15.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra

zo estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
8.15.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida
de.

8.15.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

9. CONTRATAÇAO
9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir
mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

9,2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.
9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en

tidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enca

minhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rece

bimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para
esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo

de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização

do acesso ao sistema de processo eletrônico.
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis

tração.
9.3, O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece

dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
9,3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne

gócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021:

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

4

I
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q 4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro-

vaçãfdas conSes de habilitação e contratação consignadas neste av,so, que deve-

rãn QPr mantidas oelo fomecedor durante a vigência do contrato. « r -
9 5 O o^zo dfvigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referencia _

9.6. Os^contratos^decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
9 7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso
14 133/2021 0 contratado será obrigado a aceitar, nas
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por

zado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras

1 do caput do art. 124 da Lei n“.
mesmas condições contratuais,

cento) do valor inicial atuali-

in ímpraCOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS .
10 1 Corãie infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra

ções previstas no art. 155 da Lei n^ 14.133/2021, quais sejam:

10 11 dar causa à inexecução parcial do contrato, a ah

1012' dar causa à inexecução parcial do contrato que cause Srave dano aAd-

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo,
ministração, ao
10 1.3. dar causa à inexecução total do contrato,

documentação exigida para o certame,
decorrência de fato superveniente devi-

10.1,4 deixar de entregara

10.1.5. não manter a proposta, salvo em

loTe‘nif“ar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

quando convocado dentro do prazo de validade de sua ProPOs a .
^ " da entrega do objeto da licitaçaocontratação,

10.1.7. ensejar 0 retardamento da execução

1 o"l 8 °aprUe^níàrd^e^^ ou documentação falsa exigida para 0 certame ou

nrestar declaração falsa durante 0 certame ou a execução do contrato,

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

ou

contrato;

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature

za;

10 1 10 1 Considera-se comportamento inidoneo, entre outros, a dedaraç

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou 0 conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen-

sa mesmo após 0 encerramento da fase de lances.
101.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os

10 1 12 praticar ato lesivo previsto no art. 5 . da Lei n . 12.846/2013.

10 2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

Interiores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes

sanções; do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Di-10 2 1 Advertência pela falta
reta quando não se justificar a imposição de penalidade mais grav®.

10 2 2 Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado P

judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

10 2 3 fm!p°edimento de licitar e contratar no âmbito da máximi

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

P
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10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res

ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi

reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “10.1.8.” a “10.1.12.” do Item 10.1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante.

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

iO.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici-
almente.

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco

lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs

to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados;
10.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.9.5, a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013, serão apura

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei.
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora

ou á empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti-
tuidos no âmbito do Poder Executivo Federal.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

133. de 2021.

10.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este instrumento.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado no Portal da transparência do poder executivo,

que fará a integração do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,

em conjuntamente será publicada o aviso resumido no diário oficial do Município —

DOM.

11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), a Administração poderá:
11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços

que serviu de base ao procedimento, se houver, phvilegiando-se os menores

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilita

ção exigidas.
11.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do

cumentação de habilitação, conforme o caso.
11 3. As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto).
11.5. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne

cedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendi

do o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica-

ção.
11,6, Caberá ao fornecedor acompanhar e monitorar seus contatos informados na

proposta, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da

inobservância de quaisquer e-mails ou ofícios encaminhados pela Administração.

11.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização de análise e julgamento na data marcada, a sessão será automaticamen

te transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.8. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento

das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo

agente responsável, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.
11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficá

cia para fins de habilitação e classificação.
11.10, As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não compro

metam 0 interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu

rança da contratação.
11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

11.13. Em caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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11.14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer

questões oriundas deste procedimento.
11.15. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os ane
xos constantes no item 12. deste instrumento.

12. ANEXOS

12.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

12.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
12 1.2. Anexo II - Termo de Referência.

12.1.2.1. Apêndice A - Pesquisas de Preços
12 1.3. Anexo III - Minuta do Contrato.

de 2024.Anajatuba -MA, em de

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024
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DISPENSA DE LICITAÇAO N° /2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA
PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

/2024Referente; Dispensa de Licitação n°

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa

/2024.n'

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a

contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos

e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital

ou

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço;
E-mail Oficial de comunicação;
Valor Total da Proposta; R$

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

I Tel:
)

PREÇOS R$

UNTARIO TOTALITEM DESCRIÇÃO QTD.UNIDADE

1.

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS:

4. VALIDADE DOS SERVIÇOS:
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS;
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
1 DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

8, INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome

RG. CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA
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DISPENSA ELETRÔNICA N° /2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto

1.1. Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

visando a execução de serviços de assessoria na gestão de saúde no município, de

interesse da Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA.

2. JUSTIFICATIVA

Considerando necessidade da contratação de empresa para prestação de ser

viços técnicos especializados em consultoria em saúde, administrativa e finan

ceira. objetivando uma eficaz adequação, realização e manutenção das ativi

dades hora desenvolvidas pela Secretaria, no Município de Anajatuba.

Considerando ainda, uma melhoria na eficiência operacional, com consultores

especializados, que podem identificar gargalos operacionais e propor soluções

para otimizar processos, reduzindo desperdícios e melhorando a produtividade.

A assessoria pode ajudar a implementar padrões de qualidade, melhorando a

assistência ao paciente. Abrangendo desde o atendimento primário até servi

ços mais complexos, garantindo uma maior satisfação dos usuários do Sistema

Único de Saúde - SUS.

Uma consultoria eficiente pode oferecer estratégias para uma melhor gestão

dos recursos financeiros, incluindo alocação eficiente de orçamentos, controle

de custos e aumento da sustentabilidade financeira da Secretaria Municipal de

Saúde. Com acesso a análises detalhadas e dados precisos, os gestores po

dem tomar decisões baseadas em evidências, o que aumenta as chances de

sucesso das iniciativas em saúde.

2.1.

2.2.

2.3.

2.4.

i

Considerando que o Município necessita de assistência especializada para a

otimização na busca de recursos financeiros oriundos de setores externos, pa-

efetivar implantações de programas e aquisições de bens que não poderiam

ser possíveis apenas com as verbas oriundas do próprio município.

2.5.

ra

Considerando a necessidade de apoio ao quadro de servidores envolvidos com

procedimento de solicitação, acompanhamento, diligência, execução e pres

tação de contas dos recursos recebidos.

2.6.

o

Considerando ainda, a constante mudança de legislação e procedimentos, tan

to na esfera estadual como federal referente as transferências voluntárias de

2.7.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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recurso, impondo a municipalidade a necessidade de um quadro especializado

para assessorar na captação e execução dos recursos, se faz necessário pro

ceder com a presente contratação.

3. DO VALOR ESTIMADO

3.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com

base em pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado,

de acordo com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

4.1. A demanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os

itens, e quantitativos da contratação:

QTD.UNID.ESPECIFICAÇÃOITEM

Execução de serviços de assessoria na gestão de saú
de no município, de interesse da Secretaria Municipal de

' Saúde de Anajatuba/MA.

Mês 1201

FINALIDADES ESPECÍFICAS:

1. Gestão do SUS Monitoramento da gestão do Fundo Municipal de Saúde;

2. Orientação contábil dos instrumentos de Planejamento do SUS de acordo com a

legislação vigente do Fundo Municipal de Saúde;

. 3. Orientação quanto aos fluxos financeiros e orçamentários do Fundo Municipal de
Saúde:

4 Auxilio no monitoramento dos projetos em andamento, como Obras de Constru

ção, Reforma e Ampliação das Unidades contempladas pelo Programas do Ministério
da Saúde:

5. Monitoramento dos projetos em fase de implantação por Programa do Ministério

da Saúde ou por emenda parlamentar;

6. Apoio técnico e operacional na elaboração de projetos e cadastros de propostas

financiadas pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde;

7. Atualização do Plano Municipal 2022 a 2025 e programação Anual de Saúde, Re-

! latórios Anuais e Quadrimestrais de Gestão com inserção de Instrumentos de Plane-

I jamento no DIGISUS Gestor Módulo Planejamento;
8. Elaboração de projetos de credenciamento para implantação de serviços pactua-

dos nas redes temáticas de atenção à Saúde: Rede Cegonha, Rede de Atenção em

Saúde Mental. Rede da Pessoa com Deficiência, Rede de Urgência e Emergência,

Rede de Doenças Crônicas.

9. Elaboração com as Coordenações das áreas técnicas dos Protocolos dos Serviços

de Saúde implantados na Atenção Primária, Média e Alta Complexidade Ambulatória!

e Hospitalar.

10. Orientação e Monitoramento dos Programas e Sistemas de Informações em Sa-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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úde: NOVO PAC SAÚDE, SUS DIGITAL, PRONTUÁRIO ELETRÔNICO-PEC, IN-

FORMATI2A APS, TELENORDESTE, SCPA, INVESTSUS, SAIPS, , DIDGISUS, E-

GESTOR-AB,PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS, PSE, , PREVINE BRASIL, PQA-

VS, SIM. SINASC, SINAN, CNES, E-SUS, SIA, SID, SISCAN, SISMENTAL, SIPNI,

SISPRENATAL, SGP MAIS MÉDICOS.

11. Orientações sobre a utilização de todos os sistemas de informações da saúde,

incluindo sistemas da Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, Vigilância em
Saúde e Assistência Farmacêutica.

12. Assessoria voltada para as Políticas criadas pelo Ministério da Saúde e Secretá

ria de Estado da Saúde como a de Atenção Primária com Acompanhamento de Me

tas e indicadores nos programas e estratégias: Programa de hanseníase e Tubercu

lose, IST/DST/AIDS, Programa de Imunização, Pré-Natal, Programa da Mulher, Cri

ança e Adolescente, Saúde do Homem, Adulto, Saúde do Trabalho, Alimentação e

Nutrição, PSE, Crescer Saudável, SISVAN, Saúde da Família, Saúde Bucal, Vigilân

cia Epidemiológica e Sanitária e Política Nacional de Práticas Integrativas e Com

plementares em Saúde, E-Multi, Programa Mais Médicos para o Brasil, Programa

Saúde para Todos.

13. Assessoria no planejamento das ações de Saúde com calendário de reuniões

periódicas com as assessorias técnicas;

14. Assessoria para regularização e/ou orientação para o adequado funcionamento

da Farmácia Municipal;

15. Assessoria na elaboração do Plano Municipal de Contingência das Arboviroses:

Dengue, Febre de Chikungunya, Imunização, Vigilância Epidemiológica e Sanitária e

outros agravos emergenciais.

16. Orientações sobre as campanhas nacionais de vacinação e campanhas de pre

venção e promoção à saúde;

17, Elaboração de Documentos e respostas ás demandas de auditorias dos Órgãos
de Controle;

18. Participação em Reuniões do Conselho Municipal de Saúde, da Cir Regional, da

CIB e outras reuniões de interesse da saúde;

19. Elaborar em conjunto com as áreas os relatórios de prestações de contas no

Conselho Municipal de Saúde e Câmara Municipal de Vereadores e elaboração com

apresentação quadrimestral ou Anual, de acordo com a L.C 141/2012.

20. Participar da elaboração do PPA Municipal, Área da Saúde.

21. Realizações de Oficinas voltadas para toda a equipe da saúde em temas defini

dos no cronograma anual.

22, Atualizar anuaímente o Plano Municipal de Educação Permanente para os traba-

, Ihadores do SUS e Controle Social.

23. Organizar eventos de participação da comunidade e controle social; Fóruns, con

ferências. plenárias, seminários, etc.

4.2 O presente objeto tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus pa

drões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo aviso da

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma oov.br

Página 19 de 43



SEMUS-AN^>^
FotHA ofcy
rOsricÃ, ^

UBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

contratação, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6®,

inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021.

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, con

forme Decreto Municipal n® 293/2023.

4.4. Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade da demanda e

período para contratação.

5. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. Os serviços deverão ser prestados na sede da Secretaria Municipal de Saúde de

Anajatuba/MA, localizada na Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP; 65.490.000, Ana

jatuba - MA, devendo a CONTRATADA se fazer presente no Município pelo período

mínimo de 02 (dois) dias na semana, compreendido entre a segunda e a sexta-feira,

horário de funcionamento da Secretaria de Saúde, de 08:00 às 12:00 horas e

quando necessário, podendo permanecer no horário de funcionamento interno das

14:00 as 17:00 horas.

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

6.1. A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição

própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01

(uma) via, devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado,

contendo os seguintes dados:

a) Secretaria Municipal Requísitante;

b) Informar a quantidade dos itens;

c) Informar o valor referente a cada item;

d) Informar a data de execução dos serviços;
e) Assinatura do funcionário da empresa;

6.2. A empresa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não

haja prejuízo na entrega dos produtos/serviços.
6.3. A prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais,

com os funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conse

quência de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros

fatos aqui não previstos que causem os referidos danos;
6.4. A empresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorren

tes de assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e de

mais exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos,

taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal,

estadual ou municipal, vigentes;

7. PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publica

ção, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo

de até 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

4.3

no

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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8. DO REAJUSTAMENTO

8.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) me

ses a partir da data do orçamento estimado.

9. DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento

definitivo dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA

TADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por ser

vidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresen

tação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e á Dí

vida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB 1751, de 02 de

outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certi

dão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a

Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi

dão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi

ço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regulari

dade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi

ça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

(CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

9.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi

mento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscat/Fatura á Secretaria

Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

9.4. Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

também juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples

referente a última competência.

9,5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei

ta a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformi

dade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

9,6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti

vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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9.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadim

plência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à

atualização monetária,

9.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden

tes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

9.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspon

dente ao efetivo pagamento da Nota Fiscai/Fatura, terá a aplicação da ^^uinte fórmu
la;

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa

gamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = {TX/100) 1 = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.10. Caso 0 pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo

montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

subitem 9.9.

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

10.1. O julgamento das propostas será do tipo menor preço GLOBAL.

11. DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

11.2. Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após

a virgula (* ,xx)

11.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem

duas casas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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11.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem,

após a fase de lance/negociaçâo, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados

por esta Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

12.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o aviso da Dispensa

de Licitação deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

12.1.1. No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível

com o objeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da

mesma natureza ou similares aos do presente Termo. ...

13. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

13.1 . Este planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacio

nal que regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n°
14.133 de 01 de Abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável
do processo licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste pla
nejamento:

13.2. Deste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em parti
ciparem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da
proposta:

13.3. Os produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se

no conceito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos
técnicos são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o
objeto é fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado:

13.4. Assim, entende-se que, de acordo com o art. 75 da Lei 14.144/2021 que rege
sobre as Dispensas de Licitação, a presente contratação será uma contratação Direta
por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO com vistas a obter a melhor proposta para a
Administração Pública.

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133,

de 1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC). A

presente contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o

referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se

dará apenas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto

Municipal n°340/2023.

14.2.2. Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de For

malização de Demanda em 02 de maio de 2024 e aprovada por meio do despacho da

Autoridade competente.

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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14.1.

poderão ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;

14.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

a prestação dos serviços;

14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;

14.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
«I

14.1.5. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação

dos serviços contratados;

14.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode

rão ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

14.2.1. Fornecer o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de

Referência;

Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

14.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclare

cimentos necessários;

14.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contrato;

14.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Con

tratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a tercei

ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa respon

sabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CON

TRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA

TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contra

to no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do

instrumento convocatório e do contrato.
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14,2.6, Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi

das na licitação;

14.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CONTRATANTE para pagamento:

14.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

sem anuência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

14.2.9, Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen

to das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatu

ba/MA;

14.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

15. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

15,1. O contrato obedecerá ás condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Lici

tação e seus anexos, e estará vinculado integralmente á este instrumento, implicando

na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e

condições especificadas neste Termo de Referência.

15.2. A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a

qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebra

ção do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

aceito pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao forne

cedor contratado, implica o reconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios aii estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Ter

mo de Referenia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre

vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

15.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro

vação das condições de habilitação e contratação consignadas no Aviso de Dispensa

de Licitação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contra-

I

\

to.
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15.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n*

14.133/2021.

15.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
15.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso ! do caput do art. 124 da Lei

n°. 14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra

tuais. acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra

ções previstas no art. 155 da Lei n®. 14.133/2021, quais sejam:

16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad

ministração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

16.1.3. dar causa á inexecução total do contrato;

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi

damente justificado;

16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

sem motivo justificado;

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

16.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature

za;

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo. entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen

sa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

16.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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16.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

16,2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

16.2.1. Advertência pela falta do subitem 16.1.1, quando não se justificar a impo

sição de penalidade mais grave;

16.2.2, Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do{s) item(s) pre-

judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

16.1.2. a 16.1.12;

16.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di

reta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos, nos casos dos itens “16.1.1.” a “16.1.12." do Item 16.1.1 deste

instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res

ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi

reta de todos os entes federativos, peto prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

de 6 (seis) anos, nos casos dos itens “16.1.8.” a “16.1.12.” do Item 16,1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste Instrumento não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado á Contratante.

16,4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

16.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

16.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici

almente.

16.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco

lhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

16.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs

to no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
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16.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

16.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

16.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.

16.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 1° de agosto de 2013. serão apura

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei.

16.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

16.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti

tuídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

16.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

14.133. de 2021.

16.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

neste Termo de Referencia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

17. DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

17.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu

sulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pe

las consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,

caput).
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17.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresponden

te. anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art.

115, §5°).

17.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal{is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n® 14.133/2021, art. 117, caput).

17.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n® 14.133/2021, art. 117, §1°).

17.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que de

mandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei n® 14.133/2021, art. 117, §2®).

17.4 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

ou do serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n® 14.133/2021, art.

118).

17.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pode

rá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

17.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ví

cios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empre

gados (Lei n° 14.133/2021, art. 119).

17.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele

estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con

sumidor).

17.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administra

ção ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n®

14.133/2021, art. 120).

17.6.1 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n®

14.133/2021, art. 121, caput).

17.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tra

balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a
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responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto

do contrato (Lei n"* 14.133/2021, art. 121, §1°).

17.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

uso de mensagem eletrônica para esse fim.

17,8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

17.8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou en

tidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião ini

cial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pa

ra execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros.

17.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação

da empresa junto ao SICAF.

17.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses

documentos não estejam regularizados no SICAF.

18. DA SUBCONTRATAÇÀO

18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

19. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

19.1 Será exigida, como requisito de pré-habilitação, a apresentação de garantia de

proposta em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ: 06.002.372/0001-

33 em valor equivalente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, e será

apresentada a critério do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no arti

go 96, § 1°, da Lei Federal n'" 14.133/2021.

19.2 A exigência de garantia de proposta como condição de pré-habilitação, conforme

o artigo 58 § 1°, da Lei 14.133/21, é uma medida que visa assegurar a seriedade da

proposta e a efetividade da contratação, especialmente em contextos de alta comple

xidade e relevância, como é o caso da contratação de empresas especializadas no

fornecimento de água mineral. As justificativas fundamentadas com enfoque na segu

rança da contratação incluem:

1. Garantia de Comprometimento:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Lerte, 868, Centro, CEP: 65,490.000, Anajatuba - MA

WWW,anajatuba.ma.aov.br

Página 30 de 43



SEMUS

FOLHA..

ROBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

• Ao exigir a garantia de proposta, a instituição contratante assegura que

a empresa está genuinamente interessada e comprometida com a exe

cução dos serviços propostos.

2. Prevenir desistências:

• A exigência de uma garantia financeira prévia minimiza o risco de desis

tências injustificadas após a fase de lances ou mesmo após a adjudica

ção do contrato, garantindo que apenas fornecedores sérios e compro

metidos participem do processo.

3. Mitigar riscos financeiros;

• A garantia de proposta protege a administração pública contra eventu

ais prejuízos que possam surgir de um processo de licitação fracassa

do, como a necessidade de iniciar um novo processo licitatório em cará

ter de urgência, o que frequentemente implica em custos adicionais.

4 Promover a equidade entre os licitantes:

• A exigência de uma garantia de proposta a^egura que todos os parti

cipantes do processo licitatório estejam em igualdade de condições,

demonstrando capacidade financeira para cumprir com as obrigações

do contrato. Isso ê essencial para garantir uma competição justa, espe

cialmente em mercados onde podem existir grandes disparidades entre

os concorrentes.

5 Estabilidade contratual:

• A garantia de proposta contribui para a estabilidade contratual, forne

cendo uma camada adicional de segurança jurídica e financeira ao pro

cesso. Para a administração pública e para a sociedade, isso significa a

garantia de que o fornecimento não será interrompido ou comprometido

por questões relacionadas à capacidade de execução do fornecedor.

19.3 As Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da

Garantia de Proposta:

Hipóteses:

I. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, §

1°, I, 1® parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

Na hipótese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constitu

ir caução bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219,

AGÊNCIA: 1208-4, BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito origi

nal constar junto com a proposta.
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li. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantí a (art. 96, § II,

da Lei Federal n° 14.133/2021).

A apólice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de

eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e

para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até

a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que

contrariem as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter de

claração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integral

mente este termo.

A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SU-

SEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado median

te apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SU-

SEP.

Hí. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1°, III,

da Lei Federal n° 14.133/2021).

A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório,

exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferi-

da junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

A fiança bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apura

ção de eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame

- e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação

até a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício

de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem

como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Ór

gão contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não

cumpra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1^

I, 2® parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).
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A contratada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida

Pública emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o

suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, re

gistro e anexação ao processo de contratação.

19.4 Na hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de

validade da proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de proposta” (Fiança Bancá

ria ou Seguro Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos

Licitantes para revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser

considerado desistente do feito licitatório; neste caso, tanto a solicitação quanto a acei

tação serão formuladas por escrito, sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar as

prorrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas todas

as condições da Proposta.

20. DA VISTORIA

20.1 Não se aplica ao objeto.

21. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

21.1. O aviso da contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devi

damente regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n°

14.133/2021 e ulteriores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

21.1.1. Habilitação jurídica;

21.1.2 Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

21.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista:

21.1.4. Qualificação econômico-financeira;

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal.

22. ADJUDICAÇÃO
22.1. A adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇO
“GLOBAL”.

23. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

23.1. Ao contratar uma empresa especializada no presente objeto, almejamos estabe

lecer condições para melhorar o desempenho na captação de recursos, junto aos ór

gãos e entidades que compõem a Administração Pública Federal e Estadual, bem co

mo para a adequação desta Instituição Municipal às atuais exigências impostas, nota-

damente no tocante a elaboração das propostas, projetos de captação de recursos.
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consultas prévias e planos de trabalho, visando à celebração de Convênios ou instru

mentos similares com órgãos e entidades que compõem a administração pública Fe

derai e Estadual e a correta aplicação destes recursos. Igualmente a prestação de

contas dos recursos oriundos de instrumentos firmados, como forma de evitar erros na

execução e por conseguinte a responsabilidade dos gestores e/ou ordenadores de

despesas. Uma assessoria de alto nível e altamente especializada, que tenha compe

tência para analisar e orientar a situação existente e conceber orientações para as

equipes permanentes, possibilitando assim se apropriar dos conhecimentos e levar ao

quadro geral dos servidores o conhecimento necessário e atualmente não disponível.

24. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

24.1 Foi verificado que não há impacto ambiental a ser realizado, visto não ser ativida

de potencialmente nociva ao meio ambiente.

25. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

- LEI N. 13.709/2018 (LGPD).

25.1 A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e

dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado;

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados

por força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,

assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não

autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à

destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida

violação;

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos

Dados Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou

planejadas;

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu

impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível.

26. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

26.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°

14.133/2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n®
292/2023, Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®
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147/2014, Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas

pertinentes.

MATHEUSS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA DE PAULA

Coordenadora de Atenção Básica de Saúde
Responsável pela Formalização da Demanda

Decreto n°156/2021

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decrefo n" 357/2024

Responsável pela Autorização do Termo de Referência

t
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N°

APÊNDICE-A

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

PREÇO MEDIOMAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

VALOR

MÉDIO
ESTIMADO

VALOR

TOTAL

MÉDIO
ESPECIFICAÇÃO QUANT.UNIDITEM

Execução dos serviços de
assessoria na gestão de saúde
no município, de interesse da
Secretaria de Saúde de

R$57.999,96R$4.833.33Mês 121

Anaiatuba/MA

R$57.999,96VALOR TOTAL:

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n^219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite. 868. Centro. CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br

Página 36 de 43



semus-ana^uba

FOl,HA_ .

Aúi^lCA 2E:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

DISPENSA DE LICITAÇAO N° ^/2024

ANEXO III

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2024

DISPENSA DE LICITAÇAO N°
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.05.02.0017/2024

/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por
meio do

TRATANTE

, como CON-
ae

, como

CONTRATADA, para prestação de
serviços na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA-

, a seguir
inscrito no CPF n°

, estabelecida na

com sede na .
CONTRATANTE, representado pelo,

sociedade

RANHAO, por meio da
denominado

ae

, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob

, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

inscrito no CPF n°

0 n°

têm justo
decorrente da Dispensa de Licitação

nos autos do Processo Administrativo

n°2024.05.02.0017/2024, que é celebrado com base no art. 75, inciso II, da Lei Fe

deral n° 14.133/2021, autorizada por despacho do

se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

e acordado o presente Contrato N°
formalizado/2024,

, que

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en
tende como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
da Lei Federal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta

tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple
mentar Federal n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
do Consumidor, instituído pela Lei Federal n° 8.078/1990 e suas alterações. A CON
TRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas
estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que

não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

PARAGRAFO UNICO; Integram o presente Contrato, independentemente de transcri

ção:
Edital do Aviso de Licitação n°
Termo de Referência;

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;

/2024:a)

b)

c)

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de serviços de

, conforme especificações constantes no Termo de Refe-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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rencia.

Parágrafo Único - Os serviços ou o fornecimento serão executados com obediên

cia rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência,

bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

CLAUSULA TERCEIRA - VALOR

R$valor total do presente Contrato é deO

(por extenso) correspondendo a uma despe-
(por extenso), conforme plani-sa mensal estimada de R$

lha discriminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
QTD.UND.ITEM DESCRIÇÃO

01.

VALOR TOTAL;

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui

dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o

disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a

contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do
órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-

base de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil,

podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se

constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização

para atestação, e, após, protocolado no(a)
do órgão ou entidade contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu

mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova

de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previ-

denciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri

ção na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé

bitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de

Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando

situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

[setor competente

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser

viços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança,

estes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o

prazo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documen

tos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) me

ses contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federai n° 10.192, de

14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índi-
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo

grafia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po[(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos

ta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu

ma forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda

do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada

por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

ce

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 ftrinta) dias, da data do requerimen

to ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci

ação do pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUCAO

A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto

Básico.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN

TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que

se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de

suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão

designada por ato do Incumbe á Fiscalização a prática de

todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo

CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare

cimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá

rios ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete á CONTRATADA fazer minucioso exame da execução

dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização,

para o devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontra

das e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total

aceitação das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade

única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contrata

dos, á sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante

o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even

tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-

sabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza

ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o

exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas

e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

execução do contrato.

CLAUSULA NONA - GARANTIA

Parágrafo único - Não será exigido na presente contratação

CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon

dente no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses
contados desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou
alterado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato po

derá ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021,

e das demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

da serão aquelas previstos noAs obrigações e responsabilidade da contr;
Termo de Referência, anexo II do edital.
a)

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD
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As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no
Termo de Referência, anexo II do edital.

a)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me

diante a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi

ficações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

•i

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas

sando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN

TE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortMito que possam impedir a CONTRATADA de

cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi
ante requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea
das em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas

oportunas. Os motivos de força maior'poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
E facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos

prazos mediante justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II

do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão

recorrida, no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação

das penalidades de Advertência; Multa e Impadimento de íicstar e contratar.

Recurso a ser interposto perante a autoridade qua tiver proferido a decisão

recorrida, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contra

to quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da

ciência da aplicação da penalidade de Declaração cíc- inidoneidade para licitar ou

contratar.

a.

b.

c.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se

reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação ànao

autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

SECRETARIA WIUNICIrAL DE SAUDE
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O CONTRATANTE poderá extinguir âdministrativamente o Contrato, por ato unilateral,

na ocorrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n°

14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla

defesa, e observado o art. 138, § 2° da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato

administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediata

mente 0 seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRA

TADA, além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte

por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ain

da, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira, des

te Contrato.

Parágrafo Quarto - A multa referida ncyparágrafo anterior não tem caráter compen

satório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débi
to remanescente, inclusive o decorrenVe "cíé ^nalidades anteriormente aplicadas,

poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,

deverão ser promovidos;
a devolução da garantia;
os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

0 pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
0 ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATA
DA. esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto

efetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação

prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.

a.

b.

c.

d.

No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendoParágrafo Sétimo
a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, confor

me atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução

da garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado

na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do

Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
denciária.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi
cada conforme abaixo especificado:
ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es

pecial ou privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário

Oficial do Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de Con

tratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às

expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

Lei Federa! n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen

to, e consíderar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra
zos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e

forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024deAnajatuba - MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratcnte

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

.anaiatuba.rria.GOv.br

Página 43 de 43



-AN/mATuôA

FOLMA_

RÚB^lCA
ffli

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PROCESSO N° 2024.05.02.0017, de 02/05/2024.

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Saúde na pessoa do Secretário Hilton Robson

Oliveira Bastos.

ASSUNTO: Dispensa, à luz da Lei 14.133/2021.

PARECER N° 120/2024 - PGM

NOVA LEI DE

CONTRATOS

CONTRATAÇÃO
DISPENSA.

ADMINISTRATIVO.

LICITAÇÕES E
ADMINISTRATIVOS.

DIRETA,

DISPENSA LICITAÇÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 75, II, DA LEI N".

14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS

DE

LEGAIS.LIMITES

AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO
BENS/SERVIÇOS PARA O
RESPONSÁVEL PELA
CABIMENTO.

PROCEDIMENTO.

- É dispensável a realização de licitação na forma
do art. 75, II, da Lei n°. 14.133, de 1° de abril de

2021, e demais normas aplicáveis.

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de
validade e aos preços regulares de mercado, é
possível sua celebração na forma apresentada.

DE

ÓRGÃO

DISPENSA.

PELA LEGALIDADE DO

I - DO INTRÓITO

A presente manifestação, visa orientar a Autoridade Assessorada no controle interno de

atos administrativos, à guisa de fazer valer os princípios implícitos e explícitos do art.37 da

Constituição da República Federativa do Brasil, implícitos e explícitos, a citar os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eifciência, do interesse público,

da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança

jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-

Lein°4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), enquanto

matérias de ordem pública.

Trata-^de solicitação encaminhada a esta PGM da lavra do Secretário Municipal de

ROBSON OLIVEIRA BASTOS, cm atendimento ao art. 53 § 1®, incisos I e II, da

ul n® 14.133/2021, para proceder à análise da Minuta de Edital de Dispensa oriundo do

^sso administrativo em epígrafe e seus anexos. Menor Preço Global, cujo objeto versa sobre a

Saúde, HILT

Lei Fei

1
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contratação de empresa especializada nos serviços de assessorial na gestão de saúde, conforme

encaminhamento com DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD às fls.03-05,

sob a chancela da Coordenadora de Atenção Básica de Saúde MARIA DO ESPÍRITO SANTO

SILVA DE PAULA, responsável pela Formalização da Demanda. Ato contínuo, o Secretário

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS apresenta 23 (vinte e três) finalidades específicas,

fundamentado no art.18 da Lei n° 14.133/2021, apresentando na mesma oportunidade, as finalidades

específicas da pretensa contratação pelo período de 12 (doze) meses.

As finalidades específicas apresentadas no Documento de Formalização de Demanda -

DFD, são, litters:

FINALIDADES ESPECÍFICAS:

1. Gestão do SUS Monitoramento da gestão do Fundo Municipal de Saúde:

2. Orientação contábil dos instrumentos de Planejamento do SUS de acordo com a

legislação vigente do Fundo Municipal de Saúde;

3. Orientação quanto aos fluxos flnanceiros e orçamentários do Fundo Municipal de

Saúde:

4. Auxílio no monitoramento dos projetos em andamento, como Obras de Construção,

Reforma e Ampliação das Unidades contempladas pelo Programas do Ministério da

Saúde;

5. Monitoramento dos projetos em fase de implantação por Programa do Ministério da

Saúde ou por emenda parlamentar:

6. Apoio técnico e operacional na elaboração de projetos e cadastros de propostas

ifnanciadas pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde:

7. Atualização do Plano Municipal 2022 a 2025 e programação Anual de Saúde,

Relatórios Anuais e Quadrimestrais de Gestão com inserção de Instrumentos de

Planejamento no DIGISUS Gestor Módulo Planejamento:

8. Elaboração de projetos de credenciamento para implantação de serviços pactuados

nas redes temáticas de atenção à Saúde: Rede Cegonha, Rede de Atenção em Saúde

Mental, Rede da Pessoa com Deifciência, Rede de Urgência e Emergência, Rede de

Doenças Crônicas.

9. Elaboração com as Coordenações das áreas técnicas dos Protocolos dos Serviços de

Saúde implantados na Atenção Primária, Média e Alta Complexidade Ambulatorial e

Hospitalar.

10. Orientação e Monitoramento dos Programas e Sistemas de Informações em Saúde;

SA ÚDE, SUS DIGITAL, PRONTUÁRIO ELETRÔNICO-PEC,

^MATIZA APS, TELENORDESTE, SCPA, INVESTSUS, SAIPS, , DIDGISUS, E-

'gESTOR-ÁB.PROGRAMA SAÚDE Pára TODOS, PSE, , PREVINE BRASIL, PQA~VS,

NOVO

li

2
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SIM, SINASC, SINAN, CNES, E-SUS, SIA, SID, SISCAN, SISMENTAL, SlPNl,

SISPRENATAL, SGP MAIS MÉDICOS.

II. Orientações sobre a utilização de todos os sistemas de informações da saúde,

incluindo sistemas da Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, Vigilância em Saúde
e Assistência Farmacêutica.

12. Assessoria voltada para as Políticas criadas pelo Ministério da Saúde e Secretária

de Estado da Saúde como a de Atenção Primária com Acompanhamento de Metas e

indicadores nos programas e estratégias: Programa de hanseníase e Tuberculose,

IST/DST/AIDS, Programa de Imunização, Pré-Natal, Programa da Mulher, Criança e

Adolescente, Saúde do Homem, Adulto, Saúde do Trabalho, Alimentação e Nutrição,

PSE, Crescer Saudável, SISVAN, Saúde da Família, Saúde Bucal, Vigilância

Epidemiológica e Sanitária e Política Nacional de Práticas Integrativas e

Complementares em Saúde, E-Multi, Programa Mais Médicos para o Brasil, Programa

Saúde para Todos.

IS. Assessoria no planejamento das ações de Saúde com calendário de reuniões

periódicas com as assessorias técnicas:

14. Assessoria para regularização e/ou orientação para o adequado funcionamento da

Farmácia Municipal:

15. Assessoria na elaboração do Plano Municipal de Contingência das Arboviroses:

Dengue, Febre de Chikungunya, Imunização, Vigilância Epidemiológica e Sanitária e

outros agravos emergenciais.

16. Orientações sobre as campanhas nacionais de vacinação e campanhas de prevenção

e promoção à saúde;

17. Elaboração de Documentos e respostas às demandas de auditorias dos Órgãos de

Controle:

18. Participação em Reuniões do Conselho Municipal de Saúde, da Cir Regional, da CIB

e outras reuniões de interesse da saúde;

19. Elaborar em conjunto com as áreas os relatórios de prestações de contas no Conselho

Municipal de Saúde e Câmara Municipal de Vereadores e elaboração com apresentação

quadrimestral ou Anual, de acordo com a L.C I4I/20I2.

20. Participar da elaboração do PPA Municipal, Area da Saúde.

21. Realizações de Oficinas voltadas para toda a equipe da saúde em temas definidos no

cronograma anual.

22. Atuqjiztíf anualmente o Plano Municipal de Educação Permanente para os

trabfitmadores do SUS e Controle Social.

"zS. Organizar eventos de participação da comunidade e controle social: Fóruns,

conferências, plenárias, seminários, etc.Justifica a Dispensa de ETP a partir da edição

3
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do Decreto 295, de 16 de maio de 2023 e (...) no que diz respeito à natureza de serviços

especiifcações, justiifcam o Estudo Técnico Preliminar, que geralmente é

mais voltado para aspectos técnicos e funcionais, sem a necessidade de analyses técnicas

detalhadas que poderiam ser exigidas em outros tipos de contratação. Além também que

tipo de contratação que o mercado adota, comprovando assim, a sua eifciência.

comuns e suas

esse

(...)

Convém ainda informar que os autos encontram-se instruídos com Encaminhamento,

Termo de Referência e Aprovação do citado TR (fls.09-26), com aprovação às fls.27 pela Ordenadora

de Despesas alhures citada. Ato contínuo, consta Relatório de Pesquisa de Preços acompanhado de

PESQUISA MERCADOLÓGICA, (fls.28-34), incluindo Justificativa de Preços tudo em

conformidade com o disposto no art.5°, da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE

GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO E GOVERNO

DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, com valores obtidos conforme preceitua o artigo

suso da citada Instrução Normativa, (fls.28).

Em despacho às fls.3 6, após solicitação de Rubrica Orçamentária por parte da Ordenadora

de Despesas alhures citado às fls.35, o Contador JADEVALDO CUZ RIBEIRO, CRC n° 013047/0-

5 MA, informa que a contratação requerida acima está prevista na programação orçamentária do

exercício vigente e fundamentada nos incisos I e II do art.75 da Lei n° 14.133/2021, respeitado o

limite do valor annual, considerando o somatório do valor da presente contratação com o valor de

outros objetos da mesma natureza adquiridos pela unidade gestora no exercício ifnanceiro,

acompanhado das Declarações Orçamentárias e Financeiras (fls.36-39).

Constam dos autos, os seguintes documentos que passarei a decifrar:

I) PROCESSO ADMIN. N° 2024.05.02.0017/2024 (sem numeração);
II) Capa de Processo (fls.Ol);
III) Termo de Abertura (fls.02);

IV) Documento de Formalização da Demanda - DFD (fls.03-05);
V) Justificativa de Dispensa de ETP (fIs.06-08)
VI) Encaminhamento e Termo de Referência à Ordenadora de Despesas (fls.09-

26), com aprovação pela Ordenadora de Despesas às fls.27.
VII) Relatório, Pesquisa Mercadológica e Justificativa de Preço (fls.28-34);

VIII) Solicitação de Rubrica e Rubrica (fls.35-37);
IX) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira e Sobre Estimativa de

Impacto Orçamentário e Financeiro (fls.38-39);
X) Envio à PGM (fls.40);

XI) MINUTA DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° /2024 (fls.41-83).

Eis a breve digressão do fatos que entendemos necesssários.

UNDAMENTACÃQ JURÍDICA1.

\
4
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Assim, em se tratando das contratações feitas pelo Ente Público, deve-se observar a

impessoalidade, a eficiência, a publicidade, a moralidade e a legalidade, de forma a se realizar

qualquer contratação em vista de se despender o erário público da forma mais eficiente e que melhor

atenda o interesse público, o que se consubstancia no alcance da proposta mais vantajosa.

Em regra, a Constituição Federal determinou no art. 37, inciso XXI, que as obras,

serviços, compras e alienações da Administração Pública devem ser precedidos por licitação, como

se pode extrair da transcrição da redação do dispositivo ora citado:

Art. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Contudo, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, poderá ser dispensada a licitação para

aquisições que envolva valores inferiores R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis

reais e doze centavos), conforme mutação via Decreto Federal, nos termos do art.75, inciso II, da

mesma Lei de Licitações.

No presente caso, a justificativa apresentada para a contratação direta foi o critério

valorativo do serviço a ser contratado, de modo a implicar que a realização de procedimento de

licitação para a contratação deste seria medida desarrazoada, haja vista seu valor diminuto. Portanto,

os critérios e requisitos legais a serem preenchidos para amoldar o caso concreto à hipótese permissiva

excepcional são os seguintes, previstos na supramencionada lei:

Art. 75. E dispensável a licitação:

(...)

11 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;

Considerando, ainda, aue o Decreto 1L871/2023 atualizou os valores estabelecidosnda

Lei h" 14.1.^3721. modificando o valor previsto no ArL 7S.inciso II oara R$ 59.906.02 (cinquenta e

nove mil, novecentos e seis reais e doze centavos),

Outrossim, há a exigência de documentos a serem apresentados para a realização de

5
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contratações diretas, conforme determina o Art. 72 da Lei 14.133/2021. Assim vejamos:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os

seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projetoexecutivo; (feito)

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei; (feito)

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos: (feito)

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentárioscom o compromisso a ser assumido; (feito)

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitaçãoe qualificação mínima necessária; (feito)

VI - razão da escolha do contratado; (feito no Mapa de Apuração: menor

preço)

VII -justificativa de preço; (feito de acordo com a IN 65/2021)

VIII - autorização da autoridade competente.

Vê-se, assim, que o Ente Municipal realizou cotação de preços, considerando os preços

constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, em consonância com o

Art. 23 da Lei 14.133/21. Demonstrou, também, queaempresa contratada preenche os requisitos de

habilitação.

Além disso, vislumbra-se do restante da documentação colacionada, que foram

apresentados todos os documentos necessários. Respeitando-se, assim, o que a lei estabelece para a

legalidade das contratações diretas.

No que tange à minuta do contrato e sua concordância com as imposições do Art. 92 da

Lei 14.133/2021, observa-se a obrigatoriedade da abordagem das seguintes cláusulas;

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

' II- a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante

vencedor ouao ato que tiver autorizado a contratação direta e à

6
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respectiva proposta;

II - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto

aos casosomissos;

- o regime de execução ou aforma de fornecimento: (feito)

- o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-hase

e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de

atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e

a do efetivo pagamento;

- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso,

e o prazopara liquidação e para pagamento:

- os prazos de início das etapas de execução, conclusão,

entrega,observação e recebimento deifnitivo, quandofor o caso;

- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da

classificaçãofuncionalprogramática e da categoria econômica:

VIU - a matriz de risco, quando for o caso;

IX - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,

quando for ocaso;

- o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do

equilíbrio econômicofinanceiro, quando for o caso;

- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento:

- o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as

condições de manutenção e assistência técnica, quandofor o caso;

XIII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades

cabíveis eos valores das multas e suas bases de cálculo;

XIV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para

conversão,quando for o caso;

obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas ascondições exigidas para a habilitação na

III

IV

V

VI

VII

X

XI

XII

XV - a

1
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licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

- a obrigação de o contratado cumprir as exigências de

reserva decargos prevista em lei, bem como em outras normas

especíifcas, para pessoacom deficiência, para reabilitado da

Previdência Social e para aprendiz: XVIII - o modelo de gestão do

contrato, observados os requisitos definidosem regulamento;

XVI

XIX - os casos de extinção.

Por fim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento convocatório

entende-se que os requisitos mínimos do Art. 92 da Lei licitações foram atendidos, havendo o

atendimento aos preceitos legais, bem como a observância das minúcias necessárias a adequada

prestação do serviço, conforme demanda da administração pública, dentro das especificações

contidasno edital.

É mister se fazer constar no presente parecer

Por fim, foram enviados os presentes autos para esta PGM, a fim de se lavrar parecer

jurídico conclusivo, na forma do art. 53 e do art. 72, III, da Lei n°. 14.133/2021, bem como

considerando o disposto no art.l! da Lei Municipal 563/2021 que define a estrutura

organizacionaldo Município de Anajatuba/MA.

É que merece ser relatado. OPINO.

Preliminarmente, convém observar que a Lei n°. 14.133, de 1° de abril de 2021, ao

regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções em que a

licitação é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à licitação dispensável, as

hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n°. 14.133/21. Nesses casos, a licitação é viável, tendo

em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador

elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador,

para atendero interesse público de forma mais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no artigo 75, II, da Lei n°. 14.133/21, com atualização de

valores dada pelo Decreto Municipal n° 292, de 16 de maio de 2023, a licitação será

dispensável quando aaquisição envolva o emprego de recursos inferiores a R$ 59.906,02

(cinquenta e nove mil, npvecentos e seis reais e doze centavos), vide Decreto 11.871/2021, no

íços e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso

relação ao custo-benefício desse procedimento, levando-se em conta o princípio

íência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

caso de outros si

concreto.

V

8
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Contudo, ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização

de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e celebração do

contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial

e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, o

Decreto Municipal n® 292, de 16 de maio de 2023, dispõe sobre a dispensa de licitação, na

forma eletrônica, de que trataa Lei n®. 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica,

com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição de menor valor.

O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extrai da Pesquisa

Mercadológica (fls.23-26), orça R$ 59.600,04 (cinquenta e seis mil, seiscentos reais e quatro

centavos), elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no

artigo 75, II, da Lein®. 14.133/21. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente

aquisição tomou por referência a Pesquisa Mercadológica constante dos autos. Assim, a

pesquisa de preços foi efetivada na forma do art. 23 da Lei n°. 14.133/21, mostrando-se

satisfatória.

'A

Deve-se ressaltar que os autos contêm toda documentação necessária para o

procedimento, inclusive a estimativa de despesa para o feito, nos termos do art. 72, II, da Lei

14.133/21, além Solicitação e Rubrica Orçamentária para cobrir a despesa, conforme

exigência do art.16,1 e II da Lei n® 101/2000, LOA e PPA. Assim, em atençãoao comando legal

que determina a verificação de existência de recursos financeiros previamente à realização da

contratação, consta nos autos que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa,

conforme indicação nos autos eletrônicos (fls.31-34).

Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §4®, da Lei n® 14.133/2021, esta Assessoria

Jurídica manifesta-se pela possibilidade de contratação direta, inclusive da minuta do Aviso de

Contratação Direta, para empresa especializada nos serviços de assessorial na gestão de saúde,

conforme encaminhamento com DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

às fls.03-05, sob a chancela da Coordenadora de Atenção Básica de Saúde MARIA DO ESPÍRITO

n".

SANTO SILVA DE PAULA, responsável pela Formalização da Demanda, desde que não se

refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente e,

ções técnicas constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, que

'ésponsabilidade do setor a quem competiu sua elaboração e aprovação e desde

'íe refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que

ressalvada as especl

são de inteir:

que

9
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CNPJ; 06.002.372/0001-33

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

possa serrealizada de uma só vez, além de devidamente respeitada as regras do art.63 da Lei

n° 4.320/64 e demais preceitos da Lei n® 14.133/2021.

É nosso parecer, S.M.J.

NICÍPIO, EM ANAJATUBA/MA, 02 DE AGOSTOPROCURADORIA GERAL DO

DE 2024.

j,
Kit: VÁ.I

A MARTINSA

PROCURADOR GEÍ^L D( MUNíQPlO
1 OAB/MA n^J.lOÍ

IC
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002,372/0001-33

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

O presente processo administrativo refere-se à contratação direta, por meio de

dispensa de licitação a ser realizado na forma tradicional, nos termos do art. 75, II da Lei Federal

14.133/21 e art. 5, II do Decreto Municipal 292/2023, para aquisição de serviços comuns, visando

atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

Conforme dotação orçamentária para a presente contratação, no valor estimado de

R$57.999,96 (cinquenta e sete mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos),

foi prevista na programação orçamentária de 2024:

1.

2.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;

TESOURO MUNICIPAL;

10.301.0079.2091.0000

10.301.0079.2091 MANUT E FUNC DA SÉC MUN DE SAÚDE

GESTÃO/UNIDADE:

FONTE DE RECURSOS:

DOTAÇÃO

PROJETO/ATIViDADE

I

S DE TERCEIROS - PESSOA3.3.90.39.00 OUTROS SERVI

JURÍDICA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚD^
TESOURO MUNICIPAL;

10.301.0079.2092.0000 *

10.301.0079.2192 MANUT DO FUNDO MUN DE SAÚDE

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

NATUREZA

GESTAO/UNIDADE:

FONTE DE RECURSOS:

DOTAÇÃO

PROJETO/ATIVIDADE

NATUREZA

I O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos a mesma natureza, contratados

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 7 J, IV, e art. 75, II, § 1°, ambos da

Lei 14133/21, bem como do art. 5°, IV, §1°, da IN SEGES/ME 67/2 , nos termos atestados nos autos

deste processo.

3.

Foi proposto, portanto, a realização de dispensa naforma física, por ser serviços de

baixa complexidade e por ser usualmente encontrada no mercacA regional empre^|^ prestadoras
dos serviços para a aquisição pretendida, nos termos do art.l75, inciso li e § 3°, da lei n°
14.133/2021. 1

4.

Após 0 encaminhamento de minuta de Aviso de Cmtrataçâo Direta, os autos foram

apreciados pela Assessoria Jurídica, em cumprimento ao dispost( no inciso lli, do art. 72, e do art.

53, ambos da Lei n® 14.133/2021, para fins do controle prévio de le validade, que se manifestou pela

regularidade do procedimento.

5.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUIE

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajtuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br

Página 1 de 2 !
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Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas, AUTORIZO a

realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, na forma tradicional pelas

justificavas já expostas, nos termos solicitados.

Encaminhem-se os autos ao agente de contratação, Sr. MIGUEL RODRIGUES

CARDOSO, designado pela portaria n°032/2023, para providências necessárias, quanto a

publicação do aviso de licitação, conforme minuta constante nos autos, comunicando-se os

integrantes da equipe de apoio para prosseguimento com o processo de contratação

6.

í
7.

Anajatuba - MA, 05 de AGOSTO de 2024.

I
•ívsk

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

II 4 .Tf

t
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUK

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anaj^uba - MA

WWW,anajatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICTPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PORTARIA DO AGENTE DE CONTRATAÇAO
E EQUIPE DE APOIO

Junto aos autos do Processo Administrativo n°2024.05.02.0017/2024. o ato de

designação do Agente de contratação e Equipe de apoio, respectivamente reginada por
autoridade máxima do Município.

PORTARIA N° 005/2024

Miguel Rodrigues Cardoso DECRETO OU PORTARIA DE

NOMEAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO:AGENTE DE

CONTRATAÇÃO:
738.758.133-61

Rodrigo de Sousa Fernandes

082.380.333-30

Lucas Rodrigues Ramos

071.358.633-80

BREVE RESUMO DA COMISSÃO DESIGNADA PELA PORTARIA N° 032/2023

Conforme dispõe o Art. 7° incisos I e II da Lei Federal n°14.133/2021, os agentes públicos
devidamente designado pela autoridade máxima, para o desempenho das funções essenciais
à execução da Lei,

• I - Sejam, preferenciaimente, servidor efetivo, conforme demonstrado no ato de

Portaria n* 032 de 31 de maio de 2023EQUIPE DE

APOIO:

nomeaçao em anexo.

It - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação

compatível, conforme demonstrado no ato de nomeação em anexo;

ANAJATUBA/MA, 05 de agosto de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria n" 032/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW anajatuba ma.Qov.br



SEMUS - Al

FOLHA j
RÚBRtCA

,UBA

pj-^s
■ v>

PRFFKITl-RA MUNICIPAL DE ANAJATIJBA
C.N.P.J. (MF); 06.002.372 0001-33

Rua Benedito Leite. 868

CFP: 65.4<)0.000

P()RTARIA N 0057/2012 ■ GAB

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. CUMPINDO O DISPOSTO NA

ORGÂNICA MUNICIPAL, NO SEU ART. 17, ITEM II, QUE
NORMATIZA CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE

SERVIDORES MUNICIPAIS E OBEDECENDO A

LEI

VAGAS DE

CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DO CONCURSO REALIZADO EM
21 DE MARÇO DE 2010.

K E S O L V E:

Art. r. Nomear MKíl EL RODRIGUES CARDOSO, para o cargo

de \1GIA. no Polo do Olho Ü Água com carga horária dc 40 horas semanais, tendo em vista

sua aprovação no concurso público realizado em 21 de março de 2010.

v\rt. 2". f^sta portaria entra em vigor nesta daUi. revogadas as disposições

Dê-se ciência, publiquc-sc e cumpra-se.
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA, AOS 13 DIAS

DO MÊS DE ABRIL DE 2012.

MLTON ftANILVÁ LIMA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

(Vii >■?.
/

n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N^OI5/2024

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO COM ITENS DESTINADOS EXCLUSI-

VAMENTE À PARTICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE,

PARA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48, § 3® DA LEI COMPLEMENTAR N® 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNI

CIPAL N^292/2023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N°2024.05.02.0017/2024

I

DISPENSA DE LICITAÇÃO N®015/2024

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:ÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

TIPO DE LICITAÇAO:
MENOR PREÇO “GLOBAL

OBJETO: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visan

do a execução de serviços de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse da

Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA, conforme descrito neste Edital e seus Anexos, nas

especificações, quantidades e condições contidas no Termo de Referência, Anexo II do Pre

sente Edital.

O Presente procedimento de dispensa de licitação será realizado na Sala da Coordena*

doria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA.

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO:
Início: 05/08/2024 - Término: 08/08/2024, às 23:59hs (Horário de Brasília)

DATA DE ANALISE E JULGAMENTO: 09/08/2024, às 08:30h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo

constantes neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 12:00hs (horário local).
LOCAL: Sala da Comissão de contratações da Prefeitura Municipal de Anajatuba, localizada
na Rua Benedito Leite, 868, Centro, Cep:65.490.000, Anajatuba/Maranhão. E-mail para con
tato com a CPL: CDl@anaiatuba.ma.Qov.br

O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.anaiatuba.QOv.br

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Este instrumento contém:

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Portaria n° 032/2023

E-mail: miQuelcpl@anaiatuba.ma.qov.br

Edital e seus anexos com 43 (quarenta e

três) páginas, incluindo esta, numericamen
te ordenadas.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite. 068, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

^w.anaiatuba.ma.QOv.br

Página 1 de 43
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.05.02.0017/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N®015/2024

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA-MA, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF

sob o n°06.002.372/0001-33, através da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do

seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, torna público que tem interesse em realizar a

seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando

a execução de serviços de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse

da Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA, por meio de procedimento de dispensa de

licitação, com critério de julgamento “MENOR PREÇO GLOBAL” que se regerá por

este instrumento, e pela legislação pertinente, em especial pela Lei Federal n°14.133.
de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais

legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a

contratação direta do objeto acima especificado, o órgão TORNA PÚBLICO o interes
se da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados

I

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA E PRAZO
1.1.0 objeto da presente dispensa de licitação é a seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de assesso

ria na gestão de saúde no município, de interesse da Secretaria de Saúde de Anajatu
ba/MA. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste AVISO e

anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO GLOBAL”, observadas
as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do
objeto.
1.3. O prazo para apresentação da proposta de preços é de 3 (três) dias úteis, conta
dos a partir da publicação deste instrumento convocatório.

2. DATA, LOCAL E HORÃRIO PARA APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA{S) E

DOCUMENTAÇÃO:
2.1. Data para apresentação das propostas e documentação exigidas neste edital:
05/08/2024 a 08/08/2024 {Horário de Brasília)
2.2. Data de análise e julgamento: 09/08/2024 as 08:30horas (Horário de Brasília)
2.3. Local: Sala da Coordenadoria de Licitações e contratos
2.4. A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue devidamente protoco
lada até às 18:00hs (Dezoito horas) do dia 08/08/2024, na Sala da Coordenadoria de

Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Anajatuba, sito na Rua Benedito Lei

te. 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, no horário das 08;00hs às

18:00hs, em dias uteis ou pelo E-mail: cpl@anaiatuba.ma.aov.br.

3. FUNDAMENTAÇÃO
3.1. O presente procedimento de contratação direta mediante dispensa de licitação,
está fundamentado no Art. 75. § II, da Lei Federal n^M.ISS, de 01 de abril de 2021,

regulamentado pelo Decreto Municipal n°292/2023 e demais legislação correlata.

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.Qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
4.1. Poderão participar deste procedimento, pessoas físicas ou jurídicas cujo objeto

social compreenda a atividade objeto deste procedimento de contratação direta, desde

que comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação nos documentos es

pecificados no item 8 deste instrumento, vedados os que estiverem cumprindo san

ções previstas legislação vigente, aplicável à matéria.
4.2. Eit» razão do valor, as empresas participantes deverão ser microempresas ou em

presas de pequeno porte, em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de
dezembro de 2006, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execu

ção do contrato, direta ou indiretamente:
4.3.1. O licitante que não atendam às condições deste instrumento e seu(s)

anexo(s);
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.3. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observa

das as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina
a matéria, conforme ^ 1° do art. 9° da Lei n.° 14.133. de 2021.

4.3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o

objeto desta Dispensa de Licitação;
4.3.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Fe
deral n"14.133/2021.

4.3.6. Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pes

soa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços

ou fornecimento de bens a ele relacionados:

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elabora

ção do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o au

tor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, respon

sável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi im

posta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, eco

nômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entida
de contratante ou com agente público que desempenhe função na licita

ção ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinida

de, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei

n° 6.404. de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga
ção do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em jul
gado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhado

res a condições análogas às de escravo ou por contratação de adoles

centes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

I

r

4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP. 65.490.000, Anajatuba - MA

vyww.anaiatuba.ma-Qov.br
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CNPJ: 06.002.372/0001-33

4.3.6.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte

grantes do mesmo grupo econômico;
4.3.6.2. aplica-se o disposto na alínea "c” também ao fornecedor

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com
0 intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusi

ve a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devi

damente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per

sonalidade jurídica do fornecedor;
4.3.6.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público -

OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-
Plenário);

4.4. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e pro

postas de preços (inicial ou final-adequada) que possuírem assinaturas eletrônicas

qualificadas (e-cpf do representante legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no
Arí 5°. inciso Ml. da Lei n° 14.063 de 23/09/2020.

4.4.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de

Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno

logia da Informação - ITI no sítio https;//verificador.iti.gov.b r, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à

regulamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no

2.200-2. de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.4.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.4 e 4.4.1 acima, o documento assinado eletronicamente deverá, ser apresentado

juntamente com o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em con

formidade com a regulamentação da ICP-Brasil.

5. ANALISE E JULGAMENTO

5.1. Recebidos as propostas e documentos, o agente responsável fará a apreciação
dos documentos neles contidos.

5.2. O agente responsável decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação

da(s) empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de
apresentar qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamen

te num prazo de até 3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão.

5.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido
neste AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Coordenadoria de Licita-

uúes e Contratos, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigi
do neste AVISO.

5.4. É facultado à agente responsável solicitar esclarecimentos e dados técnicos sub

sidiários da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a
seu exclusivo critério.

5.5. Serão consideradas habilitadas às empresas que atenderem todos os itens exigi
dos neste AVISO.

5.6. Após a análise da proposta de cotação e habilitação, a empresa ofertante do me

nor preço será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de
Contrato.

6. FORMA DE APRESENTAÇAO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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6.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de

habilitação, à Agente responsável, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste

instrumento, das seguintes formas:

6.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:

l. l.l. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deve-

proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilita-

relacionados no subitem 8 deste AVISO, até as 23:59 hrs do dia 08/08/2024, atra-

do endereço de e-mail: cpl@anaiatuba.ma.aov.br. o qual deverá conter a indica-

u.

!, I enviar a

CDO

ves

çáü de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação necessária para

participação no procedimento de Dispensa de Licitação n°015/2024; ou

6.1.2. FOR MEIO FÍSICO:

6.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação)
e toda a documentação de habilitação até as 18:00 hrs do dia 08/08/2024, no local

previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 (dois) envelopes lacrados, em cuja parte

externa além da razão social, esteja escrito:

Razão social:

CNPJ n“:

Endereço:

Razao social:

CNPJ n°:

Endereço;

ÀA

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:

65.490.000, Anajatuba - MA.

Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP:

65.490.000, Anajatuba - MA.

Dispensa de Licitação n° 015/2024
Envelope 2 - "Documentação para habili

tação”

Dispensa de Licitação n° 015/2024
Envelope 1 - “Proposta de preços”

6,1.2.2. O Envelope n°. 1 (PROPOSTA/COTAÇÃO) deverá conter as informa-

çóes/documentos exigidos no item 8 deste AVISO, e o Envelope n°. 2 (DOCUMEN

TAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos exigidos no item 8 deste
AVISO.

b.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo

atestando o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.
6.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará

que os preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a

efetiva análise pelo agente de contratação.
6.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos
ofertados, elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Termo
de referência.

6.5. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa

por qualquer meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas,
emendas, rasuras, entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada

sequencialmente (número de folhas e número total), devidamente datada, devendo

-i.Lcir rubricadas e a última folha assinada por representante legal da empresa, e con-

:>5gnar:

I
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I

6.5.1, Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente,

número do CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail),

este último se houver, para contato, bem como dados bancários (nome e nú

mero do banco, agência e conta corrente para fins de pagamento), conforme
modelo constante do Anexo 1;

6.5.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito deta

lhamento do objeto na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:
6.5.3. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da

proposta em algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais,
com duas casas decimais, incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais

encargos e despesas decorrentes da execução do objeto;
6.5.4. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total

previsto para contratação disposta no Termo de Referência, sob pena de não

aceitação da proposta.
6.5.5. Prazo de execução do objeto de acordo com o estabelecido no Termo de

Referência, Anexo II do presente AVISO.
6.5.6. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua abertura. A Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da

proposta, sendo facultada ao proponente a aceitação.
6.5.7. Descrição clara e completa das características do objeto da presente

Dispensa de Licitação, em conformidade com o Termo de Referência, constan

te do ANEXO II, mencionando as informações técnicas necessárias.

Ü.6. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PREÇO
GLOBAL".

6.7. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na

proposta, estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dis-

Apòs apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo,

decorrente de fato superveniente e aceito pela administração.
6.9, Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficien-

ifes pai d assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, inclu-
uiuu iodos os tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais

como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomo

ção, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o preço

ofertado corresponder, rigorosamente, às especificações do objeto desta Dispensa de

Licitação.
6.10. O agente responsável examinará a proposta de preços/cotaçâo, que deverá

atender aos requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para ha-

ijüiiação da empresa neste procedimento de contratação direta.

CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO

. Sc-rá escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente

Dispensa de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de menor preço

global, cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus

pensa.

U.u.

anexos.

8. HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação constam no item 8.10. deste avi

so.

I SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante de

tentor da proposta classificada em primeiro lugar, o agente responsável verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

rnódiante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
.',:i,roladoria-Geral da União íwww.portaldatransparencia.QOv.br/sancoes/ceis):

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminis-
Conselho

n o
O.íl.

JustiçadeNacionalpelomantido

ius.br/improbidade adm/consultar reguerido.php).

d,i Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Admi

nistrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

8.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c

.rativa.

' Ml.

acima pela Consulta
do TCU

Conso-de

Jurídicade Pessoalidada

;htLLs://c6rtidoesapf.apps. tcu.aov.br/).

8.1.7 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tam

bém de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbi

dade- administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por in

termédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi

tivas Indiretas.

8.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos so

cietários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.2.2.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à

sua desclassificação.
8.2.3. Constatada a existência de sanção, o agente reputará o licitante inabilitado,

por falta de condição de participação.
. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi

cada nos documentos exigidos neste edital, em relação à habilitação jurídica, à regula-

Iidade fiscal, à qualificação técnica e à qualificação econômica financeira.

0.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação.
0.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.
8.5.1. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o ca-

meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 {vinte e quatro) ho

ras, para envio de documentos diligenciado.
8.G. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife

rentes. salvo aqueles legalmente permitidos.
3.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

L>.0

so

e se o

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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8.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

analise e julgamento poderá ser remarcada.
8.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste instrumento.

8.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilita

ção, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessi-

/amente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili

tado.

8.11. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimi
nadas nos itens a seguir;

8.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA
3.11.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

.. -12 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
; 11.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microem-

preendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio https://w\AfW.aov.br/empresas-e-neaocios/pt-br/empreendedo_r;

8.11.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou socieda

de Identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empre

sas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de do

cumento comprobatório de seus administradores;
8.11.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: por

taria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e

arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Ins

trução Normativa DREI/ME n.® 77, de 18 de março de 2020;

8,11.6. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

8.11.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Eniprejas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

3.11.8. Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da as

sembléia que 0 aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
u dtl. iu7 da Lei n° 5.764. de 1971.

8.11.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alte

rações ou da consolidação respectiva.

8.12. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresenta

ção de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

íRFBi e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n°

r”51 de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geial «Ia Fazenda Nacional;

;2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
;; 2 í Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
d.452. de de maio de 1943;

! íf-rmos

n

12.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;
8.12.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lej

Complementar n. 123, de 20Q6, estará dispensado da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitan

te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne

gativa. expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual;
3.12.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan

to à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do lici-

íante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

8.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do lici

tante. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

8.12.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de ne

gativa, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando

regularidade para com a Fazenda Municipal;
12.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quan

to à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do

I > ■

d

u.

licitante;

8.12.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais

lelacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração

da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente,

na forma da lei;

8.12.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma res

trição, sob pena de inabilitaçào.

ou

8.13. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
8.13.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

lurtdica, com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data de

apresentação da documentação quando não vier expresso na certidão;

4
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>.13.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recu

peração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09

de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar to

dos os demais requisitos de habilitação.
13.2 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°. inciso 11, alínea “c", da IN

, íE n° 116/2021) ou de sociedade simples;

I

Ü.14. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
:à. t Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, será obrigatória a

apiesentação do(s) seguinte(s) documento(s):
3.14.1.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as infor

mações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da

licitação;

8.14.1.2.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhe

cimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.14.1.3. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade

-quivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item perti-

.ente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, fornecidas por

pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

8.14.1.3.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mí
nimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados

de forma concomitante.

8.14.1.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresenta

dos em nome da matriz ou da filial da empresa licitante.
8.14.1.3.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias

à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à con

tratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o

objeto contratado, dentre outros documentos.
8,14,2- Entre as qualificações técnicas indispensáveis, objetivando garantir que os

proponentes interessados em prestar seus serviços sejam empresas idôneas devida-
itu fiscalizada para o fornecimento dos bens e/ou execução dos serviços, bem co-

inu assegurar que a qualidade de seus serviços que estejam de acordo com as nor

mas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
■},14,2.1. Apresentar comprovação da licitante de possuir profissional (ais) de

nível superior, com especialização em GESTÃO EM SAÜDE, devidamente re-

jistrado na entidade competente;
8.14.2.1.1. A comprovação do vínculo empregatício do(s) Responsá-

vel{is) Técnico(s), será feita mediante cópia do contrato social da em

presa (onde conste o nome do profissional como sócio), ou do Contrato

de Trabalho com a empresa, constante da Carteira Profissional ou da

Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação

do profissional, ou ainda, mediante apresentação de declaração de con

tratação futura do(s) profisslonal(is), desde que acompanhada da

anuência do(s) mesmo(s).

I I
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8.14.2.2. Apresentar DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA, assinada pelo

responsável legal da empresa e pelos indicados, dando ciência das informa

ções. de que a licitante possui em sua equipe técnica, profissional capacitado,

seguir relacionados, e que estão disponíveis para desempenhar as atividades

no Órgão, a fim de comprovar a qualificação para execução dos serviços espe

cializados:

8.15. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
’ ' I Os documentos apresentados nesta licitação deverão;

em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

. tio prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
' ■ Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expres-

considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 90 (noventa)

'1.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no pra-

^ ostnbelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
I J.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sera suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuida-

8.15 5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
Muiese''

üoíabelecido neste instrumento.

a

^ ao

di.jS.

oSoSüü

nar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

9. CONTRATAÇAO

9,1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será fir
mado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair

do d.iCito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.
3.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou en

tidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá enca-

minhá-)o para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de rece

bimento (AR) disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico para
ísse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo

de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização

do acesso ao sistema de processo eletrônico.
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de

empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por

uai período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Adminis-

iração.

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

9.3.1, Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de ne

gócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021;

9.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;
9.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre
vistas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

sua

0

1

í

B
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'j : Nj assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro-

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deve-

í-er mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

Vj Lirazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência,

contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

■05 0 no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

i^!' s alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n“.
I I i3:í'2021. o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuali-

I. .1

uoiescimos ou

,, . ,0 uo contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
1U.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra

ções previstas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:
l 'J.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad-

ininistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
' •). 1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

■ I.I .5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi-

comente justificado;
. J.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

1U.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

L.em motivo justificado:
i j.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

iü.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
^üHtrato,

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature
za;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen

sa. mesmo após o encerramento da fase de lances.
10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

1U.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

Sr ji içòes.

í 0.2.1. Advertência pela falta do subitem 10.1.1. deste Aviso de Contratação Di

reta. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-
judicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens
iO.1.2. a 10.1.12;

;0.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di-
! ;ta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo
(«e 3 (três) anos, nos casos dos itens “10.1.1.” a “10.1.12.” do Item 10.1 deste

u istrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res

ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi

reta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

fie 6 (seis) anos, nos casos dos itens "10.1.8." a “10.1.12." do Item 10.1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

c*»guma. a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante,

iu 4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente
..v.Hi a multa.

: Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

' í: .zg) dias úteis, contado da data de sua intimação.
" ^3 a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pacjam‘=>nto eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici-

- '-eviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-

I . .d cdministrativamente no prazo máximo de 30 {trinta) dias, a contar da data do

ento da comunicação enviada pela autoridade competente,
n A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

oinraditóno e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs-

Lú iiü caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar,

(ü.^. Na aplicação das sanções serão considerados:
10.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

10.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.

-.i

'III I IIVÍ.

. 11

I

M.1U. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou

oiitias leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

üpiíicados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apura

dos e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

juíoridade competente definidos na referida Lei.
10.1 i. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

tradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

diroito. com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

pnr ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti-

Uuit.í-'<Ud

i..'. iiOS

COS

íi!ifi’iinis

uu a

ue

neas e

iuidos no âmbito do Poder Executivo Federal.

t
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10.1J. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

|)Hia licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

I •' - de 2021.

1U.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos
anexos a este instrumento.

i ‘L DISPOSIÇÕES GERAIS
: : 1. O procedimento será divulgado no Portal da transparência do poder executivo,

I íjiá a integração do Aviso no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,

li conjuntamente será publicada o aviso resumido no diário oficial do Município -

, , mo caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

iprocecimento fracassado), a Administração poderá:
11.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
i 1.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilita

ção exigidas.

11.2,3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da do
cumentação de habilitação, conforme o caso.

i , As providências dos subitens 11.2.1. e 11.2.2. acima poderão ser utilizadas se

nno nouver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento

deserto),

i ].5. l-idvendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos forne
cedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendi

do 0 prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notifica-

I i o. uaberá ao fornecedor acompanhar e monitorar seus contatos informados na

j/i'. posia. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da

] /joservância de quaisquer e-mails ou ofícios encaminhados pela Administração.

ÍMão havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
.1 leaii/ação de análise e julgamento na data marcada, a sessão será automaticamen-

- : rcncferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente

esíabeiecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.8. Lsclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo

ag.^nte responsável, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.

11.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar

wiios ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua

.■v...<iciue jurídica, mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficá-

' r m fins de habilitação e classificação.

11 1U. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em

ícivor uA ampliação da competitividade entre os interessados, desde que não compro-
nietam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segu

rança da contratação.

11.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de

bUuS piopostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
•ndependentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

11 i . Lm caso de divergência entre disposições deste instrumento e de seus anexos

Jeniais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste instrumento.

I

i.UrA'

ijij
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14. Fica eleito o foro da Comarca de Anajatuba/MA, para solucionar quaisquer

-|;!estões oriundas deste procedimento.
I I 10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os ane
xos cor.stantes no item 12. deste instrumento.

■^2. ANEXOS

r.' 1 Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

11.1 Anexo I - Modelo de Proposta.
I1.2. Anexo II - Termo de Referência.

12.1.2.1. Apêndice A - Pesquisas de Preços
„ : . Anexo III - Minuta do Contrato.

Anajatuba -MA, em 05 de agosto de 2024.

HILTON ROB50N

OLIVEIRA

Assinado de forma digital por
HILTON ROBSONOUVEIRA

8ASTOS:50901508349

BA5TOS:5090150834 Dados;2024.08.05 16:48:29k

-03’00'

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

9
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N°015/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

agen te da prefeitura municipal de anajatuba/ma

.r; íTURA municipal ANAJATUBA/MA

I L leditü Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

- ;te; Dispensa de Licitação 0*^015/2024I

I Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa
i jyíi024.

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a

. .iiirutação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
..ues que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda

qiKi, lemos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos

e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
c-dical.

1. Proponente:
OOCial

CNPJ:

Endere ço:

Ê-maJ Oficial de comunicação:

valor Total da Proposta; R$
I Tel;

)(

PLAN5LHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

PREÇOS R$
lí EM DESCRIÇÃO UNIDADE QTD.

[{Q TOTALUNT

• ^RAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA;

-■ i^^AZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS:
4. VALIDADE DOS SERVIÇOS:
5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS:
h. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

. . INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome,

no, CPF. Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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DISPENSA ELETRÔNICA N°015/2024
ANEXO IIí

TERMO DE REFERÊNCIA

3. Objeto

’ ' Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa

-.-jndc' a execução de serviços de assessoria na gestão de saúde no município, de

icrcb-t.e da Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA.<11

: JUSTIFICATIVA

Considerando necessidade da contratação de empresa para prestação de ser

viços técnicos especializados em consultoria em saúde, administrativa e finan-

'.eira. objetivando uma eficaz adequação, realização e manutenção das ativi

dades hora desenvolvidas pela Secretaria, no Município de Anajatuba.

Considerando ainda, uma melhoria na eficiência operacional, com consultores

•:íspecializados, que podem identificar gargalos operacionais e propor soluções

uara otimizar processos, reduzindo desperdícios e melhorando a produtividade.

A assessoria pode ajudar a implementar padrões de qualidade, melhorando a

assistência ao paciente. Abrangendo desde o atendimento primário até servi

ços mais complexos, garantindo uma maior satisfação dos usuários do Sistema

Jnico de Saúde - SUS.

Uma consultoria eficiente pode oferecer estratégias para uma melhor gestão

dos recursos financeiros, incluindo alocação eficiente de orçamentos, controle

de custos e aumento da sustentabilidade financeira da Secretaria Municipal de

Saúde. Com acesso a análises detalhadas e dados precisos, os gestores po

dem tomar decisões baseadas em evidências, o que aumenta as chances de

sucesso das iniciativas em saúde.

d.4.

Considerando que o Município necessita de assistência especializada para a

otimização na busca de recursos financeiros oriundos de setores externos, pa

ia efetivar implantações de programas e aquisições de bens que não poderíam

;8r possíveis apenas com as verbas oriundas do próprio município.

considerando a necessidade de apoio ao quadro de servidores envolvidos com

o procedimento de solicitação, acompanhamento, diligência, execução e pres

tação de contas dos recursos recebidos.

Considerando ainda, a constante mudança de legislação e procedimentos, tan-

10 na esfera estadual como federal referente as transferências voluntárias de

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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recurso, impondo a municipalidade a necessidade de um quadro especializado

para assessorar na captação e execução dos recursos, se faz necessário pro

ceder com a presente contratação.

3. DO VALOR ESTIMADO

') preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com

pesquisas de preços habituais, baseadas em preços praticados no mercado,

Ju com o Decreto Municipal n° 294, de 16 de maio de 2023.

... ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

.. iemanda dos serviços previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os

. quantitativos da contratação:

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD.^ ‘ EM

Execução de serviços de assessoria na gestão de saú-
; de no município, de interesse da Secretaria Municipal de

Saúde de Anajatuba/MA.

I íNALIDADES ESPECÍFICAS:

!. Gestão do SUS Monitoramento da gestão do Fundo Municipal de Saúde;

Orientação contábil dos instrumentos de Planejamento do SUS de acordo com a

legislação vigente do Fundo Municipal de Saúde;

Orientação quanto aos fluxos financeiros e orçamentários do Fundo Municipal de

Saude

12Mêsü1

Auxilio no monitoramento dos projetos em andamento, como Obras de Constru-

ifcrma e Ampliação das Unidades contempladas pelo Programas do Ministérioo. \

: C... ;de:

. i.Kji.uüramento dos projetos em fase de implantação por Programa do Ministério

. ^^ede ou por emenda parlamentar;

.,;‘^io técnico e operacional na elaboração de projetos e cadastros de propostas

adas pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional de Saúde;

7. Atualização do Plano Municipal 2022 a 2025 e programação Anual de Saúde, Re-

laiórios Anuais e Quadrimestrais de Gestão com inserção de Instrumentos de Plane-

lamcnío no DIGISUS Gestor Módulo Planejamento;

: Elaboração de projetos de credenciamento para implantação de serviços pactua-

ii,,3 ii-is redes temáticas de atenção à Saúde; Rede Cegonha, Rede de Atenção em

Saúde Mental. Rede da Pessoa com Deficiência, Rede de Urgência e Emergência,

R^.>de de Doenças Crônicas,

y. Elaboração com as Coordenações das áreas técnicas dos Protocolos dos Serviços

Saude implantados na Atenção Primária, Média e Alta Complexidade Ambulatorial

e Hospitalar.

1U. Orientação e Monitoramento dos Programas e Sistemas de Informações em Sa-

I

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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lOVO PAC SAÚDE, SUS DIGITAL. PRONTUÁRIO ELETRÔNICO-PEC, IN-

l-ORLiATIZA APS, TELENORDESTE, SCPA, INVESTSUS, SAIPS, , DIDGISUS, E-

. 3TOR-AB.PROGRAMA SAÚDE PARA TODOS, PSE, , PREVINE BRASIL, PQA-

^;íM, SINASC, SINAN, CNES, E-SUS, SIA, SID, SISCAN, SISMENTAL, SIPNI,

, .PRENATAL, SGP MAIS MÉDICOS,

entações sobre a utilização de todos os sistemas de informações da saúde,

do sistemas da Atenção Básica, Média e Alta Complexidade, Vigilância em
e Assistência Farmacêutica,

òessoria voltada para as Políticas criadas pelo Ministério da Saúde e Secretá-

• - -stado da Saúde como a de Atenção Primária com Acompanhamento de Me-

ndicadores nos programas e estratégias; Programa de hanseníase e Tubercu-

L.:,o. IST/DST/AIDS, Programa de Imunização, Pré-Natal, Programa da Mulher, Cri

ança e Adolescente, Saúde do Homem, Adulto, Saúde do Trabalho, Alimentação e

Nutrição. PSE, Crescer Saudável, SISVAN, Saúde da Família, Saúde Bucal, Vigilân

cia Epidemiológica e Sanitária e Política Nacional de Práticas Integrativas e Com-

piementares em Saúde, E-Multi, Programa Mais Médicos para o Brasil, Programa

Saúde para Todos.

i;j. Assessoria no planejamento das ações de Saúde com calendário de reuniões

f•r-rioaicas com as assessorias técnicas;

i4. /^csessoria para regularização e/ou orientação para o adequado funcionamento

ca Farmácia Municipal:

■ \.,3essoria na elaboração do Plano Municipal de Contingência das Arboviroses:

Febre de Chikungunya, Imunização, Vigilância Epidemiológica e Sanitária e

agravos emergenciais.

L,. Oiientações sobre as campanhas nacionais de vacinação e campanhas de pre-

.nção e promoção à saúde;

Eluboração de Documentos e respostas às demandas de auditorias dos Órgãos
Controle:

lõ. Participação em Reuniões do Conselho Municipal de Saúde, da Cir Regional, da
CiB e outras reuniões de interesse da saúde;

TJ. Elaborar em conjunto com as áreas os relatórios de prestações de contas no

! Conselho Municipal de Saúde e Câmara Municipal de Vereadores e elaboração com

: apresentação quadrimestral ou Anual, de acordo com a L.C 141/2012.

■ 20. Participar da elaboração do PPA Municipal, Área da Saúde,

i Realizações de Oficinas voltadas para toda a equipe da saúde em temas defini-

oos no cronograma anual.

22. Atualizar anualmente o Plano Municipal de Educação Permanente para os traba
lhadores do SUS e Controle Social.

P' Oi.janizar eventos de participação da comunidade e controle social: Fóruns, con-

íoioncias, plenárias, seminários, etc.

t M

' J I

... IIIIF

tu .

■' J

:;P

.■ j.resente objeto tem natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus pa-

.s -ie desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo aviso da
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■/,.ntratação, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°,

tiic iso XIII. da Lei Federal n° 14.133/2021.

O objeto desta contratação nâo se enquadra como sendo de bem de luxo, con-

iüinie Decreto Municipal n® 293/2023.

4.Ó

4.4. Estimou-se a quantidade dos serviços com base na necessidade da demanda e

para contratação.’ i

!)ü LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

^erviços deverão ser prestados na sede da Secretaria Municipal de Saúde de

; ja/MA, localizada na Rua Nina Rodrigues, S/N, Centro, CEP: 65.490.000, Ana-

. iL ] MA. devendo a CONTRATADA se fazer presente no Município pelo período

, de 02 (dois) dias na semana, compreendido entre a segunda e a sexta-feira,

;;.;rario de funcionamento da Secretaria de Saúde, de 08:00 às 12:00 horas e

.i.-iw necessário, podendo permanecer no horário de funcionamento interno das

■j 43 17:00 horas.

6. FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

i. A forma de execução dos serviços, será mediante apresentação de requisição

j,: do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, em 01

[üi\Vá} via, devendo conter carimbo e devidamente assinada por servidor autorizado,

contendo os seguintes dados;

m Secretaria Municipal Requisitante;

Informar a quantidade dos itens;

Informar o valor referente a cada item;

(U iníurmar a data de execução dos serviços;

c i /À:-3inatura do funcionário da empresa;

A cmpiesa deverá seguir rigorosamente os horários determinados, para que não

projuizo na entrega dos produtos/serviços.
L.;.. A ..refeitura não se responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais,

funcionários da empresa a ser contratada, bem como, a terceiros, em conse-

|i: ii.nj de acidentes e incidentes de trânsito, assaltos, roubos, ou quaisquer outros

> ü4ui não previstos que causem os referidos danos;
- .mpresa vencedora/contratada deverá atender a todas as despesas decorren-

M--.; assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e de-

II iis exigências das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos,

c:. .eguro dos veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal,

::..l.,:dü::l ou municipal, vigentes:

A PRAZOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1 ü prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publica

ção. podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

7.2 Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo

iiKt aíé 5 (cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.

L

c

;l (

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP: 65.490-000. Anajatuba - MA

wwvv.anaiatLiba.ma.Qov.br

Página 20 de 43



SEMUS.

F0LHA_
RÜBRíCa'^

I^MMüSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

B. DO REAJUSTAMENTO

■ preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) me-

' .'3rtir da data do orçamento estimado.

n CO PAGAMENTO

O K^agamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias. após o recebimento

o dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA-

^. .'j,-- mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, devidamente atestada por ser-

/■üjr competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de

olaridade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresen-

Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dí-

viUd Âti^/a da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de

'i ‘jbrr de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede

da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certi

dão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a

fciida Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certi-

ídcgativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do

[diiOiciHio; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi-

cic-monstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regulari-

i_ . ' ) FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justi-

rabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

' ;CT. diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta.

_ C i^agamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

nsierência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebi-

,íi;nto Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria

Kcquisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 9.1 acima.

■1.1 Caso a CONTRATADA seja Optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar

'ambéÉii juntamente com a documentação elencada no item 9.1, o Extrato do Simples

lofjrep.ve a última competência.

A í.licroempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei-

retençâo do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformi

dade com o art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2021.

' O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti-

le que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

[

1 'jU

icJvao '-id

I .

ÜUO

Ui .)

' I

• • 1 n
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t

Nao seráo efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente

• liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadim-

.;nc:a contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à

üzação monetária,

í A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores corresponden-

n üiültas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

.. Noü casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não

oncorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos

iriuratoMOS devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspon-

Ucnto ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmu-

I •

Jv;

,l

....

'

j.

... .IxU

>- M = I X N X VP

.nde

; M = Encargos moratórios;

,; = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pa-

:;.nmento;

= Valor da parcela a ser paga.

i - índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:

i - (TX/lOO) I = (6/100) I = 0,00016438

I.

\.'D

365365

1X = Percentual da taxa anual = 6%.

9. ;0. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo

Hítai-te sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no

cubitem 9.9.

hi(

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

julgamento das propostas será do tipo menor preço GLOBAL.

1 ‘ DOS CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

..‘c preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$).

' ; "Os preços e lances ofertados deverão possuir apenas duas casas decimais após

u!a (* ,xx)

LZ.T Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem

üLius cdsas decimais, desprezando-se a fração remanescente.

•I :m
u
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; l.J. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem,

0 fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados

[Ktr esta Administração Pública Municipal.

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

ira comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o aviso da Dispensa

ição deverá exigir a apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):

I No mínimo, 01 (um) atestado/declaração de capacidade técnica, compatível

- -bjeto deste termo de referência, expedido por pessoa jurídica de direito público

vcJu. que o licitante prestou ou está prestando, de modo satisfatório, serviços da

,ii; ; natureza ou similares aos do presente Termo.

i 3 DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DA FUNDAMENTAÇÃO

■ . 1 . :.-ste planejamento foi elaborado de acordo com o Ordenamento Jurídico Nacio-

;i:J quvj regulamenta o processo de aquisições para a Administração Pública, Lei n°
l i. 1:33 de 01 de Abril de 2021, e constitui peça integrante, indispensável e inseparável
du pav esso licitatório, visando viabilizar a aquisição dos produtos descritos neste pla-
nüjamento:

i3.2. Daste modo, o presente documento contém os elementos básicos e essenciais

determinados pela legislação, descritos de forma a subsidiar os interessados em parti

ciparem do certame licitatório na preparação da documentação e na elaboração da

prcpccía;

; produtos que constituem o Objeto deste Termo de Referência enquadram-se

iH. (.' .i-oeito de bem comum, nos termos da legislação em vigor, onde os requisitos
,v.. .i-us são suficientes para determinar o conjunto da solução escolhida, e ainda, o

. fornecido comercialmente por mais de uma empresa no mercado;

/' ssim. entende-se que, de acordo com o art. 75 da Lei 14.144/2021 que rege

"f -' 's Dispensas de Licitação, a presente contratação será uma contratação Direta

po. mc.o da DISPENSA DE LICITAÇÃO com vistas a obter a melhor proposta para a

Administração Pública.

13.5 O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133,

abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC). A

presente contratação não foi prevista no plano de contratação anual, uma vez que o

referido PCA esta sendo elaborado pelo órgão, assim como sua obrigatoriedade se

enas e tão somente a apartir de 2025, conforme dispõe o art. 2° do Decreto

Municipal n°340/2023.

Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no Documento de For-

n ialização de Demanda em 02 de maio de 2024 e aprovada por meio do despacho da

A^-lonoade competente.

14. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

UO

'kua a

' ■! o o
I -r.í..í..
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Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

.ioJer*jo ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

i-> I I. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

[jciicJ acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos:

M Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

I Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

cabíveis:

i-i 1.4 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com

!.'çâo dos serviços:

14.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da

CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos:

14.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação

' ■ . iços contratados:

14 2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode

rio ser previstas no Aviso de Dispensa de Licitação e Contrato:

'•121 Fornecer o objeto conforme especificações definidas no presente Termo de

R/ icréncia:

1 2 2 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

UI gente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclare-

cire.entos necessários:

Í4.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

ijue deverá responder pela fiel execução do Contrato;

i4.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Con-

iratos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

14-2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei-

; culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

'^rr-:ncla da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa respon-

4. ide da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CON-

rr- AVANTE-

...ado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA-

t /.DA. asta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento

de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contra-

. . :iO valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do

incírumento convocatório e do contrato.

'' l ■

i .

.. '-i

■ 'r
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14.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi-

dao na licitação:

14 2.7 Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à

CCNTRATANTE para pagamento;

' . . í4du transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,

. .. Cl üência da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA;

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimen-

brigaçôes assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Anajatu-j

. ; z 1 A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

ipregados, subordinados ou prepostos.

15. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

IG. 1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Aviso de Dispensa de Lici-

iuçúu e seus anexos, e estará vinculado integralmente à este instrumento, implicando

na obrigatoriedade da empresa licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e

condições especificadas neste Termo de Referência.

TG 2 A administração convocará a empresa, para assinatura do termo de contrato, a

• j.i ;! lerá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebra-

'. •.i.i .ontiato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando

íOl.uita.io pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado

acoiío pela Administração.

1:).3. c. Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao forne-

c. •. ior I ontratado, implica o reconhecimento de que:

■5.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:

i5.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Ter

mo de Referenia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas pre-

.'istas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

IG.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compro-

•yüçãí.) das condições de habilitação e contratação consignadas no Aviso de Dispensa

de Licitação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contra-

tü.
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prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

. ,,,.^.jra. prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®

(oj-2021.

' 3 contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

J .aposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
' ívias alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei

14. -33/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra-

'.nréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

..a ji,^.,do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

1G. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infra-

piriviiítas no art. 155 da Lei n°. 14.133/2021, quais sejam:

1 o. 1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Ad-

r nistração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

0.1.3, dar causa à inexecução total do contrato;

•. 1 4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devi-

' nmente justificado;

’ 1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

v. -ntratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

. m motivo justificado;

' 3.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante o certame ou a execução do contrato;

1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do

•jjntrato:

'' 1.

1‘'.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature-

16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

lalsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispen

sa. mesmo após o encerramento da fase de lances.

1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
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; k1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5°. da Lei n°. 12.846/2013.

iü.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens

rtiheiioies ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

1d.2.1. Advertência pela falta do subitem 16.1.1, quando não se justificar a impo-

: :ção de penalidade mais grave;

: ;.2 2. Multa de 5. % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) pre-

j dicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens

-.1.2. a 16.1.12:

.2.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di-

, .ía e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

3 (très) anos, nos casos dos itens "16.1.1.” a “16.1.12." do Item 16.1.1 deste

;,'.3trumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o res

ponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indi-

ta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo

ue 6 (seis) anos, nos casos dos itens “16.1.8.” a “16.1.12." do Item 16.1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

lü 3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese

.niMi.ima. a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante,

i odas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

. • mulruivamente com a multa,

/-.ntes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

(ze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

jtí d multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

j.ncnto eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda

. alor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici-

(: }

i d

• .1 iii

7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser reco-

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do

M;i.dLirnento da comunicação enviada pela autoridade competente.

in.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure

0 contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previs-

'o no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

ncr,tratar.

i I li- ' rj

I

I
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,;. 0. Nd aplicação das sanções serão considerados:

9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

16.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

\9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

16.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con-

rme normas e orientações dos órgãos de controle,

í ' m. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021, ou

..n ouaas leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

i.p.íicauos como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, serão apura

do". o julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

rU"oridade competente definidos na referida Lei.

Im I i A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

liiuiiuo previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

..3 efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

.tradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora

)'npresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

... com 0 Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla

- a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

.i.-; dpii>..dçào da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

ie aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidô-

nojs o Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), insti-

lukíos .po âmbito do Poder Executivo Federal.

16 13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

l.fitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°

3. de 2021.

16.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos

; Termo de Referencia, Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos.

17 DO MODELO DE GESTÃO DOS CONTRATOS

: .! o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláu-

c!./ençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pe-

equéncias de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115,

: j.

... h

[jHi a

•1 1

»
1

I.:: CÜiiS

.cíi;.
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2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

rcnograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo corresponden-

,, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 14.133/2021, art.

Lio, §5°).

7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

\i< .. .nirato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput).

17.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos

observados (Lei n° 14.133/2021, art. 117, §1°).

17.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo

hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que de

mandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

•l G contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra

- erviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art.

1

UU

17.4.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa pode

rá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente

justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade.

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

'I is e'(pensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem ví-

feitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empre-

(u-itios iLri n‘=’ 14.133/2021, art. 119).

17.5.1 O prazo de garantia dos itens deste processo administrativo é aquele

5 ..4: ícido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Con-

^■^.5

' ^ •)

- contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administra-

M a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá

: sponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n°

’ 12: '2021. art. 120).

17.6.1 Somente 0 contratado será responsável pelos encargos trabalhistas,

. .'ide nciános, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n°

4.133, 2021. art. 121, caput).

I ^ •

17.6.2 A inadimplência do contratado em relação aos encargos tra

balhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a

I
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responsabilidade pelo seu pagamento e nâo poderá onerar o objeto

do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°).

17 7 A': comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

• . escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o

.1. •) (le mensagem eletrônica para esse fim.

órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

— iicias que devam ser cumpridas de imediato.

■ ^8.1 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenteT o órgão ou en

tidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião ini-

fal para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca

das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias pa-

execuçâo do objeto, do plano complementar de execução da contratada,

lando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

(ientre outros.

17,9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação

dn empresa junto ao SICAF.

17.9.1 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos

T• ibutários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do

F3TS fCRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses

• - .oiimentos não estejam regularizados no SICAF.

íü DA SUBCONTRATAÇÃO

.. I Nao será admitida a subcontratação do objeto contratual.

DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

' 1 i irá exigida, como requisito de pré-habilitaçào, a apresentação de garantia de

l'i-'posta em favor da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, CNPJ; 06.002.372/0001-

em valor equivalente a 1% (um por cento) do total orçado da contratação, e será

i esentada a critério do licitante, consistir em uma das modalidades previstas no arti

go 9G, 5 r. da Lei Federal n° 14.133/2021.

ro

(ii

I

19.2 A exigência de garantia de proposta como condição de pré-habilitação, conforme

0 prtigo 58 § 1®. da Lei 14.133/21. é uma medida que visa assegurar a seriedade da

Mi'.posta e a efetividade da contratação, especialmente em contextos de alta comple

xidade e relevância, como é o caso da contratação de empresas especializadas no

i ic cimento de água mineral. As justificativas fundamentadas com enfoque na segu-

. c :1a contratação incluem:

Garantia de Comprometimento:
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• Ao exigir a garantia de proposta, a instituição contratante assegura que

a empresa está genuinamente interessada e comprometida com a exe

cução dos serviços propostos.

^ Prevenir desistências:

• A exigência de uma garantia financeira prévia minimiza o risco de desis

tências injustificadas após a fase de iances ou mesmo após a adjudica

ção do contrato, garantindo que apenas fornecedores sérios e compro

metidos participem do processo.

IVtitígar riscos financeiros:

• A garantia de proposta protege a administração púbiica contra eventu

ais prejuízos que possam surgir de um processo de licitação fracassa

do, como a necessidade de iniciar um novo processo licitatório em cará

ter de urgência, o que frequentemente implica em custos adicionais.

Promover a equidade entre os licitantes:

• A exigência de uma garantia de proposta assegura que todos os parti

cipantes do processo licitatório estejam em igualdade de condições,

demonstrando capacidade financeira para cumprir com as obrigações

do contrato. Isso é essencial para garantir uma competição justa, espe

cialmente em mercados onde podem existir grandes disparidades entre

os concorrentes.

5 Estabilidade contratual:

• A garantia de proposta contribui para a estabilidade contratual, forne

cendo uma camada adicional de segurança jurídica e financeira ao pro

cesso. Para a administração pública e para a sociedade, isso significa a

garantia de que o fornecimento não será interrompido ou comprometido

por questões relacionadas à capacidade de execução do fornecedor.

i'j.i Licitantes deverão observar as condições a seguir quando do oferecimento da

de Proposta;

' ' ^ O-

seja utilizada garantia na modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96, §

‘ 1' parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).

f iip' .tese de apresentação em moeda corrente nacional, a Licitante deverá constitu-

■:iuçao bancária, cujo depósito deverá ser efetuado na CONTA CORRENTE: 5219,

•JoiA: 1208-4, BANCO: BRADESCO, devendo o comprovante de depósito origi-

• i,.i constar junto com a proposta.

/-AV.-CI
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tl. Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garanti a (art. 96, § 1^, II,

da Lei Federal n° 14.133/2021).

opoiice deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apuração de

iiíudl inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame - e

j oomunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até

V. .:;;i.ão das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

. . .;ices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que

as disposições do presente instrumento convocatório e deverão conter de-

. ■ j expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integral-

i: ■ '.ste termo.

I

., ...p J.^e deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil pela SU-

: ^ - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado median-

‘.e apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SU-
. p

191. Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancári a (art. 96, § 1°, III,

da Lei Federal n° 14.133/2021).

>'ança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição

'inynceira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

n

A íianoa bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em cartório,

• . i-f'- no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferi-

'■i . 'iito aos certíficadores digitais devida e legalmente autorizados.

1 bancária deverá ter vigência mínima de 180 (cento e oitenta) dias para apura-

' I eventual inadimplemento da licitante - ocorrido durante a realização do certame

! - .a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação

•5 a extinção das obrigações da LICITANTE, vinculada à reavaliação do risco.

K! instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao benefício

'le o-UTin e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, bem

sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Ór-

qí-icj contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não

fxi.npra suas obrigações.

IV. Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1^

L 2^ parte, da Lei Federal n° 14.133/2021).
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■í. atada entregará, até a data de apresentação da proposta, os Títulos da Dívida

I .;ica emitidos na forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de

. ..uáção e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o

■ ■ edcr. no Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, re-

ii-trc.) e anexação ao processo de contratação.

I ' 4 N.4 hipótese de não conclusão do processo de contratação dentro do prazo de

Jc4ue da proposta e/ou prazo de validade da “Garantia de proposta” {Fiança Bancá-

iiü ou Seguro Garantia), a Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA poderá solicitar aos

'.ic itantes para revalidar por igual período, ambos os documentos sob pena de ser

oMiisid^^rado desistente do feito licitatório: neste caso, tanto a solicitação quanto a acei-

serão formuladas por escrito, sendo facultado ao Licitante recusar ou aceitar as

prurrogações solicitadas. Entretanto, no caso de concordância, serão mantidas todas

.ündições da Proposta.11

2U. DA VISTORIA

. ’ I h .0 se aplica ao objeto.

. ■ uAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

' : aviso da contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devi-

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n®

i4,133-2021 e ultehores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

21 11. Habilitação jurídica;

21.1.2 Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 12);

.'^1 1 3. Fiscal. Social e Trabalhista:

2 !.1.4. Qualificação econômico-financeira;

í

21.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7® da Constituição Federal.

22, ADJUDICAÇÃO
adjudicação das propostas de preços será pelo critério do MENOR PREÇOO-T -1

^'■.OPAL'.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

V:nA DO OBJETO

1. r.o contratar uma empresa especializada no presente objeto, almejamos estabe-

I ndições para melhorar o desempenho na captação de recursos, junto aos ór-

c entidades que compõem a Administração Pública Federal e Estadual, bem co-

■ paia a adequação desta Instituição Municipal às atuais exigências impostas, nota-

lamente no tocante a elaboração das propostas, projetos de captação de recursos.

Ml(
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• ibülías prévias e planos de trabalho, visando à celebração de Convênios ou instru-

:r,untos similares com órgãos e entidades que compõem a administração pública Fe-

:lc;al c Estadual e a correta aplicação destes recursos. Igualmente a prestação de

itas dos recursos oriundos de instrumentos firmados, como forma de evitar erros na

.^cuçáo e por conseguinte a responsabilidade dos gestores e/ou ordenadores de

^pesas. Uma assessoria de alto nível e altamente especializada, que tenha compe-

ijara analisar e orientar a situação existente e conceber orientações para as

permanentes, possibilitando assim se apropriar dos conhecimentos e levar ao

j^ról dos servidores o conhecimento necessário e atualmente não disponível.

Ljl

(

24. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

. ; I verificado que não há impacto ambiental a ser realizado, visto não ser ativida-

. i^^^í.- icialmente nociva ao meio ambiente.

,^2. ÜO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

lEI N. 13.709/2018 (LGPD).

-• 1 A CONTRATADA fica obrigada a:

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e

(ientro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado:

ü) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados

poi foi va da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados,

uu.-.uin.ndo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não

autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal;

cJ) náo utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa;

^ ;car 0 CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à

perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no

náximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida

(■\

•líivão,

10'. i

nccor informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos

Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ouJüS

planejadas;

elementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu
•jy III

'ii.[)cictí) sobre os titulares de dados, na medida do possível.

26. DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

26.1. ü objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n°

14.133 2021, aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n°

292/2023. Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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t4r/20l4. Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas

usrtinentes.

MATHEUSS REIS DOS SANTOS

Coordenador de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n° 219/2022

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

MARIA DO ESPIRITO SANTO SILVA DE PAULA

Coordenadora de Atenção Básica de Saúde
Responsável pela Formalização da Demanda

Decreto n°156/2021

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n“ 357/2024

Responsável pela Autorização do Termo de Referência

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba — MA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N®015/2024

APÊNDICE - A

PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

PREÇO MÉDIOMAPA DE PESQUISA DE PREÇOS
VALOR

TOTAL

MÉDIO

VALOR

MÉDIO

ESTIMADO

UNIDESPECIFICAÇÃO QUANT.111

Execução dos serviços de
assessoria na gestão de saúde
no município, de interesse da
Secretaria de Saúde de

Anajatuba/MA .
. ALCRTOTAL:

R$4.833,33 R$57.999,96Mês 12

R$57.999.96

MATHEUS REIS DOS SANTOS

Coordenador do Setor de Compras e Pesquisa Preliminar de Preços
Decreto n^219/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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DISPENSA DE LICITAÇAO N°015/2024

ANEXO III

015/2024CONTRATO ADMINISTRATIVO N°

-PENSA DE LICITAÇÃO N®015/2024
.OCESSO ADMINISTRATIVO N°2024.05.02.0017/2024

d

I
Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, por
meio do

TRATANTE,

, como CON-
ae

, como

CONTRATADA, para prestação de
serviços na forma abaixo.

instrumento particular, o MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MA-

, a seguir
inscrito no CPF n°

, estabelecida na

, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob

. a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por

têm justo
decorrente da Dispensa de Licitação

formalizado nos autos do Processo Administrativo

com sede naRANHAO. por meio da

üüiionunado CONTRATANTE, representado pelo
sociedadeae

, inscrito no CPF n°

.. ..i>.ado o presente Contrato N®
z024.

‘ . 05.02.0017/2024, que é celebrado com base no art. 75, inciso II, da Lei Fe

derai n° 14.133/2021, autorizada por despacho do
-qriá pelas seguintes cláusulas e condições.

que

AUlíULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

nrrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se en-

. ; ■ jfiio referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral,
Lei Tederal n° 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Esta-

’ ' N. ,ional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Comple-

Federal n® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa
.... C-..ii.3umidor, instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CON-

.DA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas

tupiilaçòes, sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que

nuo expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.

'-'.“RAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independenteme nte de transcri-

! ’

Edital do Aviso de Licitação n®015/2024;
Termo de Referência:

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRA.TADA;

a)
h)

ulAü^ULA SEGUNDA - OBJETO

objeto do presente Contrato é a contratação de serviços de

, conforme especificações constantes no Termo de Refe-

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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-id.

Parágrafo Unico - Os serviços ou o fornecimento serão executados com obedién-

riyorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência,

como nas normas técnicas para a execução dos serviços.

I .lU

(J 111

i;LAUSULA terceira - VALOR

R$valor total do presente Contrato é de

(por extenso) correspondendo a uma despe-
(por extenso), conforme plani-.:i mensal estimada de R$

;i .,. diS' riminativa abaixo.

VALOR

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO«TEM DESCRIÇÃO QTD.UND.

m.

■ \i d lOTAL:

..lAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

-yamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui-
‘ ia despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o

mjSU) nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n“ 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a

ia data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do

■■ LI entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-

buse de medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil,

.> no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se

constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização,

para atestaçâo, e, após, protocolado no(a)
cio òrqao ou entidade contratante].

iláf

, i;ni:

[sefor competente

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu

mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal; Prova

de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta

Negati.a de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previ-

la, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de

regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante

apieoentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscri-
p M,'. Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
üüíhicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Dé-

iu.üs Ficais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de

l^•.,gulaíidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando

siiiiacao regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS -
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

IL Ici

I ■.4-

ukf

hiwdiante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

tj

raragrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos ser

viços cu fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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no parágrafo primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança,

i:3íes serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o

i.Mozo de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documen-

^zragrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
.3 corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

‘' Ü1.A QUINTA - REAJUSTE

ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) me-
' contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de

i4 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índi-
' de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geo-

ní^.iid e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R Po [(l-lo)/lo]
Onde:

I: valor do reajuste:
i ~ índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato:

Io ^ índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Propos

ta; Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de algu-
níc náo possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda

: r aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada

fin; ineio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

L LAUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

t.czo o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o

' 'NTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimen-

i II -jd data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreci-

•j .0 do pedido.

CLAUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUCÃO

iK prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência/Projeto
L I...3ÍC0.

CLAUSULA OITAVA • FISCAUZACAO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.

Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATAN
TE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que
se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de
suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão

. Incumbe à Fiscalização a prática de

todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o
designada por ato do.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
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r.ontraditóho e a ampla defesa.

grafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as

. ..sócs, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo

jNTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclare-
.ii .wiiLoS e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessá-

ao desempenho de suas atividades.

ci

agiafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução

büi\/iços. de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização,

>Jevido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontra

das G que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total
aceitação das condições estabelecidas.

Paragrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
unica. integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contrata-

cics, a sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante

u CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de even

tuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará correspon-

:;de do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Pciay.afo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza-
l' CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o

;.',cme das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas

.(.niüiiais. fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

cxccuçao do contrato.

^.LÁUSULA NONA - GARANTIA

Pa.ágiafo único - Não será exigido na presente contratação

CLAUSULA DÉCIMA - PRAZO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspon-

uc-nte no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses
:í3c!gs desta ou da data estabelecida no memorando de início, se houver.

Parágrafo Primeiro - O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou
alterado nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo - No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato po-

dei á scr prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2°, da Lei Federal n° 14.133/2021,
V :-mais normas aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

.As obrigações e responsabilidade da contratada serão aquelas previstos no
lu de Referência, anexo II do edital.. V.: 11

i AUbULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTEI

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ina.aov.br

Página 40 de 43

I



SEMUS >A^A^i4U3A

FOLHA_

RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
rjua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

As obrigações e responsabilidade da contratante serão aquelas previstos no

ic-rmo ire Referência, anexo II do edital.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:

u leceDimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará me-

liianie a avaliação de servidores designados pelo [autoridade competente]

que constatarão se o objeto entregue atende a todas as especi-

contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Unico - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da

-ATANTE. a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, pas-

I contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATAN-

n p3rtir da data do efetivo recebimento.

AUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

ivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de

iprc 3s etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, medi-

? requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações basea-
em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas

.ríunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do
, cntrato.

í 11

-L,

i. . I uCn

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA EXECUCÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos

prazos mediante justificativas.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções administrativas serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo II

dn edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECURSOS

í\ ';ON ' RATADA poderá apresentar:

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão

'"ida. no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação

:., penalidades de Advertência: Multa e Impedimento de licitar e contratar,

i. Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão

lucuinua. no prazo de 3 (três) dias úteiscontados da intimação da extinção do contra

io quando promovido por ato unilateral e escrito da Administração;

0 Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da

da aplicação da penalidade de Declaração de inidoneidade para licitar oui.íoncia

contratar.

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se

üáü reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à

cutoridnde superior para decisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO

I
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^üNTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral,

r.o cccrrência das hipóteses previstas no art. 137, incisos l a IX, da Lei Federal n°

‘1; : '2021. mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla

lesa, e observado o art. 138, § 2*^ da Lei Federal n“ 14.133/2021.

[■'cragrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato
i!ii itrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

í'„aágiafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediata-

seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar.

Paragrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRA-

Um além das demais sanções cabíveis, ftcará sujeita à multa de até 20% (vinte

por cento) calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou. ain

da. sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da CláusulaTerceira, des-

to Contrato.

u

I

K-

t-

Paragrafo Quarto - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compen

satório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débi-
lu it^nunescente, inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas,

ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,

deverão ser promovidos:

3 devolução da garantia;
^s pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

o pagamento do custo de desmobilização, caso haja;
( o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

t Parágrafo Sexto - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATA-
CA esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto
rr.'::.'3;nente adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação

prevista no parágrafo quarto desta Cláusula.
l^■

Parágrafo Sétimo - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo

a CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, confor

mo atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução
iÍH garrintia.

CLAUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa
nnuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado
na imprensa oficial.

Parágrafo Unico - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a

' NTi^ATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
' • '3'o, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previ-
I i . p iciaí ia.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868. Centro, CEP. 65.490.000. Anajatuba - MA

www.anaiatiiba.ma.Qov.br

Página 42 de 43

k;



SEMUS•

FOLHA

RÚBRICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

Út-ÁÜSULA VIGÉSIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

cie:,pesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos

'peciiicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba, classifi-
: !'! tonforme abaixo especificado:
ÓRGÃO:

f '■

UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

C! AUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ■ FORO

j yieiio o Poro da Comarca de Anajatuba para dirimir quaisquer dúvidas oriundas

pie^ente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais es-
:i:;i privilegiado que seja.

I r

(i'.>

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA • PUBLICAÇÃO

i.> CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário

‘ do Município nos prazos legais, além da divulgação no Portal Nacional de Con-

Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às

' .nc3s da CONTRATADA.

AU3ULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

,( Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da

L'-i Federal n^' 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen-

u ^«^nsiderar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os pra-
rn-; somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

h.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e

forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024deAnajatuba - MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite. 868, Centro. CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite. 868. Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°015/2024

'!■ i| lO de Anajatuba/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.002.372/0001-33, através da

' Municipal de Anajatuba - MA, por meio do Secretário Municipal de Saúde, designado
,;cto n°357/2024. nos termos do art. 75, inciso li combinado com o seu §3®, da Lei

14.133. de 01 de abril de 2021, e Decreto Municipal n“. 292, de 16 de maio de 2023,

nnn\co que tem interesse em realizar a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de
,<!.4açao mais vantajosa visando a execução de serviços de assessoria na gestão de saúde

. .. ',4ü. de interesse da Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA, na forma descritiva e

; itos constantes no aviso e anexos. Considerando o exposto e a intenção de realização de
HNppnsa de licitação para a contratação direta do objeto acima especificado, a Prefeitura TORNA

BLiCO o interesse desta Administração Municipal em obter propostas adicionais de eventuais

Mu^ioJSodos. pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta publicação. As propostas de

.çus e Documentação deverão ser entregues até às 18:00hs (dezoito horas) do dia
0..,08/2024 na Sala da Coordenadoria de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de

Aioiaíubo sito a Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA, no horário
dos 08:00hs ás 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs, em dias uteis ou até as 23:59 hrs do dia

üb,00/2024 através do endereço de e-mail: cpl@anaiatuba.ma.QOv.b r. O edital e anexos da

D.opensa de Licitação estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2® a 6® feira,
no hcráriü das horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no sitio oficial deste

Pr :lzr Executivo Municipal: www.anaiatuba.ma.aov.br. onde poderão ser consultados ou obtidos

yi.)tuiíamente. Esclarecimentos adicionais nos mesmos endereços supracitados (físico e

ei itonicco).

»- ■

Anajatuba - MA, em 05 de agosto de 2024.

Assinado de forma digital
porHILTON ROBSON
OLIVEIRA

BASTOS:509O1508349

Dados; 2024.08,05 16:47:16

-03’00’

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n® 357/2024

HILTON ROBSON

OLIVEIRA

BASTOS:50901508

349

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868. Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.

httDs:.'/www.anaiatuba.ma.Qov-br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE ■ LICITAÇAO
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA

•r LICITAÇÃO N" 015/2024

AV:SO L'! CONTRATAÇÃO DIRETA
ITPEMCA DE LICITAÇÃO N°015/2024^ ^^ KÜÔKlCA

CONTRATO N° 0108.002/2024. PARTES:

Município de Anajatuba/MA, por intermédio da
TuüA Secretaria Municipal de Administração, e a

ALPHA EMPREENDIMENTOS E

SEMUS -.A

FOLhA \ empresa

SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 48.954.924/0001-53.

OBJETO: contratação mais vantajoso visando a
execução de serviços de Revitalização da Praça
da Vitória, na Sede do Município de

Anajatuba/MA. BASE LEGAL: LEI N°
14.133/2021 E A DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
014/2024. VALOR GLOBAL: R$ 110.669,04

(cento e dez mil seiscentos e sessenta e nove

reais e quatro centavos)
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente
contrato será de 12(doze) meses, contado de
sua assinatura. ÓRGÃO: 62 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS

PÚBLICAS DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
15451 0015 1013 0000 CONST E RECUPERAR

PRAÇAS, AREAS DE LAZER. JARDINS E
ARBORIZ PROJETO/ATIVIDADE: 15451 0015

1013 CONST E RECUPERAR PRAÇAS.
AREAS DE LAZER, JARDINS E ARBORIZ

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4.90.51.00
Obras e Instalações SIGNATÁRIOS: ANTÒNIA
DO ESPIRITO SANTO DUTRA SILVA -

SECRETÁRIA

ADMINISTRAÇÃO PELA CONTRATANTE E O
Sr. MOISÉS SILVA

CONTRATADA.

ARQUIVADO POR MEIOS PRÓPRIOS NA

PREFEITURA MUNICIPAL. Anajatuba - MA. 05

de agosto de 2024. ANTÒNIA DO ESPIRITO
SANTO DUTRA SILVA - Secretária Municipal

de Administração - Decreto n° 218/2022

ry

.3 Anajatuba/MA, inscrito no
:> o n° 06.002.372/0001 -33, através

• i i\iunicipal de Anajatuba - MA, por
Secretário Municipal de Saúde,

. .çinat: ) pelo Decreto n®357/2024, nos termos

íL . õ, ll•.uií>u II combinado com o seu §3°,
n*^ 14.133, de 01 de abril de

iíOíil «í L/t:crei,i Municipal n°. 292, de 16 de
i.iciio (Jer 2023. ^rna público que tem interesse

-1 Seleção da proposta apta a gerar
tcsLi. juu dfc contratação mais vantajosa

:ão de serviços de assessoria
ude no município, de interesse

da Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA. na
forma descritiva e requisitos constantes no aviso
e anexü‘s. Considerando o exposto e a intenção
de realização de dispensa de licitação para a
contratação direta do objeto acima especificado,
a Prefeti'ira TORNA PÚBLICO o interesse desta

Áom:n,...CvJO ..lunicipal em obter propostas
/ jntuais interessados, pelo prazo

= iteis a contar desta publicação.
Je Preços e Documentação

uiKiegues até às 18:00hs (dezoito
08/08/2024, na Sala da

- ' nn de Licitações e Contratos da
T Municipal de Anajatuba, sito a Rua

beii&üiíc Leite, 868. Centro, CEP: 65.490.000,

MA, no horário das 08:00hs às

. j
PRAZO DE

Oi I T*

^3

MUNICIPAL DE

PEREIRA, PELA

ARQUIVAMENTO:

/\ncjc«l
j da3 '■4:ü0hs às 18:00hs, em dias

C.C 23:59 hrs do dia 08/08/2024,

e-mail:

12;Ü0t-

Lteio (Jli ulv

através

I •

deendereço
..a.QQv.br. O edital e anexos da

Dispens.i de Licitação estão à disposição dos
interessados no endereço supra, de 2® a 6®
feira, no horário das horário das 08:00hs às

do

''■i'i;ü^3r< l^'•n r

12:00hs e das 14:00hs às 18:00hs e no sitio

oficial deste Poder Executivo Municipal:

la.cr.v.br. onde poderão ser
ou obtidos gratuitamente,

adicionais nos mesmos

endereços supiacitados (físico e eletrônicos).
Anajatuba MA. em 05 de agosto de 2024.
HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS -

SecrotoíiU Municipal de Saúde - Decreto n°
357/2024

.v rj

consultado

Esclarecimentos

o

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO
DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO N“

0108.002/2024

EXI RAlÜ ÜO CONTRATO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 014/2024

em 05/08/2024 16:51:24 - IP com n°: 192.168.10.124 1j ron r -.iiente por Rodngo de Sousa Fernandes - CPF: .380.333-

Autenticação em; www.anajatuba.ma.gov.br/díariooficial.php?íd=11 34

T.

I3/4aDOM. www.aii^atuba.ma.gov.br



SEMU3.A,

FCLma

«UeKICA

A

Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33 -Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO
Aviso de contratação direta - Em atendimento a lei 14.133/2021

Informações do protocolo

2024.08,05-0001Número de protocolo:

PRESENCIAL/EMAILTipo de recebimento;

05/08/2024 18:00:00Data\hora do início do recebimento:

08/08/2024 23:59:00Data\hora do fim do recebimento:

COMPRAS E SERVIÇOS

Informações da publicação

MIGUEL RODRIGUES CARDOSOResponsável:

192.168,10.124IP da máquina:

DESKTOP-0HINC1RComputador:

05/08/2024 22:46:07Datathora da inserção do registro:

05/08/2024 22:46:13Datathora do envio do arquivo:

INFORMAÇÕES DO ANDAMENTO

SITUAÇÃODATA

PUBLICADO05/08/2024

Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP; 65490-000 - ANAJATUBA\MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site; vAvw.anajatuba.ma.gov.br

www.anajatuba.ma.gov.br/lei14133.php7id® 19

[£]

aLíciUcio Página(s) 1 de 2
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Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO - CEP: 65490-000 - ANAJATUBA\MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33 - Tel: 98 34541320 - Site: www.anajatuba.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DO OBJETO

SELEÇÃO DA PROPOSTA APTA A GERAR O RESULTADO DE CONTRATAÇÃO MAIS VANTAJOSA

VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA NA GESTÃO DE SAUDE NO MUNICÍPIO, DE

INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE ANAJATUBA/MA

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no
seguinte endereço eletrônico abaixo:

www.anajatuba.ma.gov.br/lei14133.php?id=19

Anajatuba/Ma, 5 de Agosto de 2024.

Miguel Rodrigues Cardoso
Responsável

I
í

Prefeitura Municipal de Anajatuba
RUA BENEDITO LEITE, 868 - CENTRO • CEP; 65490-000 • ANAJATUBA\MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33 - Tel; 98 34541320 - Site: wwAv.anajatubaima.gov.br

www.anajatuba.ma.gov.br/lei14133.php7id-19
i
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: iza a Contrataçao Direta n° 015/2024^10 C|-s-

X ifitmr

Modo de Disputa: Náo se epUcaTipo; Ato que autoriza a Coxitrataçâo DiretaAmparo legal: Le 14.133/2021. Ari, 7^ liModaIjciadoc!accntr.ilaçjo . ..,v

Registro de pieço.

Situação; Oivu.garia iva RsICPData de diyulg.nc-.ío no PNCP‘ • 4

Fonte: STARTCíjV SOUJCOE5 EM TECNOLOGiA LTOA.•>X;038/202''Id contratação r i.. .

Ob|eto.

■ ' ••'>jdeccirlrc;jçoam3'svj-Ui>jo3ôvs-:4i-<loaevocuçãodeserviçosde3ssessonar«gestáo<íes3jòenomur>ícioio de interesse üaSecrelana

nr

VA1.0BT0TALESTIM4&Ü Of- COMPRA

1>

Itons

Valor untano estimado :OuBntidaoe

57995.9855 4â33 3312 9I .icsscia rvi

,- .po -ca

1 .mcipaloe

< >P«gina

r
s

< ‘.fottai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba- MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

i

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 015/2024

AdministrativoJunto

n°.2024.05.02.0017/2024, Dispensa de Licitação n°015/2024 as publicações do aviso

de dispensa de licitação nos seguintes veículos de divulgação:

do Processoautosaos

• Diário Oficial Município - DOM, em 05/08/2024, no endereço eletrônico:
(httDs://wvvw.anaiatuba. ma. aov.br/diariooficial):

• Site Oficial desta Prefeitura Municipal - Portal da Transparência, em

endereço
(httDS://vvww anaiatuba ma QOV.br/lei14133 DhD?id=19):

• Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP em 05/08/2024, no

endereço
(https://pncD qov.br/app/editais/Q6002372000133/2024/38): e

eletrônico:05/08/2024, no

eletrônico:

Anajatuba - MA, em 05 de agosto de 2024.

HILTON ROBSON

OLIVEIRA

Assinado deforma

digital por HILTON
BASTOS:5090150834 ROBSON OLIVEIRA

BASTOS:509015083499

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n° 357/2024

•f

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

htiDS //WWW.anaiatuba ma qov br
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>^^p£.isa de Licitação n^015/2024 (correto)

. . i:orges <jbassessoriaeconsultoriamg@gmail.com>

ccKu)anajatuba.ma.gov.br>

/. -jlA 22:49

• ANAJATUBA.rar (^5.7 MB)

Prezados

Segue em anexo a documentação e a proposta referente à Dispensa de Licitação n®015/2024.

Estamos à disposição para qualquer esclarecimento adicional que se faça necessário.

Atenclosamente

í O R I A

Tel. (35) 99896-8125
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PREFEITURA DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.05.02.0017/202 4, Dispensa de
licitação n°015/2024, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentados para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

29.736.003 JUCINEI BORGES

29.736.003/0001-70

PRAÇA DA BANDEIRA, N°173, CENTRO. CACHOEIRA DE MINAS -

MG

ANAJATUBA/MA, 09 de agosto de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria n’" 032/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Lerte, 868. Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA

www.anaiatuba.ma.qov.br



RAZÃO SOCIAL: 29.7S6.003JUCINEI BORGES
CNPJ: 29.736.0003/0001-70

INSC. EST.-. 31346250006 OPTANTE PELO SIMPLES

E CONSULTORIA

SEMUS-AN.

folha J '
Rúbrica

ITUBA

PROPOSTA.

DISPENSA DE LICITAÇAO N°015/2024

AO AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

REFERENTE; DISPENSA DÊ LICITAÇÃO N'’015/2024

SENHOR AGENTE RESPONSÁVEL PELA ANÁLISE E JULGAMENTO DA DISPENSA N°015/2024. SUBMETEMOS À

APRECIAÇÃO DE VOSSAS SENHORIAS, A NOSSA PROPOSTA RELATIVA A CONTRATAÇÃO EM EPÍGRAFE.
ASSUMINDO INTEIRA RESPONSABILIDADE POR QUAISQUER ERROS OU OMISSÕES QUE VENHAM A SER
VERIFICADOS NA PREPARAÇAO DA MESMA E DECLARAMOS AINDA QUE, TEMOS PLENO CONHECIMENTO

DAS CONDIÇÕES EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS E CONCORDAMOS COM A TOTALIDADE

DAS INSTRUÇÕES E CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL.

r

UNID QTD UNITÁRIO TOTALITEM SERVIÇO

MÊS ! R$3990.00 R$47.880,00Execução dos serviços de assessoria na gestão de
saúde no município, de interesse da Secretaria de
Saúde de Anajatuba/MA

121

I

quarenta e sete mil oitocentos e oitenta reais
Esta proposta é válida por 90 dias. a contar da data de sua apresentação. Informamos, por oportuno, que nos preços apresentados acima já estão

computados todos os custos necessários decorrentes da prestação dos serviços objeto desta licitação, bem como já incluídos todos os impostos,

[í^os, desLo^ de pessoal e quaisquer outros que direta ouencargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais, comerciais, taxas,

indiretamente /i

\Pados Bancários: JB assessoria e consultoria Agência n°: 0001

Barco: NU Pagamentos S.A
Conta n»: 43858744-7

!
Operação n":
Banco n°0260

íCachoeira de Minas 08/08/2024
/

Jucinei Elor^es^80.sÍ92‘!§66-05
/ Empresajno

(035)

99970-74161 99970-7416(035)

jucineíborges(a)icloud.com

♦ PRAÇA DA BANDEIRA 173 - BAIRRO CENTRO CACHOEIRA DE MINAS - MG
Estamos à disposição para esclarecer eventuais dúvidas e aguardamos o seu contato.



SEMUS • ANAja^ja
FOLHA ) ^ n
RÚBRICÃ_

PREFEITURA MuSfefffiL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.05.02.0017/202 4, Dispensa de

licitação n°015/2024, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

DADOS DA EMPRESA:

29,736.003 JUCINEI BORGESRAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

29,736,003/0001-70

PRAÇA DA BANDEIRA, N°173, CENTRO. CACHOEIRA DE MINAS -

MG

^024.ANAJATUBA/MA, 09 de agosto de

MIGUEL RODRIGUES CARDOèo
Agente de Contratação ?

Portaria n“ 032/2024

:■ ..V

}

f

t

41^'

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65,490,000, Ar ijatuba - MA

www.anaiatuba,ma.qov br



N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comerciai)r I • * .M iCMtlia

Serrcinito rie Governo Digital
(■ . :,òc.ionai de Registro Empresarial e Integração

Scnrrrcnro do l-stado de Fazenda de Minas Gerais

O'.i

SEMUS . ANAJATUBA

rubrica

\

\ Nir-i-

SC:. -

Cnriigo da Natureza
Jurídica

N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

31811fc)òü i17

1 - REõUERiWlimYò

2135

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

ZQ.736.Qn3 JUCINEI BORGESNome

i'Jj Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N" FCN/REMP

requer a V.S ’ o deifeiitnento do seguinte ato:

N® DE CODIGO CODIGO DO

VIAS DO ATO EVENTO
MGP2400334677

QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

002 ALTERACAO1

2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)1

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio;

Nome:

CACHOEIRA DE MINAS

Local

Assinatura;

Telefone de Contato;

I
12 ABRIL 2024

Data

2 - USO DA JLM : !, CO. .dRCIAL

{ I DECISÃO SIÜGLiLAK I I DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarioiiais) igual(ais) ou semelhante(s):

I I SIM Processo em Ordem

À decisão
SIM

/ /

Data

I I NÃO NÃO / /
Responsável

Data Responsável Data Responsável

DECISÃO SINGULAR

2* Exigência 3* Exigência 4* Exigência 5* Exigência1
Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

I I Processo indeferido. Publique-se.

/ /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA
2* Exigência 3* Exigènda 4* Exigência 5* Exigência

I I Processo eiv ':Môiit;i i iVide despacho em folha anexa)

I I Processo ücL.;. . .. Pm.Mque-se e arquive-se.

I I Processo ind';finJu. Pjülique-se.
I

Dota Vogal Vogal Vogal

Presidente da Turma

OBSERVAÇÕES

^ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n° 11637520 em 15/04/2024 da Empresa 29,736.003 JUCINEI BORGES, Nire 31811835117 e protocolo 242415318 •
15/04/2024. Autenticação: 667F9717D7B7DA2E9E69CEBC58ED8F7E97FF03 E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse hltp://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/241.531-8 e o código de segurança RVgA Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 16/04/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

I

pág. 1/10
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

.s-i-

Registro Digital SEMUS .A

folha

RObrica

UBA

}-■ (4

Capa de Processo

f Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

MGP2400334677 15/04/202424/241.531-8

I
Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

0J.-^966-05 JUCINEI BORGES

I
I

K

\

Página 1 de 1

Junta C.

-Certiíi','

documc.;:.

digitatm&nte o assinada em 16/04/2024 por Marínely de Paula Bomfim Secretáría-Qeral.

Estado de Minas Gerais

;( íf - -^ob o n° 11637520 em 15/04/2024 da Empresa 29.736.003 JUCINEI BORGES, Nire 31811835117 e protocolo 242415318 -

cação- 667F9717D7B7DA2E9E69CEBC58ED8F7E97FF03E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

i-.- http //vvww.jucemg.mg.gov,br e informe n° do protocolo 24/241.531-8 e o código de segurança RVgA Esta cópia foi autenticada

jJL
pág.2/10



Minis'“!ro dfl Ernnomia

Secretaria de Governo Digital
Depaitamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/5

Nl.|^»ÇRnDE I ) DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE OA SEDE

318118351

NIRE OA FtLIAL (preencher somerHe se ato referente a filial)

.S6MU8 ■ AWi^g^UOANOMED';l.

JUCINEI b' .0.1- ; .

.ihreviaturas)

NACi-IN-ÜU ■

BRASJLEIh,.

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

a UIME DE BENS (se casado)

M

FH lAÇAO

LUIZ BORGES

(rnSe)

MARIA JOSE SILVA BORGES

Úrgfto Emissor

SSP

NASl-IÜÜ EM

15/12/1986

IDENTIDADE (número)

15236642

UF CPF (número)

080.992.966-05

• j nj:it.."Oiitci

MG

EMANCIPAO' ’. EMAILlanapaçâo sorrrente no caso de menor)rt_

DOMICILIADU UA ILOOKAUOURO rua. av. etc.)

RUA SIT ZONA RURAL

NUMERO

S N

CEPLl.tLN BAIRRO / DISTRITO

ALTO DAS CRUZES

rn;

37545000

UFf.’UNtCiPt!J

CACHOEIRA DE MIN-'..S MG

Oedaro que n atividade ^le

I I ENQUADRA

I I REENQUAORA

I I DESENQUADRA

nos termos da Lei Complementar n” 123. de 14 de dezembro de 2006

Declaro sob as penas da lei. inclusive que sâo verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar

impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais;

Porte

[^<1 MICROEMPRESA - ME

I I EMPRESA DE PECJUENO PORTE - EPP

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E

DESCRIÇADDOATí.)

ALTERACAO

EWNTO

2244

ATO

002

DESCRIÇÃO DO EVENTOEVENTOEVrÇNTO DF'

NOME EMPRE 1.-

29.736.003 lUCINCI CORGES

NUMERO

173

LOGRADOUK'I fi ■ < v

PRACA PR.'-.CA DA CANDEIRA

CEPBAIRRO / DISTRITO

CENTRO

COMPLEMEI....

37545000

PAlS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

JUCINEIBORGES@ICLOUD.COM

município

CACHOEIRA DE MINAS

UF

MG

VALUR Do CAPi TAL - RS

10.000,00

L'ALOR DO CAPITAL (por extenso)

DEZ MIL REAIS

def.cricao oo objeto

ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIFICA. DE APOIO A GESTÃO DE

SAUDE. DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS. EXCETO AEREA E SUBMARINA, DE POS-PRODUCAO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE
PROGRAMAS DE TELEVISÃO. COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO, DE

PLANTAS E FLORES NATURAIS. DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL. DE ARTIGOS DE VESTUÁRIO E

ACESSÓRIOS, ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO, DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO, DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, DE ARTIGOS

DE ARMARINHO, TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, EM EDICAO DE CADASTROS,

LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS. EDICAO DE JORNAIS DIÁRIOS, MAíRKETING DIRETO. PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEÚDO

E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMACAO NA INTERNET. AGENCIAS DE PUBLICIDADE. (CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA)

COOIGO DE ATiviüADE

ECONÔMICA iCNAF)

7020400

7420001

7420004

8592999

8599603

8599604

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ

29736003000170

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

UFDATA DÊ INICIO DAS ATIVIDADES

21/02/2018
o«»tT5oe I—1

o^gjjo^ j
1 - SIM

2-nAo
«JT

ASSINATURA DA FIRMA PEI.O EV.rf.CSARIO (ou pelo representanle/as sistente/gerenle) (can^ de preenchimento facultativo)

'.:..SINAl URA OO EMPRESÁRIODATA DA ASCII-iAI ■ 'f- '•

12/04/2024

PARA USO FXf^LUol -^O DA JÜr^A

AUTENTICAÇÃO

■ •.'A
» ^ iirll.

DEFERIDO.

PUBLIQUE-CQ E Aí;QUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO DIGITAL. NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3° DO ART. 4® DA (N-DREI 03/2013. EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

//

III III llllllllllllllllllll lllilllllllMODULO INTEGRADOR; MGP2400334677 MQ618S8073

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico o registro sob o n® 11637520 em 15/04/2024 da Empresa 29.736.003 JUCINEI BORGES. Nire 31811835117 e protocolo 242415318 •
15/04/2024 Autenticação: 667F9717D7B7DA2E9E69CEBC58ED8F7E97FF03E . Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

documento, acesse http //www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 24/241.531-8 e o código de segurança RVgA Esta cópia foi autenticada
digitaimente e assinada em 16/04/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

3
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'1.1 L-. -íiomia

11... U. ;erno Digital

. acionai dc Registro Empresanal e Integração
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO\ $

•'••• ■ ✓ n-
2/5

;n:

• ►. I * •

NUMERO DE iJl U ' IKICAC^O DO REGISTRO DE EMPRESA > NIRE DA SEDE

3181183S11- *

NIRE 0A FILIAL (pr««ncher »om#nte m ato referanta a filial) V

VbMUS -

FOLHA ■m
NCKvtH DO t;.;. .

JUCINEl BORGGS

:.i .'lUreviaturas) IUdA

gE
NACIÜNALlU/,b.;

BRASILEIRA

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO RÚBRICA

I
sexo RFGIMe DE BENS (se casado)

:>•

FM

FIHACAO

LUIZ BORGES

(mâe)

MARIA JOSE SILVA BORGES
r

órgão Emissor

SSP

NASCIDO EM

15/12/1986

IDENTIDADE (número)

15236642

UF CPF (núrnero)

080.992.966^5

I

MG

EMANCIPADO . ■.. \A emj;.;ipjr jo somenis no casode menor) EMAIL

DOf.'l iLI '

RUA Sir.

/. elc.) NUMERO

S N

BAIRRO/DISTRITO

ALTO DAS CRUZES

CEP

37545000

Êfi;
UF

MG
4é

9:Porte

MICROEMPRESA-ME

[ I EMPRESA OE PEQUENO PORTE - EPP

..i.l..inen;ar n'’ 123. de 14 de dezembro de 2006

Declaro LOb ac pc ua do I^i incluaive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código F^en^. não^stãr
impedido de oxeiccr ativioade empresaria, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais:

□ DtlLI. . '
nos lemios cI.t L... '-.j

r|f.

Nli

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E

OESCRIÇAO DO EVENTO

EVENTO

2244

ATO DF. ' .1.

ALTLíR^’J/\LJ

> I, J ,.l

002

EVENTO üELi.í-.I, “.-.j D. EVENTO^NT.;

••u

NOME EMPRE. :

29.736.UUJ JUUiiNtI buKGESI
NUMERO

173

looradour:> 1 • 1-

PRACA PR^' -A ha P -NOFIRA

CEPrOF.iPLEMtrj BAIRRO/OISTRITO

CENTRO 37545000
-t

PAiS

BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

JUCINÉIBORGES@ICLOUD.COM

u:UFMUNICÍPIO

CACHOEIRA DF MINAS MG

I AlOR DO CAPITAL (por extenso)

Ímí^ZMII REAIS
R'-.VALOR DO CAr-|l,.l

10.000.00

CÔOIGO DEAiu.T
FCONÓMK'/

L NI :.«0 DO OBJETO

. ,LNv,OLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS, ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO

•••-in-.ADO ANTERIORMENTE, FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

I

7U2U41

G5£l&f; .

86607’!.

47440S

47521'-

47539C'

V

*■

6,

■K
i

TTUmIrõdêTnscrIçXõnõcn^
29736003000170

TRANSFERENCIA DE SEOE OU DE FlUAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

UFDATA DE INICI >!.

21/02/201G

; ATivit - DE ;

pr 1 -SlM

2-NAO

ASSINATURA D *> F| MA NI: > EMPRESÁRIO (ou pelo reorasentante/as sislente/gerenls) (campo de preenchimento lacuKatIvo)

l.LMN/.IURADO EMPRESÁRIODATADA AS..il..,l

12/04/2024

PARA USO F-xCLUSIVO DA JUNTA C<^ERCW>.-
DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

£.

AUTENTICAÇÃO

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3® DO ART. 4® DA IN-DREI 03/2013. EVIDENCIADA EM
RODAPÉ. APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

/

ir

.,7
t

lllilllllllllllllMMIIIIIIIIilllllllMODULO INTEGRADOR: MGP2400334677 MG6ie5S073

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

gictro sob o n° 11637520 em 15/04/2024 da Empresa 29.736.003 JUCINEl BORGES, Nire 31811835117 e protocolo 242415318 -

‘.Líc..:.cação 667F9717D7B7DA2E9E69CEBC58ED8F7E97FF03E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

.17- htip Nvvww.jucemg.mg.gov.br e informe n“ do protocolo 24/241.531-8 e o código de segurança RVgA Esta cópia foi autenticada

Certifico '

15/04/2021

docunicii:.-.

digitalmeirl ■•i..''i.‘Tc!a em 16/04/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.
xMi.
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^ cfi :nomia

^ ^ Secr^tari.i do Govcfno Digital
Depaitamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 3/5

£
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filtal)NUMERO ÜE IL.tt-lTIF|C/.vAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE

3181183511-7

SErtuaefi

FOLhM_

RÚHRIÜA

5
NOME DOEr.trr.::'-r:i- .

JUCINEI BORGES

apicla sem unrsvialuras)

r.'*
'-*1

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

NACIOtJ-iLIU

BRASIL El!

SfXO •sl GlUE DE BENS (Se casado)

r.i r

I II |Ar;Al»

LUIZ BORi

(mSe)

MARIA JOSE SILVA BORGES

órgão Emissor CPF (número)

080,992.966-06

IDENTIDADE (número)

15236642

UFIJ••.LLIDO bl.:

15/12/19ab SSP MG .‘4

'í.
EMAILEMANCIPADO .1 r • nmampação somente no caso de menor)

NUMERO

S N

iHiD i.ij av, etc.)iLi. (.

RUA Sir rural

CEPBAIRRO / DISTRITO

ALTO DAS CRUZES 37545000

UFVJNICPIU

CACHOEio.A .3 MG

Declaro que i

I I EUOU. l í-:

rn REEt::

Porte

15^ MICROEMPRESA-ME

I 1 EMPRESA OE PEQUENO PORTE - EPP

nos lermos da Lei Complementar n” 123. de 14 de dezembro de 2006

I I DESENQUAÜríA

Dedaro sob as penas ria Ici. inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Pertal. não estar

impedido de exercer atividade emprosáriâ. não possuir outro registro de empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Minas Gerais:

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E

EVENTO

2244

ATO

002

DEioRlyAiJ 1)0 .

ALTERACAO

DESCRIÇÃO DO EVENTOEVENTOEVENTO DESURI-./ OL' íNTO

Nní,iFEMPf:i -

29.736.00.1 ;o .. iL-u jRGES

NUMERO

173

LOGKADfJUK

PRACA Pr ‘ •, DA C/.NDEIRA

CEPBAIRRO / DISTRITO

CENTRO

(■.i>;.t'-iL;.:t i.

37545000 iVí

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

JUClNEIBORGES@ICLOUD.COM

UF PAIS

MG BRASIL

l.tJMClPIv

CACHOEIR/'. !J:: r.:iM.-.3

ínLQíÍ do capital (por extenso)

-rZ MIL REAIS

VALOR DUi;.

10.000,00

i

DL'. RICAO OO OBJETOCOOlCO OE Allvin-DE

FCONOMICA
1'^J-I

702Ü4L.)

475550.:-

4781400

4789002

4789007

4751201

V

TRANSFERÊNCIA OE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

NÚMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

29736003000170

UFDATA DE INlCli) ÜA„ ATi ..

21/02/2018 □
1 - SIM

2-NAO

ASSINATURA DA FIlIMA PEL''' EMPRESÁRIO (ou pelo representante/as sistenie'gerente) (campo de preenchimento facultativo)

• r■■ :-vblNA1 URA DO EMPRESARIODATA OA ASSINAIi

12/04/2024

0 DA JUNTA COMERCIAL

AUTENTICAÇÃO

PARA USO Ta"- .í^

DEFERIDO,

PUBLIQUr- i. , , QUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3® DO ART. 4® DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

I

III III llllllillllllllilllllllllllllil MG618Sa073MÓDULO INTEGRADOR: MGP2400334677

Junta Comercial clu Estado de Minas Gerais

Certmeo 0 registro sob o n° 11637520 em 15/04/2024 da Empresa 29.736.003 JUCINEI BORGES. Nire 31811835117 e protocolo 242415318 -

15/04/2Ú..4 /tuiüiu.cação 667F9717D7B7DA2E9E69CEBC58ED8F7E97FF03E Marineiy de Paula Bomfim - Secretària-Geral. Para validar este

documento, acesso http.//www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/241.531-8 e o ctidigo de segurança RVgA Esta cópia foi autenticada

digitalmente e assinada em 16/04/2024 por Marineiy de Paula Bomfim Secretária-Geral.
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
.1

4/5.iiijüijital
lonal de Registro Empresarial e Integração

NIRE DA FILIAL (preencher somente se alo referente a filial)lERn DE .-í- ' DO registroOE empresa - nire da sede

3181183511 ;

NI

í
SEMUS•

!fi
'ipl?: - ’ -I jbreviaturas)NOWõDOCi --

JUCINEI BORGES folha__
RÚ6RICA i

ESTADO CIVIL

SOLTEIRO

NACIOtJALIO/ ' '

BRASILEIÍ-X

REGIME OE BENS (se casado)SEXO

FM

(mãe)

MARIA JOSE SILVA BORGES

riLIACAO

LUIZ BOR(iLl3

Úrgão Emissor

SSP

UF CPF (número)

080.992.966-05

IDENTIDADE (número)

15236642

NASCIDO EM . . ;

15/12/198Ú MG

EMAIL‘.■nK;iirjpkiído somente no caso de menor)EMANCiPAC;

*

NUMERO. etc.)l. I I -

S N;a ' I f

CEPBAIRRO / DISTRITO

ALTO DAS CRUZES 37545000

UF
V

MG .VC A' i-ii ..

Onrlnf.-n oi' • ■

Porte

15^ MICROEMPRESA - ME

I I EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP

•1 -.it-nl.nr iV 123, de 14 de dezembro de 2006

I.;. I indusivc que sáo verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, nSo estar

. -in .rrr.prcGária, nâo possuir outro registro de empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Mmas Gerais:

ÍHi ú-.x-i
m lemin-

DocJiii

impcriid’". d'

Lol) ‘ r-'

DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E

EVENTO

2244

DF.' i I,-., .1 i

altlí;/,' •

ATO

002

H
DESCRIÇÃO DO EVENTOEVENTOlMÍUEVENTO DE^' • I . " Li ■;

NOMEEMPRr •• ■'

29.736,0ü.-i JUc^lNEl LoRGES

NUMERO

173
LOGKAüUlh I I

PRACA PRACA DA D.*xNDEIRA

CEPBAIRRO / DISTRITO

CENTRO

COMKLtMelj"

37545000

CORREIO ELETRÔNICO (EJulAIL)

JUCINEIBORGES@ICLOUD.COM

■pÃIs

MG BRASIL

UFMUNICÍPIO

CACHOEIRA MIÍJAS

I a.m" CAPITAL (por extertso)VALOR DO • • (

10.000.00 DEZ MIL REAIS

■ 'OB.IFTOCODIGOOE - .

ECONuMI- -

i’02Ü4'

58101'-

581

5912u •

020:-

6319‘V'-

I 'iCmERO de INSCRIÇÃO NOCNPJ
29736003000170

UFTRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF
NIRE anienor

Ü '-TA Li^ i:..' .
1 - SIM

2-NAO21/02/2(11;.

í '.T I.Z '.ARIO (ou pelo represantantefassistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo)AKSINATt..: .

-TIJRA DO EMPRESÁRIODATA DA a: ;

12/04/202-í

.'O DA JUNTA COMERCIALPARA US'^' '•

AUTENTICAÇÃODEFERIDO

PUBLIQUr-Cr. L Á.lxQUIVE-SE.

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3® DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIMIII MG61B58073
MÓDULO INTEGRADOR; MGP2400334677

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

Certifico O registro sob o 11637520 em 15/04/2024 da Empresa 29.736.003 JUCINEI BORGES, Nire 31811835117 e protocolo 242415318 -

' G67F9717D7B7DA2E9E69CEBC58ED8F7E97FF03E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este15/04/20_-' \ulu::..-uvüü

documento ■nce'?"" http '''www.jucemg.mg.gov.br e informe n® do protocolo 24/241.531-8 e o código de segurança RVgA Esta cópia foi autenticada

!.-i em 16/04/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral .digita
|.

pág . 6/10



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
•'.omin

** ^ ScLrclJii.k ü’:j G:j/crno Digital
v ' Dep iri.iniento N rnonal de Registro Empresarial e Inlegraçáo

5/5

NUMtHüDti íNMtirA i ÜO RE',-ilSTRO DE EMPRESA-NIRE DA SEDE

318118351 ’

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial)

SCMU3.A

folha

NOME DOErz -i j . I

JUCINEI

'l'!' ■ ■ em jhrevisturas)

rubricaESTADO CIVIL

SOLTEIRO

NAUüNALIU/.i •

BRAS1LEIP.

RFCIMI DE BENS (Se casado)SEXO

M

(mãe)

MARIA JOSE SILVA BORGES

F|i .

LUIZ EÜR'

Orgão Emissor UF CPF (número)

080.992.966-05

IDENTIDADE (número)

15236642

-. '.TU' I t. i

MGSSP

EUAILuo somente no caso de menor)

NUMERO

S N

..etc.)

RUA bl r.. ,, ■ I a !K/ ,

CEP

37545000

BAIRRO / DISTRITO

ALTO DAS CRUZES

UF

MGi.ACHUEi;

Dv-.d.if.

Porte
I I ‘

□□ KLtU'
I I OESfcl.
nos lermos da Lci Comiili nientar n'’ 123. de 14 de dezembro de 2006

MICROEMPRESA-ME

I I EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP

-tas dj I I inclusive que são verídicas todas as infomiaçOes prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar
i : Tde empresária, nâo possuir outro registro de empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Minas Gerais:

Dccbro ;,uíj..

impedido de i ■

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS (PRINCIPAL E

EVENTO

2244

DF^ATO

002 altlí;. .CAl)

DESCRIÇÃO DO EVENTOEVENTOEVENTO ÜE-- .

NOMF FMPPr

29.736.003 i'i ‘iJFi ::;ge.3

NUMERO

173

LOGRADO'li.

PRACAI-;, . - .'.LrilIRA

CEPBAIRRO / DISTRITO

CENTRO

COM.-Lr

37545000

í PAlS

MG BRASIL

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

JUCINEIBORGESigICLOUD.COM

UF

CACHüfclI-

APITAL (por extenso)

,l:7 mil REAIS1U.00U.0U
I

ici-l-
CODIGDL.S- . '■ ."l".' M DO OBJETO
FroNÓMl^.'. ■

70204Í

73114" .

73190"

UUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ

29736003000170

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FlUAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

UFDATA DE INlCIU ;*i '•iLy-.Dc.i

□
:oe 1 - SIM

2-NÃO
21/02/2018

•- MPRECARIO (ou pelo rGprGsenlante/assistenle'gerQnle) (campo de preenchimento facultativo)ASSINATURA T' !

TURA DO EMPRESÁRIOD\TA DA A"- ■

12/04/2024

X

PAjRA USO c'" ‘ i"i- ■) d.'a 'unta comercial

DEFERIDO.

PUBLIQUF - ;

AUTENTICAÇÃO
.".ivr-SE.

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO
§ 3® DO ART. 4° DA IN-DREI 03/2013. EVIDENCIADA EM
RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO

III III llfllllllllllllllllllllllllllllMÒDUI- - M ; ;^ADOR; MGP2400334677 MG61S58073

. Junla -.ui d- • iZstado de Minas Gerais

- Ccrlifi:.. ..ub o n" 11637520 em 15/04/2024 da Empresa 29.736.003 JUCINEI BORGES, Nire 31811835117 e protocolo 242415318 -

15/04/2'.- 1 'luífi.i.caçâo'. 667F9717D7B7DA2E9E69CEBC58ED8F7E97 FF03E. Marinely de Paula Bomfim - Secretáría-Geral. Para validar este

documentf). .

: j:, II

'SCO http7/www.jucemg.mg.gov,br e informe n° do protocolo 24/241.531-8 e o código de segurança RVgA Esta cópia foi autenticada

.da eid 1C/04/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral .digilaliii. ■ .
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
I

^ ,.V-I
Registro Digital SEMUS-4N>,v,

FOLHA_

RObrica.

U6A

v-v ---

Documento Principal

KierUilicação do Processo

Numero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

.:4j41 "31-8 MGP2400334677 15/04/2024

ijcntiíicação do{s) Assinante(s)

CP? Nome

JUCINEl BORGES• ‘ 966-05

Página 1 de 1

Junta C-:-:-'

' 15/04/k . M.: -iií .i
documei. nl:‘ '.•/■.vw.

dígítaln

'i 'ictado de Minas Gerais

r sob O n'’ 11637520 em 15/04/2024 da Empresa 29.736.003 JUCINEl BORGES. Nire 31811835117 e protocolo 242415318 •

n í)G7F9717D7B7DA2E9E69CEBC58ED8F7E97FF03E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/241.531-8 e o código de segurança RVgA Esta cópia foi autenticada

: . ...1 1 C/04/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral,

V-

pág.8/10



SEMüS.

f^OLHA
iNAJ uba

istema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado de Minas Gerais

rectetaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL

o ato, assinado digitalmente, da empresa 29.736.003 JUCINEl BORGES, de NIRE

Cn-7 e protocolado sob o número 24/241.531-8 em 15/04/2024, encontra-se registrado na Junta

■x.. ..àl sob o número 11637520, em 15/04/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador

, . jü!u de Andrade.

";fjistro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser

.. ü sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://

vicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de

> •• < have de segurança.

.. Processo

Assinante(s) Zíc.

Nome

:'J.. 966-05 JUCINEl BORGES

i_»wx.üiVix.(iío Prmcipal
f

Asstaanle<s)

NomeCPF

JUCINEl BORGES0ÜÜ.99U.366-05

Belo Horizonte, segunda-feira, 15 de abril de 2024

Documento assinado eletrônicamente por Sandro Ângelo de Andrade, Servidor(a)

Público(a), em 15/04/2024, às 23:15 conforme horário oficial de Brasília.

^(3ir!

5 ^'9
A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da iucemg
informando o número do protocolo 24/241.531-8.■f.

Página 1 de 1

de Minas Gerais

-.i- o n- 11637520 em 15/04/2024 da Empresa 29.736.003 JUCINEl BORGES. Nire 31811835117 e protocolo 242415318 -

e67F9717D7B7DA2E9E69CEBC58ED8F7E97FF03E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

• !<Hp.;-www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 24/241.531-8 e o código de segurança RVgA Esta cópia foi autenticada

■ ida em 16/04/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Gera l.

.htnl.T I

CeríM.

IS.-C-I .

docum....

digitaliii ... : ■ .)S.-
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
*■' S-

Registro Digital
fí .''i

¥

SEMUS . A:

FOLHA ^
RÚBRICA

SA

f

í
•i f<j! deferido e assinado digitalmente por :

Idoníiíicação do(s) Assinante(s)

cr>F

373.638.956-00

Nome

IMARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte, segunda-feira, 15 de abril de 2024

Junta C ii.ici.-idi <J'.i estado de Minas Gerais

Certific , sob o n'’ 11637520 em 15/04/2024 da Empresa 29.736.003 JUCINE! BORGES, Nire 31811835117 e protocolo 242415318 -

15/04/2' 1'; /vulohi.caçâo 667F9717D7B7DA2E9E69CEBC58ED8F7E97FF03E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este

http //www.jucemg.mg gov.br e informe n® do protocolo 24/241.531-8 e o código de segurança RVgA Esta cópia foi autenticada

digitalr.; . • ..ida em 16/04/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral.

pàg. 10/10«Mi



09/06/2024, 15:31 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NUMERO DE INSCRIÇÃO

29.736.003/0001-70

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

21/02/2018

NOME EMPRESARIAL

29.736.003 JUCINEI BORGES

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIÕaOE ECONÒMICA PRINCIPAL
70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de teiefonia e comunicação

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

58.12-3-01 - Edição de jornais diários
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de videos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet

73.11-4-00 - Agências de publicidade
73.19-0-03 - Marketing direto
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente

85.99-6-03 > Treinamento em informática

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

a -n
O O
o r-

g 5

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

w
m

Z
co

NUMERO COMPLEMENTOLOGRADOURO

PC PRACA DA BANDEIRA 173

MUNICÍPIO

CACHOEIRA DE MINAS

CEP BAIRROrtUSTRITO

CENTRO

UF

37.545-000 MG

about:blank 1/3



about:blank09/06/2024, 15:31

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JUClNEIBORGES@ICLOUD.COM

TELEFONE

(35) 9729-5845

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

situaçAo cadastral
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21/02/2022

MOTIVO DE situaçAo cadastral

situaçAo especial DATA da situação ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: 1/2Emitido no dia 09/06/2024 às 15:30:59 (data e hora de Brasília).

31 -n
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aboutiblank09/06/2024, 15:31

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DÊ ABERTURA

21/02/2018
NUMERO DE INSCRIÇÃO

29.736.003/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SfTUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

29.736.003 JUCINEi BORGES

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATijRfc JA JURIDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTONUMEROLOGRADOURO

PC PRACA DA BANDEIRA 173
********

UFMUNICÍPIO

CACHOEIRA DE MINAS

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO MG37.545-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JUCINEIBORGES@ICLOUD.COM

TELEFONE

(35) 9729-5845

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL

21/02/2022
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
*****•••

x -n

o O w
o r- m

X ? S
n ^ c

tn>

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/06/2024 às 15:30:59 (data e hora de Brasília). Página; 2/2
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Consulta Regularidade do Emprega'25/07/2024, 11:24

Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÓMtCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

29.736.003/0001-70

JUCINEl BORGES 08099296605

PC JOSE MARIA DE SOUZA 89 / CENTRO / CONCEICAO DOS OUROS / MG / 37548-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de

1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/07/2024 a 14/08/2024

Certificação Número: 2024071621285025356407
X -n

O O w
tn /- m

5 i *
õ ** cInformação obtida em 25/07/2024 11:23:44

(/>>

>
Si55»ar

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

m
o

>

1/1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/page s/impressao.jsf



SEMUS-An^

folha ^
RÚBRICA*"'?^

'AUBA

Secretaria de Estado de

Fazenda

de Minas Gerais

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL

DADOS CADASTRAIS

CPF/CNPJ: 29,736.003/0001-70INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003134625.00-06

NOME/NOME EMPRESARIAL: 29.736.003 JUCINEI BORGESi
NOME FANTASIA: JUCINEI ASSESSORIA PUBLICIDADE DISTRIBUIDORA

7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especificaCNAE PRINCIPAL / DESCRIÇÃO

DESMEMBRAMENTO

CNAE SECUNDÁRIA / 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral

DESMEMBRAMENTO

NATUREZA JURÍDICA : EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)

REGIME DE RECOLHIMENTO : SIMPLES NACIONAL CATEGORIA: Unico

MEI: nãoDATA INSCRIÇÃO: 21/02/2018

SITUACAO INSCRIÇÃO: Ativo
I

DATA DA SITUAÇAO DA 21/02/2018l

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

UF: MINAS GERAISCEP: 37545000

MUNICÍPIO: CACHOEIRA DE MINAS

DISTRITO / POVOADO

BAIRRO: CENTRO

LOGRADOURO: PC PRACA DA BANDEIRA

I NUMERO: 173

COMPLEMENTO DO CEP

COMPLEMENTO

EMITIDO EM

04/06/2024 11:19:28



ílG09/06/2024, 15:34 SIARE - Secretaria de Estado de Faze

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO EMITIDA EM;

09/06/2024CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CERTIDÃO VAÜDA ATÉ:
07/09/2024

Negativa

NOME/NOME EMPRESARIAL: 29.736.003 JUCINEI BORGES

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003134625.00- SITUAÇÃO: AtivoCNPJ/CPF: 29.736.003/0001-7006

NUMERO: 173LOGRADOURO: PC PRACA DA BANDEIRA

CEP: 37545000BAIRRO: CENTROCOMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: CACHOEIRA DE MINAS UF: MGDISTRITO/POVOADO:

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

JO m
O O w
ca r- mDESCRIÇÃONUMERO DO PTAIDENTIFICAÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de

Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br ~> certidão de débitos tributários =>
certificar documentos

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sot/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Cer1id%E3o+de+D%E9bito5+Tribut%E1rios&numProtocolo=2024079185744&autenticacaoModel=rOOABXNyADxnb3Yuc2\/.,. 1/2
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SEMUS. OA

RÚBRICA
* MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS

<1

PREFEITURA MUNICIPAL

Praça da Bandoírs. N* 276 - CENTRO

CNPJ; 18675959000192 Exercido: 2024

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

‘e iura Muncipai ce CACHOEíRA DE MíNAS, conforme precaitua 0 Artigo lOQ da Lei Municipal n* 1677. de 2301 - Código Tributário

ca combinado ccm o disposto rw Artigo 2Ü6 da Lei Federal n» 5172. de 25/10/1966 • Código Tributário Nactonat. CERTIFICA que

. ...ricbuinto a:.ma rdsnüficado, EM RELAÇÃO AO OBJETO DA CERTIDÃO. ENCONTRA-SE EM SITUAÇÃO REGULAR PERANTE A

NDA F iPüCA MUNICIPAL Apresente Csrbdào nâ® seivirâ de provâ conb^a cobrança de quaisquer débitos referentes a

r>âo lenham sttío etetuados e que venham a ser apurados pela S«:relaria de Finanças posteriormwite Obsenraçâo; a
tiiMítsnto <}ue

C jTidâo Pos i.vs Corr Efeito Ce Negativa de Débitc. SURTE O MESMO EFEITO, que a Certidão Negativa de Débito.

Inscrição imobiiiária:Cadastro

CPF/CNPJ 29736003000170vüClNEI BORGES 08099296605

Praça DA BANDEIRA, 173 Complemento:

CENTRO CEP. 37545000

CACHOEIRA DE MINAS ÜF: MG

Contribuinte

Endertjço:

’ 7/10/2018 Iriscr Mumcipai ; 000W1298 inscf Estadia: : Data Encerramertío.

Comerão varejista espeaaiizado de equipamentos de telefoni. Comérdo varejista espedaiizado de elemxJoméstlojs e

.r,.ü;p v.'.-rr.ôrüD vare.tsta es^ciaiaaao oe equipamentos e suprimwit

de Attírtufa

Usuário: MCOSTAValida Até: 14/08/2024Data de Emissão, 16:05/2024

Código da Controle üa certidâo/Número
££1D.C44Ô,E08C,5A5F

MARIA Euí^Nl^tóTA LOPES
CHEFE DE arrecadação
Respdnaávei
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FACULDADE FACUMINAS DE PÓS-GRADUAÇÃO
Portaria de credendamento n° 148, de 08 de mar^ de 2022.

O Diretor Gera! em exercício da FACULDADE FACUMINAS, no uso de suas atribuições legais,

confere o título de Especialista a

arey
nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n“ 17563773 e do CPF 107.383.566-97, tendo em vista a conclusão

do curso de Pós-graduação Lato Sensu em DOCÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR E ENFERMAGEM,

integraiizado no período de 26 de setembro de 2022 a 26 de março de 2024, outorgando-lhe o presente

CERTIFICADO, para que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

. . .V-.* -x-

33 Tt

C O W
C3 I

3J -X iGuarulhos, 8 de julho de 2024
m

a

>

Rian Adriano Duarte de Souza

\^ce Diretor

FariaMaAiuno(a)
Secreeferia Acadêmica



Pós-^raduaçdo Lato Sensu
CURSO DOCÉftótA 00 ENSINO SUPERIOR E ENFERMAGEM

ALUNO: JCB^ge Leonanáo Narcy
^EA OE CONHECIMENTO; EDUCAÇÃO
CARGA HORÁRIA TOT^: 710 H/A

HISTÓRICO
ESCOLAR

FACULDADE FACU MINAS

tlTÜtAÇÂO

ÊSPECíALISTA

DOUTOR

6SPECIAUSTA

DOUTORA

MESTRE

DOUTORA

MESTRE

MESTRE

MESTRE

DOUTOR

MESTRE

NCSTRE

MESTRE

CH^A) FREQ NOTA WWFESSOR
40 100% ÔO FERNANDA RAMOS FERREIRA

40 100% 80 FÀBIO CARDOSO DOS SANTOS

40 100% 90 »4/WíiA LUZIA DE 6ÔIS SILVA

100 jqVEUNA NO^IA JÔ DE CARVALHO

100 cmPBomi torezani

100 EVEIVN RAQUEL BENATl

,70 100% - 90 NIClÁUDiA aWÍROS

70 100%

70 100%

60 1<W%

60 1M% 100 HUDSON VMLLIAM DA SILVA

60 t0Ü% m MiRíAM FIC^E RODRIGUES

40 1®)% II» NtN^ MARIA DIAS OASa. VA

WSClPtlHA : .

ETIGA GERAI E PROFISSIONAL

METODOLOGIA CIENTIFICA

ÍDIREITOS HUMAMCK

LÍNGUA BRASILEfflA DE SfFWiS - LIBRAS

INOVAÇÕES tecnológicas

EDUCJV?A0 P6RMANÊNTÊ E CONTINUADA EM ENFERMAGEM

CURRÍCULOS e PLANE^ENTO NOSNSINO SMPSRIOR
FDUCAÇÀO PARA A SAÚDE PÚBLICA € COMUNITARIA
NOVAS TECNOLOGIAS APLICADAS A EDUCAÇÃO

SAUDE PREVENTIVA E PR<»lOÇÁO DA SAÚDE

DOCÊNCIA EM ENFERMAGEM

DOCÊNCIA EM ClêffôlAS OA SAÚDE

CK3CÉNCIA DO ENSNO SUPERIOR

PORTARIA DE CREOENCiAMENTO

N° 148, DE 08^3/2022

PUBLICADA

NO D.O.U. OE 10^3/2022
4Ü 100%

50 100%

LIVRO: FOLHA:

REGISTRO N» 70 ICX^

8Ô RAFAEL LUDOVICO MOREIRA

80 BEATRIZ PICOLO GIMENES

100 JONES FêRRFJRA VICENTEGUARULHOS,

Os OE :%lhO DE 20. üM

Hiífea
àaa!2248 «0i-4/<H3 a3lJ6-<i3i;6872d4el
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FACULDADE FACUMINAS DE PÓS-GRADUAÇÃO
Portaria de credenciamento n® 148, de 08 de março de 2022

0 Diretor Gera! em exercício da FACULDADE FACUMINAS, no uso de suas atribuições legais,
confere o título de Especialista a

e
(y

t

C

nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n° 17563773 e do CPF n® 107.383.566-97, tendo em vista a conclusão

do curso de Pós-graduação Lato Sensu em ENFERMAGEM EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, integralizado no
período de 26 de setembro de 2022 a 26 de março de 2024, outorgando-lhe o presente CERTIFICADO, para que

possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Guarulhos, 8 de julho de 2024
8 !!

Rian Adriano Duarte de Souza

Vice Diretor

Man^rete Faria
iecpétária Acadêmica

Aluno(a)
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Pòs-graduaçâo Lato Sensu

CURSO ENFERMAGEM EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

ALUNO Jorge Lecwiar^ f^cy
ÁREA DE CONHECIMENTO SAÚDE E BEM-ESTAR
CARGA HORÁRIA TOTAL; 640 H/A

HISTORICO

ESCOLAR

FACULDADE FACUMINAS

CH
mULACAO .FREQ NOTA PRt^E$SORmSCIPLfNAPORTARIA DE CREDENCIAMENTO

N« 148, DE 0eA)3/2022

PUBLICADA

NOD.O.U. OE10rt)3/2022

REGISTRO N“.

LIVRO: FOLHA:

IH/A)

90 FABIO CARDOSO DOS SANTOS

90 VINiCiUS RAMOS PAES DE LIMA

90 JOVELINA NOÈK«A JÔ OE CARVALHO

100 MARCOS SILVEIRA PERElRA

100 CARPEQERl TORE2ANI

DOUTOR

MESTRE

DOUTORA

E^eClALlSTA

MESTRE

ESPECI/U-ISTA

<»0 100%ETICA GERAL E PROFISSIONAL

METODOLOGIA CIENTÍFICA

WREITOS HUMANOS

ÜNGUA BRASILORADE SINAIS - LIBRAS

INOVAÇÕES TEGNCM.ÕQICAS

C^STÂO DE SERVIÇOS DE ENFER^GEM BM URGÊNCIA E ENSRGÊNClA
ATENOMENTO DE ENFERMAGEM m ÊMERGêNCIA t ÜRGÉNCÍA CtlNICA

ATENDIMENTO OE ENFERMAGEM EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA TRAUMATICA

ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NAS

POPULAÇÕES ÊSPECIAJS

AVALIAÇÃO clínica EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

40 100%

40 100%

40 100%

*0 100%

60 100%

60 100%

60 100%

eo 100%

90 NAYARA FERNANDA OA SILVEIRA

90 K9ÔNICA ROGRIGUES COELHO HÊRINGER MESTRE

ESPECIALISTA

DOUTOR

70 SUELEN FRANCIS FIGUEIREDO

100 FÁBIO CARDOSO DOS SANTOS
GUARULHOS,

O? OE 'SüIVnO DE2q5.^ ESPECIALISTA80 MARIA LUISA DE BARROS FERREIRA

GONÇALVES

80 VÍNICIÜS RAMOS PAES DE UMA

e« MARIA LUISA DE BARROS FERREIRA

GONÇALVES

100 RONALO ASSIS FONSECA

60 100%

8fC«TJCA E LEGISLAÇÃO EM ENFERMAGEM

FUNDAMENTOS DA ENFERMAGEM EM URGÊNCIA E FMERGFNCIA

MESTRE

especialista

50 100%

60 100%

MHSTRLDOCÊNCIA DO ENSINO SUPERIOR 40 1ÍX)%

I5ã3c4?a bac' -4bae a9B33195dt«5
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CERTIFICADO
¥3 :'íV,.
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Certificamos que
m

lié

// '

Jorge Leonardo Narcy
CPF 10738356697

7

Concluiu com total aproveitamento o curso com

carga horária de 30 horas, com duração de 30 dias )

finalizado na data de 26/06/2024.

e Contas do SUSAuditoria, Faturam

lí-
0*«lc(0«r«

Código de Autenícidade; f7277^00p2W2c3í29fôc74fb644d7df.
rtaleducacao.novoeste.cc f Rwi!7730Q32fd2c3f29f5c74fb644 i7df

‘V.

novoeste 26/06/2024
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Capítulo 1 - Auditoria em procedimentos ambulatoriais e contas hospitalares

1.1 Fase Analítica e Operativa
1.2 Prontuário e Prontuário Eletrônico.

1.3 Tabela SUS

1.4 Sistema de Captação, Processamento e Relatórios dos Sistemas de Informação Ambulatohal

(SIA/SUS) e Hospitalar (SIH/SUS)

1.5 Especificidades dos Manuais Operacionais do SIASUS
1.6 Instrumentos de Registro do SIASUS - BPA-C; BPA-I; RASS e a APAC

1.7 Procedimentos que exigem/náo exigem aprovação prévia
Capítulo 2 - Especificidades dos Manuais Operacionais do SIH/SUS

2.1 Instrumentos de registro do SIH/SUS
2.2 Mudança de procedimento, emissão de nova AIH na mesma internação

2.3 Procedimentos múltiplos, sequências e politraumatizados

2.4 Registro de diárias

2.5 CID X procedimento e procedimento x quantidade máxima, compatibilidades

2.6 Validade da AIH e da APAC, entre outros

Capítulo 3 - Conjunto Mínimo de Dados - CMD
3.1 Etapas de implantação CMD
3.2 Mudanças no processo
3.3 Estrutura do CNES e SIGTAP/ RTS

3.4 Importância do Sistema de Regulação/ SISREG
3.5 Prestação de Serviços para o SUS

3.6 Diferenças entre Contrato de Prestação de Serviços e Contratualização

3.7 Tipos de Instrumentos Contratuais e Documento Descritivo
3.8 Financiamento da Prestação de Serviços Complementares ao SUS

Capítulo 4 - Profissional solicitante, autorizador, executante e auditor

4.1 Fluxo, rotinas e principais dilemas

4.2 Fluxo do processamento (sistemática e relatório de consistência) e pagamentos: rejeições e bloqueios
de AIH

4.3 Desafios do faturamento

4.4 Contra-auditoria

4.5 Controle e Monitoramento

Capítulo 5 - Análise de contas hospitalares do SUS e sua relação com as glosas (rejeições e bloqueios)

6
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5.1 Processo/fluxo prático de auditoria e faturamento de contas hospitalares (assistências ambulatorial e a
>



hospitalar do SUS
5.2 Protocolos de Auditoria do SUS

5.3 - Contexto Prático da utilização dos Sistemas de Informação em Saúde relacionados à temática

5.4 Simulação realística
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FACULDADE FACUMINAS DE POS-CRADUAÇAO
Portaria de credencianr^nto n° 148, de 08 de março de 2022

0 Diretor Gera! em exercício da FACULDADE FACUMINAS, no uso de suas atribuições legais,

confere o título de Especialista a

• La K.

(

nacionalidade brasileira, portador(a) do RG n° 17563773 e do CPF n'’ 107.383.566-97, tendo em vista a conclusão

do curso de Pós-graduação Lato Sensu em ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF, integralizado no período
de 26 de setembro de 2022 a 26 de março de 2024, outorgando-lhe o presente CERTIFICADO, para que possa

gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.
-Ji

.'i
r

fj

Guarulhos, 8 de julho de 2024 c 3 «
5 PU

Â
i:

;

/

■Mamarete Farta

;ec&étárja Acadêmica

Rian Adriano Duarte de Souza

vice Diretor
Aluno(a) >



1w
Pós-graduação Lato Sensu

CURSO ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF

ALUNO: Jorge Leonardo Narcy
ÁREA DE CONHECIMENTO; SAÚDE E BEM-ESTAR
CARGA HORÁRIA TOTAL: 700 H/A

HISTÓRICO

ESCOLAR

FACULDADE FACUMtNAS

TITULAÇAO
DOUTORA

DOUTOR

íXHJrORA

DOUTORA

MESTRe

CH FREQ NOTA PR0EES80R

50 100% eO EVELYN RAQUEL BENATl

50 100% 80 PAULO HENRIQUE DE SOUZA

50 100% 90 JOVEÜNANOÉMIAJÔ DE CARVALHO

40 100% too ROSANA SlLVA LANA

40 100% 100 CARPEGIERI TCtfíEZAN»

100 tattiane deslandk mafra de amla carvalho mestre

DISCtPLiHA -

ÊTiCA GERAL E PROFISSIONAL

METODOLOGIA aENTiFICA

DIREITOS HUMWíOS

ÜNGUA BRASILEIRA 0€ SINAIS - LIBRAS

INOVAÇÕES TEGNIXÔQICAS

ATENÇAO INTEC^AL a saúde OO AQULTO E 00 IDOSO

ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE DA MULHER

ATENÇAO a SMJOE da criança E OO ADOLESCENTE

SISTEMA DE SAÚDE

PLANEJAMENTO EM SAUDE

SAUDE PUBLICA

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL E ÉTICA PROFISSIONAL

DOCÊNCIA DO ENSNO SUPERIOR

PORTARIA DE CREDENCIAMENTO

N^14S. DE 08/03/2022

PUBLICADA

NOaO.U. DEl0A)3/2022

REGISTRO N“

LIVRO: 3^^ FOLHA:.

GUARULHOS,

? DE 'SuOrvD de 20 sM

60 100%

I^TRE

MESTRE

MESTRE

MESTRE

MESTRE

ESPtCiALiSTA

ESPECIALISTA

&0 100%

60 100%

60 100%

60 100%

80 100%

60 100%

50 100%

60 VINÍCIUS RAMOS PAES OE LIMA

10Q nívea MARIA DIAS DA SILVA

90 niciAuoiabarros

90 MÍRIAM FIORE RODRIGUES

90 CÉLIA MACALHtóS

70 ASmiANA LEANDRO

ICO ROSiMBRE LOT^S

ApybJ! I? 0»/9 4M7-tf&Aí 1K>4aua'-.'41

fO otr m
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SER í

SUPREMA s*' •

sus

CONASEMS

CERTIFICADO•>
Ministério da

Saúde
A Faculdade de Ciências Médicas e da Saúde de Juiz de Fora,

confere o presente certificado a,

SUS
m

Jorge Leonardo Narcy

por haver concluído com frequência e aproveitamento o Curso de

Aperfeiçoamento, Ser Gestor Sus, realizado no período de maio de

2021 a junho de 2022, com carga horária total de 220h/a.

Juiz de Fora, 28 de junho de 2022

/

A)

Wilames Freire Bezerra

Premente CONASEMS
Jorge Montessí

Diretor Suprema



w

Módulo Carga horária AULA

Competências e Desafios do Gestor

Mapa estiatégico da gestão

Análise do Plano de saude municipal

Planejamento do SUS no município

A gestão municipal e o PRI

Gestão orçamentária e financeira do SUS no município

30

I

I 10

Fundo municipal de saúde

Gestão do trabalho e educação na saúde

Gestão da informação do SUS

Gestão da assistência farmacêutica no município

Judicialtzação no município

10

10

10

10

0 gestor e sua responsabilidade na organização da atenção básica no município

O cuidado na atenção básica

30 O cuidado na atenção básica e na UBS

Integração dos serviços da APS na rede de atenção a saúde

Financiamento atenção básica do SUS

A promoção da equidade na construção do orçamento público

Fortalecendo as ações de promoção à saúde no município

Vigilância em saúde no município I

10

10

15

Vigilância em saúde no município !l

Atenção especializada

Atenção hospitalar e ambulatorial especializada15

Atenção às urgências

Saúde mental e apoio psicossocia!10

Reabilitação10

Assistência farmacêutica na rede de atenção à saúde10

Contratualizaçãode serviços de saúde10

Sistemas de apoio de logísticos na RAS10

Governança do SUS10

O wcCARGA HORÁRIA TOTAL; 220 HORAS Q m

i ? 3
cr,

SER

GESTOR susMinistério da

SaúdeSUS SUPREMA CONASEMS



RAZÃO SOCIAL: 29.736.003JUCINEI BORGES
CNPJ: 29.736.0003/0001-70

IN5C. EST.: 31346250006 OPTANTE PELO SIMPLES

Jut3ASEMüS•

FOi^ia

KwuKiCA

E CONSULTORIA

í DECLARAÇAO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS

JUCINEl BORGES 08099296605 PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF

SOB O N'’. .29.736.003/0001-70, COM SEDE LOCALIZADA NA PRAÇA DA BANDEIRA, N°. 173, BAIRRO

CENTRO, MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS, ESTADO DE MG, CEP 37545-000, NESTE ATO

REPRESENTADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. JUCINEl BORGES, BRASILEIRO,

SOLEITEIRO, EMPRESÁRIO, PORTADOR DO REGISTRO GERAL DE N°. 15236642 EMITIDO PELA

SSP/MG E INSCRITO NO CPF/MF SOB O N°. 080.992.966-05, RESIDENTE E DOMICILIADO NA PRAÇA

DA BANDEIRA, N°. 173, BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS, ESTADO DE MC,

CEP 37545-000 DECLARA, que tem pleno conhecimento deste Edital e seus Anexos, bem como de

que recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais possibilitaram a correta

elaboração de sua proposta comercial, declarando por fim, que aceita e submete-se a todas as

condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.

E estar ciente e concordar com as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo que se

submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório

Cachoeira de Minas 08/08/2024

//

JJA:

;es ^80.^92.966-05
RG: MG1S.236.642

Emp/esario

Juciriei

99970-7416 99970-7416
(035)

]ucíneíborges@ícloud.com

♦ PRAÇA DA BANDEIRA 173- EWRRO CENTRO CACHOEIRA DE MINAS- MG
Estamos á disposição para esclarecer eventuais dúvidas e aguardamos o seu contato.



RAZÃO SOCIAL: 29.736.003 jUCINEI BORGES

CNPJ: 29.736.0003/0001-70
INSC. EST.: 31346250006 OPTANTE PELO SIMPLES

I E CONSULTORIA

SEMUS

F<'>LhA
DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA

3UCINEI BORGES 08099296605 PESSOA 3URÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ/MF

SOB O N“. .29.736.003/0001-70, COM SEDE LOCALIZADA NA PRAÇA DA BANDEIRA, N°. 173, BAIRRO

CENTRO, MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS, ESTADO DE MG, CEP 37545-000, NESTE ATO

REPRESENTADA PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR. 3UC1NE1 BORGES, BRASILEIRO,

SOLEITEIRO, EMPRESÁRIO, PORTADOR DO REGISTRO GERAL DE N°. 15236642 EMITIDO PELA.

SSP/MG E INSCRITO NO CPF/MF SOB O 080.992.966-05, RESIDENTE E DOMICILIADONA PRAÇA

DA BANDEIRA, N” 173, BAIRRO CENTRO. MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DE MINAS, ESTADO DE MG,

CEP 37545-000 DECLARA, declaramos para os devidos fins que a licitante possui em sua equipe

técnica o(s) profissional(is) capacitado(s) abaixo relacionado(s), disponível(is) para desempenhar as

atividades junto à Prefeitura Municipal de Anajatuba, comprovando assim a qualificação para

execução dos serviços especializados contratados.

Profissionais da Equipe Técnica:

l.Nome; 3orge Leonardo Narcy
2.CPF; 107.383.566-97

Esta declaração é feita para atestar que os profissionais mencionados estão aptos e disponíveis para

atuar conforme as necessidades do projeto ou serviço especializado requerido pela Prefeitura

Municipal de Anajatuba.

Cachoeira de Minas 08/08/2024

^ÁU
;es O80.*g92.966-05

RG: MG15.236.642

Emoresario

Juciriei

99970-7416
(035)

99970-7416 (035)

^ ]ucmeíborges@ícloud.com

• PRAÇA DA BWJDEIRA173 - BAIRRO CENTCO CACHOEIRA DE MINAS - MG

Estamos à disposição para esclarecer eventuais dúvidas e aguardamos o seu contato.

I
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proposta - Dispensa de Licitação 015/2024 -
PREMIUS

vitoria reis <premiussaudel2@gmail.com>

<cpl(õ>ana]atuba.ma.gov.br>

08/08/2024 10:04
SEMUS

F0LHA_^
rubrica

1
kTU3A

capacidade técnica l.pdf (~253 KB)
alvara.pdf (^^299 KB)
capacidade técnica 2.pdf (~247 KB)
2024-PREMIUS-PROPOSTAANAJATUBA[13345].pdf(~302 KB)

certidão falência.pdf («314 KB)
certidão rnunicipal.pdf («76 KB)

Certidao-04508905000128.pdf («79 KB)

cert:dao._trabalhista.pdf («86 KB)

Consulta Regularidade do Empregador.pdf («99 KB)
comprovant-: de pagamento do deposito.jpg («97 KB)
deciurocao ..onhecimento.pdf («245 KB)

cCcrtidaoNegativa.jsf.pdf(«4 KB)
i-.aü (.!.} técnica habilitada.pdf («136 KB)

dor. '',niprc;.:.rio individual.pdf («2.5 MB)
emissaoCerlidaoNegativaDividaAtiva.jsf.pdf («4 KB)
equipe tecnica.pdf («244 KB)
inscrição no CNPJ.pdf («134 KB)
2-FLUVIA-ESF.pdf («200 KB)

1- GEORGINA GESTÃO_.pdf («269 KB)
1-FLÚVIA-AUDITORIA.pdf («260 KB)
1-FERNANDA AUDITORIA.pdf («765 KB)
1-CAROL -MESTRADO CRIANÇA E ADULTO.pdf («860 KB)
4-GEORGINA-OBSTETRICIA_.pdf («221 KB)
5-GEORGINA-CURSO INTERNACIONAL NUTRIÇÃO APS.pdf («142 KB)

6-GEORGINA-ED.PROFISSIONAL-ENFERMAGEM.pdf («124 KB)

2-GEORGINA SAUDE PÚBLlCA.pdf («128 KB)
3-GEORGINA- ESF.pdf («205 KB)

emi.

1 i ' .1

AO

AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA]ATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, Anajatuba/MA.

:eferência: Dispensa de Licitação n^ 015/2024

Senhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa n- 015/2024,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a contratação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser

verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e

critérios de qualificação definidos no edital.

comprovante de pagamento do deposito.jpg
«97 KB
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PREFEITURA MUNÍ&fêL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.05.02.0017/2024, Dispensa de

licitação n°015/2024, VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO apresentados
para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

V J DE OLIVEIRA REIS - PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM

SAÚDE

04.508.905/0001-28

RUA 06, N°22, APTO 303, COND. RAINIER, CALHAU, SÃO LUIS - MA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO;

ANAJATUBA/MA, 09 de agosto de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação ’
Portaria 032/2024 ■

i

. h

■4

i

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

WWW.anajatuba.ma.aov.br

I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Hste relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/08/2024 16:53:52

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: V J DE OLIVEIRA REIS

CNPJ: 04.508.905/0001-28

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibílidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQU|.

I
Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n” 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei rf 13.460, de 26

de junho de 2017, Lei n^* 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n'' 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

*
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MUNI^fiL DE 4nAJATUBAPREFEITURA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33
SEMUS y.

FOli'.-

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.05.02.0017/2024, Dispensa de

licitação n°015/2024, as PROPOSTAS DE PREÇOS apresentados para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

V J DE OLIVEIRA REIS - PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM

SAÚDE _____
04.508.905/0001-28

RAZÃO SOCIAL:

I
CNPJ:

ENDEREÇO: RUA 06, N°22, APTO 303, COND. RAINIER, CALHAU, SÃO LUIS - MA

í
■*7

- »

ANAJATUBA/MA, 09 de agosto de|P024.

I iü r* ^

MIGUEL RODRIGUES CARDO O

Agente de Contratação
Portaria n" 032/2024

■ <

f.

■

*

. . j.

1 ‘ ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, AiJejatuba - MA

wvw/.anaiatuba.ma.Q0v.br
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ASSESSORIA E ÔESTÃO EM SAÚDE
V.J DE OLIVEIRA REIS-CNPJ: 04.508.905/0001-28

PROPOSTA DE PREÇOS

AO

AGENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ANA|ATUBA/MA

PREFEITURA MUNICIPAL ANAJATUBA/MA
Rua Benedito Leite, 868. Centro, Anajatuba/MA,

Referência: Dispensa de Licitação n- 015/2024

nsSenhor Agente responsável pela análise e julgamento da Dispensa

015/2024,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a

contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que,

que se desenvolverão os trabalhos e

erros ou

temos pleno conhecimento das condições em
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no

edital.

0.1. PROPONENTE:

Razão Social: V J DE OLIVEIRA REIS - PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚDE

(fantasia) CNPI: 04.508.905/0001-28
Endereço; Rua 06, n^ 22, Apartamento 303, Condomínio Rainier, Alterosa, Caihau. São

Luís-MA.CEP:65.071-640

Telefone: (98)98540-4810
E-mail: vitoriaiore}s@vahoo.com.br/premiussaudel2@gmaiÍ.com

Valor Total da Proposta; R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) anual

PLANILHA DA PROPOSTA

V. TOTALV. UNIT.OUANT.LTNIDDESCRIÇÃOITEM

R$ 54.000,00R$ 4.500,00

(valor fixo
mensal)

12 mesesServiçoContratação de

Empresa

Especializada na
prestação

01

de

deserviço

assessoria na gestão
da saúde do

Rua 06, N® 22.CD. Monte Rainier. APT.303- CEP-.65.071-640-Altcrosa-Calhau/São Luís. MA.

e-mail:vitona]oreis@yahoo.com.br/premiussaudel2@gmaii.com - Cel: (98) 98540-4810/P^12-8906
I
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ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚOE
VJ DE OLIVEIRA REIS-CNPJ: 04.508.905/4X»l-28

demunicípio

Anajatuba - MA.

VALOR TOTAL ANUAL R$ 54.000,00

FINALIDADES ESPECÍFICAS:

1. Gestão do SUS Monitoramento da gestão do Fundo Municipal de Saúde;

2. Orientação contábil dos instrumentos de Planejamento do SUS de acordo

legislação vigente do Fundo Municipal de Saúde;

3. Orientação quanto aos fluxos financeiros e orçamentários do Fundo

Municipal de Saúde;

4. Auxílio no monitoramento dos projetos em andamento, como Obras de

Construção. Reforma e Ampliação das Unidades contempladas pelo

Programas do Ministério da Saúde;

5. Monitoramento dos projetos em fase de implantação por Programa do

Ministério da Saúde ou por emenda parlamentar;

6. Apoio técnico e operacional na elaboração de projetos e cadastros de

propostas financiadas pelo Ministério da Saúde, através do Fundo Nacional

de Saúde;

7. Atualização do Plano Municipal 2022 a 2025 e programação Anual de

Saúde, Relatórios Anuais e Quadrimestrais de Gestão com inserção de

Instrumentos de Planejamento no DIGISUS Gestor Módulo Planejamento;

8. Elaboração de projetos de credenciamento para implantação de serviços

pactuados nas redes temáticas de atenção à Saúde: Rede Cegonha, Rede

de Atenção em Saúde Mental, Rede da Pessoa com Deficiência, Rede de

Urgência e Emergência, Rede de Doenças Crônicas.

com a

9. Elaboração com as Coordenações das áreas técnicas dos Protocolos dos

Atenção Primária, Média e AltaServiços de Saúde implantados na

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

10. Orientação e Monitoramento dos Programas e Sistemas de Informações em

NOVO PAC SAÚDE, SUS DIGITAL, PRONTUÁRIOSaúde;

ELETRÔNICO-PEC. INFORMATIZA APS, TELENORDESTE, SCPA,

INVESTSUS, SAIPS. . DIDGISUS, E-GESTOR-AB,PROGRAMA

Rua 06, N® 22.CD. Monte Rainicr. APT.303- CEP:65.071-640-Aítcrosa-CQlhau/São Luís. MA.

e-mail:vitoriajoreis@yahoo.com.br/premiussaudel2@gmail.com - Cel: (98) 98540-48145/1^412-8906

I
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ASSESSORIA E ÔESTÃO EM SAÚDE
VJ DE OLIVEIRA REIS-CNPJ: 04.508.905/0001-28

SAÚDE PARA TODOS. PSE, , PREVINE BRASIL. PQA-VS, SIM,

SINASC, SINAN. CNES, E-SUS, SIA, SID, SISCAN, SISMENTAL,

SIPNK SÍSPRENATAL, SGP MAIS MÉDICOS.

11. Orientações sobre a utilização de todos os sistemas de informações da

saúde, incluindo sistemas da Atenção Básica, Média e Alta Complexidade,

Vigilância em Saúde e Assistência Farmacêutica.

12. Assessoria voltada para as Políticas criadas pelo Ministério da Saúde e

Secretára de Estado da Saúde como a de Atenção Primária com

.Acompanhamento de Metas e indicadores nos proramas e estratégias:

Programa de hanseníase e Tuberculose, IST/DST/AIDS, Prorama de

Imunização, Pré-Natal. Programa da Mulher, Criança e Adolescente, Saúde

do Homem. Adulto, Saúde do Trabalho, Alimentação e Nutrição, PSE,

Crescer Saudável, SISVAN, Saúde da Família, Saúde Bucal, Vigilância

Epidemiológica e Sanitária e Política Nacional de Práticas Integrativas e

Complementares em Saúde, E-Multi, Programa Mais Médicos para o

Brasil. Programa Saúde para Todos.

13. Assessoria no planejamento das ações de Saúde com calendário de reuniões

periódicas com as assessorias técnicas;

14. Assessoria para regularização e/ou orientação para o adequado

funcionamento da Farmácia Municipal;

15. Assessoria na elaboração do Plano Municipal de Contingência das

Arboviroses: Dengue, Febre de Chikungunya, Imunização, Vigilância

Epidemiológica e Sanitária e outros agravos emergênciais.

16. Orientações sobre as campanhas nacionais de vacinação e campanhas de

prevenção e promoção à saúde;

17. Elaboração de Documentos e respostas às demandas de auditorias dos

Órgãos de Controle;

18. Participação em Reuniões do Conselho Municipal de Saúde, da Cir

Regional, da CIB e outras reuniões de interesse da saúde;

19. Elaborar em conjunto com as áreas os relatórios de prestações de contas no

Rua 06. N® 22.CD. Monte Rainier. APT.303- CEP.65.071-640-Alterosa-Calhau/São Luís. MA.

e-mail:vitoriajorei5@yahoo.com.br/premiussaudel2@gmai!.com - Cel: (98) 98540-4810/9^412-8906
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ASSÊSSORIA E 6ESTÃ0 EM SAÚDE
VJ DE OLIVEIRA REIS-CNPJ: 04.508.905AW01-28

Conselo Municipal de Saúde e Câmara Municipal de Vereadores e

elaboração com apresentação quadrimestral ou Anual, de acordo com a L.C

141/2012.

20. Participar da elaboração do PPA Municipal, Area da Saúde.

21. Realizações de Oficinas voltadas para toda a equipe da saúde em temaas

definidos no cronoggrama anual.

22. Atualizar anualmente o Plano Municipal de Educação Permanente para os

trabalhadores do SUS e Controle Social.

23. Organizar eventos de participação da comunidade e controle social: Fóruns,

conferências, plenárias, seminários, etc.

02. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 [sessenta] dias corridos, contados a partir da data de

abertura das propostas.

0.3. PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: Após a assinatura do Contrato.

0.4. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 [doze] meses a contar da assinatura do contrato.

0.5. VALIDADE DOS SERVIÇOS: Durante a vigência do Contrato.

0.6. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: Durante a vigência do Contrato.

0.7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Crédito em conta.

0.8. DADOS BANCÁRIOS:

Agência: 2953*x
Conta Corrente: 59.655-8.

Banco: Banco do Brasil

Favorecido: V} DE OLIVEIRA REIS - ME

Contato: [98] 98540-4810

0.9 - VALOR LOBAL DA PROPOSTA: R$ 4.500,00 (valor fíxo mensal), perfazendo o valor total

de R$ 54.000.00. para 12 meses.

0.10. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:

Nome: Vitória Jovina de Oliveira Reis

RG: 201445948SSP/MA

CPF: 471.534.903-53

Rua 06. N® 22.CD. Monte Rainier. APT.303- CEP-.65.071-640-Alterosa-Ca!hau/sao Luís. MA.

e-mait:vitoriajoreis@yahoo.com.br/premiussaudel2@gmail.com -Cel: (98) 98540-4810/98412-8906
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WPREMIUS

ASSESSORIA E 6ESTÃO EM SAÚDE
VJ DE OLIVEIRA REIS-CNPJ: 04.508.905/0001-28

Endereço: Rua 06, N°22.CD. Monte Raínier. APT.303-CEP:65.071-640-Alterosa-Calhau/Sâo

Euís. MA

São Luís/MA. 07/08/2024

VJ. DE OLIVEIRA REIS

CNPJ: 04.508.905/0001-28

VITÓRIA JOVINA DE OLIVEIRA REIS
CPF: 471.534.903-53

Proprietária

f

Ruo 06. N® 22.CD. Monte ftoinicr. APT.303- CEP-65.071-640-Alterosa-Calhau/São Luís. MA.

e-mail;vÍtoriajoreis@yahoo.com.br/premius5audel2@gmalt.com - Cel: (98) 98540-4810/KW12-8906
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.05.02.0017/2024, Dispensa de

licitação n°015/2024, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

DADOS DA EMPRESA:

V J DE OLIVEIRA REIS - PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM

SAÜDE

04.508.905/0001-28

RUA 06, N°22, APTO 303, COND. RAINIER, CALHAU, SÃO LUIS - MA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

ANAJATUBA/MA, 09 de agosto delo24.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação j
Portaria 032/2024 f

i

I

1

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000, Ar^jatuba - MA

www.anaiatuba.ma.gov.br

I
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INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL":*-^
"V. J. DE OLIVEIRA REIS"

1

VITORIA JOVINA OLIVEIRA REIS, brasileira, solteira, empresária, natural de

Carutapera/MA. Nascida em 17/01/1965, portadora do RG: 201445948 SSP/MA.

emitida em 24/10/1994 e inscrita no CPF sob o número: 471.534.903-53, residente e

domiciliado à Rua Quatro, n® 402. Bloco 4. Planalto Anil lll. CEP: 65.050-330. São

Luís/MA. Titular da Empresa: V. J. DE OUVEIRA REIS. Com sede á Rua 06, Alterosa ns

22. Apt5 - 303. CONDOMÍNIO RAINIER. CALHAU. CEP; 65.071-640. São Luís/MA. Inscrita

Junta Comercial do Maranhão (JUCEMA), sob NIRE: 21101231781, por despacho

em: 07/06/2001 e inscrita sob o CNPi; 04.508.905/0001-28. Resolve assim alterar o ato

como Empresário Individual mediante as seguintes cláusulas:

na

Alteram-se neste ato as atividades: principal e secundárias,CLÁUSULA PRIMEIRA

com seus respectivos objetos:

Atividade Principal: PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIAUZADOS DE

ADMINISTRATIVOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CNAE; 8219-9/99).

Objeto: Serviços de preparo de documentos, digitação de textos, preenchimento de

formulários e serviços de apoio ás secretárias.

APOIO

Atividades Secundárias: OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E

TÉCNICAS, NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (CNAE: 7490-1/99). Objeto:

Atividade de acessória e consultoria técnica em áreas profissionais, científicas e

técnicas em saúde medicina do trabalho, meio ambiente e concursos públicos.

SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO (CNAE: 8211-

3/00). Objeto: Serviços de preparo de folha de pagamento, arquivamento de

documentos serviços de recepção, planejamento financeiro, contabilidade e

escritórios virtuais. TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL (CNAE: 8599-6/04). Objeto: Curso de aperfeiçoamento jurídico,

aperfeiçoamento profissional, treinamento profissional, gerenciai com acesso á

internet. OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

(CNAE; 8599-6/99) Objeto: Curso de educação de nível básico de duração variável,

destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores; atividades de professores

autônomos ou constituídos como empresas individuais, exceto de esportes, de arte e

cultura e de idiomas.

Tendo em vista as modificações ora ajustadas, consolida-se o instrumento de

alteração, com a seguinte redação e acréscimos;

CLÁUSULA PRIMEIRA - O Empresário Individual possui como nome empresarial a

seguinte firma: V. J. DE OLIVEIRA REIS, com sede e domidlio à Rua 06, Alterosa, ns 22.

Apte 303. CONDOMÍNIO. RAINIER. CALHAU. CEP; 65.071-640. São Luís/MA.

Digitalizado com CamScanner
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CLÁUSULA SEGUNDA - O empresário Individual tem por objeto:

> Preparação de documentos e serviços especializados de apoio

n3o especificados anterlormente (CNAE: 8219-9/99), f ’
de preparo de documentos, digitação de textos, preenchimento

e o

e serviços de apoio às secretárias. ^
atividades profissionais, científicos e técnicas, nao especí

1 âtividadê de acessória e
em saúde,

administrativos

> Outras

anteriormenté (CNAE: 7490-1/99), compreenderído ^
áreas profissionais, científicas e técnicasconsuitoria técnica em

medicina dó trâbalhó, meio ambiente e concurso público,
io administrativo (CNAE: 8211-á/uu),

de folha de pagamento.
> Serviços combinados de escritório e apoio

compreendendo: serviços de preparaçao
arquivamento de documentos, serviços de recepção, planejamento

financeiro,

contabilidade e escritórios virtuais.

> Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (CNAE: 8599-6/04),

de aperfeiçoamento jurídico, aperfeiçoamentocompreendendo: curso ...

profissional, treinamento profissional, gerencial com
acesso a ■

> (Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (CNAE; 8599-

6/99)), compreende: curso de educação de nivel básico de duração variável,

destinados a qualificar e requalificar os trabalhadores,
atividades de

constituídos como empresas individuais, exceto deproféssorés autônomos ou
esportes, de arte e cultura e de idiomas.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capita! é de: rS 50.000,00 (cinquenta mil reais), totalmente

subscrito e integralizado em moeda corrente do País.
atividades em: 07/06/2001, e suaA empresa Iniciou suasCLÁUSULA QUARTA

duração e por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - O Empresário declara, sob as penas da lel, que são verídicas

todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao artigo 299^odIgo

Penal, não estar impedido de exercer atividades empresariais e não possui outro

registro como Empresário Individual no País.

São Luís(MA), 08 de Janeiro de 2021

Digitalizado com CamScanner
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa V. J. DE OLIVEIRA REIS consta assinado digttalmente por:

IDEhfTlFlCAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

47153490353 VITORIA JOVINA OLIVEIRA REIS

cxKnnco o ugxstro n 01/02/2021 utiT sob m* 2020120M71.

PBOTOCOLOi 20120(471 DB 22/01/2021.

CÔDZGO DB VBBlBZClçiOi 12100659495. CKPJ 01 SBDB: 04508905000120 .

MIKB: 21101231781. COM BTUTOS DO RBGISTBO BMt 08/01/2021.

V. J. DS OLZVBZBA BBXSJUCEMA

LÍLIAN THBBBSl BQOJtlGCBâ KB8DQKÇA
SlCSrr&BlX-OBBJLL

Digitalizado com CamScanner
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/06/2001
NUMERO DE INSCRIÇÃO
04.508.905/0001-28

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

VJ DE OLIVEIRA REIS

PORTETITULO DO ESTABELECIMENTO ,tlOME DE FANTASIA)

PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM SAUDE ME

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.19-9*99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente (Dispensada *)

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente (Dispensada *)

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (Dispensada *)
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (Dispensada *)
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

COMPLEMENTO

APT 303 COND. RAINIER

NUMEROLOGRADOURO

R RUA 06, ALTEROSA 22

UFMUNICÍPIO

SAO LUIS

8AIRROOSTRITO

CALHAU

CEP

MA65.071-640

TELEFONE

(98) 8448-7474
ENDEREÇO ELETRÔNICO

VITORIAJOREIS@YAHOO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RE:=0';SAVEL íEFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005
SITUAÇAO cadastral

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATADA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n® 51, de 11 de

junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer

responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/08/2024 às 10:15:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: V J DE OLIVEIRA REIS

CNPJ: 04.508.905/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerat da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//\Aww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:22:52 do dia 25/07/2024 <hora e data de Brasília>,

Válida até 21/01/2025.

Código de controle da certidão: 12FA.10AC.219F.BA05
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

r
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ImprimirVoltar

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

04.508.905/0001-28

V J DE OLIVEIRA REIS

AVEN IDA CAMBOA 1325 / LIBERDADE / SAO LUIS / MA / 65020-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va!idade:20/07/2024 a 18/08/2024

Certificação Número: 2024072001160959650061

Informação obtida em 07/08/2024 10:22:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa,gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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PODER JUDICIÁRIO

-TUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V J DE OLIVEIRA REIS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.508.905/0001-28

Certidão n“: 54127231/2024

Expedição: 07/08/2024, ás 10:24:05
Validade; 03/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que v J DE oliveira reis (matriz e filiais) , inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 04.508.905/0001-28, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13 .467/2017,

Os dados constantes desta

Tribunais do Trabalho.

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Certidão são de responsabilidade dos

a Certidão atesta a empresa em relaçãoNo caso de pessoa jurídica,
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

certidão condiciona-se à verificação de sua

Tribunal Superior do Trabalho na
A aceitação desta

autenticidade no portal do

(http://www.tst.jus.br).Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicasà identificação das pessoasnecessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a

trabalhistas,judiciaisacordos

previdenciários.recolhimentos

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

Ministério Público dode execução de acordos firmados perante o
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

cndtat 3t.. jus - bríúi.r-

I
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 260786/24 Data da Certidão: 11/07/2024 16:38:16

CPF/CNPJ 04508905000128 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

íubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 09/10/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/08/2024 10:29:05
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 049183/24 Data da Certidão: 19/06/2024 09:56:44

CPF/CNPJ CONSULTADO: 04508905000128

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^orma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

.1° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 {Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 17/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/08/2024 10:30:10
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008987552024

Validade: 16/08/2024

Çf KfiCAMOS QUE. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

^ í amos existir, nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa

lURIDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017,

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS

AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

Inscrição Municipal: 98248509CNPJ: 04.508.905/0001-28

Razão Social; V. J. DE OLIVEIRA REIS

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

821999900 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ENDEREÇO DE

Logradouro: RUA 06 - ALTEROSA

Complemento: APTO:303; COND. RAINIER;Número: 22

Bairro: CALHAU

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65071640

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de julho de 2024 às 14:31, sob o código de
autenticidade n° 470E03D0931A9BE8F50241263BCEAE14.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÁUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.'
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2024

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
■

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLEINSCRIÇÃO MUNICIPAL

98248509

RAZÃO SOCIAL

V. J. DE OLIVEIRA REIS

CPF/CNPJ

9212024314973604.508.905/0001-28

f

í

V.NOME FANTASIA

PREMIUS ASSESSORtA E GESTÃO EM SAUDE

LOCALIZAÇÃO

"i

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R 06 - ALTEROSA APTO:303; GOND. RAINIER; 22. CALHAU
65071640-SAOLUIS-MA

^ 1* ''--V

%

-V
•:í

t “

CNAE Principal o Secundários
82l&990rK; -PREPARaCAO

' 74Mai9L>00 - OU'RAá ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS £ TÉCNICAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

e2-’iTCiOOO - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRlTORIO E APOIO ADMINISTRATIVO

8õ996i:U00 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

859969900 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

- í'

DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

•S
t

■

■•A

RESTRIÇÕES
Este contribuinte esta autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as

penas da tei. de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de

prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação

.V

%

-1%.

'.>:í

acarretara a suspensão e a

vigente.'‘i

%

I
•»

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

A0E85ED4O55BF2C4C4C0E7F19703693AVALIDADE: 31/12/2024-*
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PODER JUDICIÁRÍO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
Secretaria Judiciai de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 49652024

Código de validação: C09A38748A
(relativo ao Processo 403162024 )

Número da guia: 24057301001818625.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa

interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir

do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia onze (11)

do mès de junho (06) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR'* distribuição de pedido

de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou tnsoivência Civil contra: V

J DE OLIVEIRA REIS, inscrita no CNPJ n°. 04.508.905/0001-28. CERTIFICO finalmente que

a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São

Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria

Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Samey Costa", nesta Cidade de

São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Nilsen Delano Santos Dias, Técnico Judiciário,

mat. 138750. consultei e digitei. E eu. Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da

Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final
Secretaria Judicia! de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

' OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá

ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara de interesses Diftjsos e Coletivos terão sua

competência vinculada às Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantes. As consultas foram realizadas no sistema

Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.

Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas da CGJ) e emitida em uma única via mediante

código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica do servidor (art. 160 do Código de Normas da

CGJ c/c ait7° da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nos termos da Resoiução-GP n® 38/2022 e a

autenticidade do Selo de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá

consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados no sítio eleü-ônico do Tribunal de Justiça do

Maranhão por meio do link https://selos.tima.jus.br. mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através de

aplicativo leitor de QR Code.
Fórum Desembargador “Sarney Costa”

Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA — CEP 65076-820 — Fone (98) 2055-2738 / 2737

email: distribuicao_slz@tjma.jus.br

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 11/06/2024 16;59 (ANSELMO DE JESUS CARVALHO)

CERTJUDONE-SJDFRSL ■ 49652024 / Código: C09A38748A
Valide o documento em www.tima.ius.br/validadoc-php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.

#CcinsumoConsciente

1
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PREFEITURA

CarulaperaiuntoiciMWruMoelüturc |

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARUTAPERA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ: 06.903.553/0001-30

I
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa V.J. DE OLIVEIRA REIS

(PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚDE), prestadora de serviços,

inscrita no CNPJ sob o 04.508.905/0001-28, estabelecida na Rua 06, n°

22, Apartamento 303, Condomínio Rainier, Alterosa, Calhau. São Luís - MA.

CEP;65.071-640, presta serviços de assessoria na gestão da saúde pública

da Secretaria Municipal de Saúde do município de Carutapera, CNPJ N®

06.903.553/0001-30, situada na Praça Pe. Augusto Mozett, N*" 400- Centro-

CEP: 65.295-000, CARUTAPERA/MA. através do CONTRATO N“ 43/2021 -

PMC. vinculado ao Edital do Pregão Eletrônico n.”, 02/2021 - CPL PMC,

vigência a partir 23 de julho de 2021;!^^ TERMO ADITIVO DE PROROGAÇÃO
DE PRAZO DE VIGÊNCIA PROCESSSO Nn22/2022- do CONTRATO N°

43/2021 - PMC, a partir de 23 de julho de 2022; 2° TERMO ADITIVO DE

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATO N° 43Q2021-PMC,

PROC. ADMINISTRATIVO N“ 85/23-PMC. a partir de 21 de julho de 2023.

Registramos que a empresa presta serviços de assessoria à esta empresa por meio

de assessoramento e cooperação em várias atividades de gestão e capacitações

técnicas no âmbito da saúde, apresentando bom desempenho e cumprindo todos os

prazos estabelecidos, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações,

nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Caruíapera(MA), 05 de junho de 2024.

AÍRTON MARQUES SILVA

Prefeito do Município de Carutapera/MA

Assinado deforma

digital por AÍRTON
MARQUES

SII.VA:41049950291

Dados: 2024.06.05

ll;42:t5-03'00'

AÍRTON

MARQUES

SILVA:410499

50291

TW

M«lEfEr

pf^ Pe. Augu

MUNICtPAt DE Caj?Urii«>ÊRA

lOS-B-esetrrf-Cafutiípera/^ : ••4 '



Prefeitura de SEMUS.

FOLHA fy

ATUBA

SÂO flOBERTO
0

m
S. ^

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 11.419.994/0001-00

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa V.J. DE OLIVEIRA

REIS (PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚDE), prestadora de

serviços, inscrita no CNPJ sob o n° 04.508.905/0001-28, estabelecida

íia Rua 06, n'

Caihau. São Luís

assessoria na gestão da saúde pública da Secretaria Municipal de

Saúde do Município de São Roberto -MA, CNPJ n° 11.419.996/0001-

00. situada na Praça Dois Poderes, s/n, Centro, São Roberto,

Maranhão. CEP

OOl/TP/002/2021, PROC. ADM. N° 020/2021,

vigência em de 30 de ABRIL DE 2021; l'’ TERMO DE ADITAMENTO
DO CONTRATO N° OOl/TP/002/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO:

N" 020/2021, TOMADA DE PREÇOS N“ 002/2021, DE 29 DE ABRIL

TERMO ADITIVO AO CONTRATO

PROCESSO

22, Apartamento 303, Condomínio Rainier, Alterosa,

MA. CEP:65.071-640, presta serviços de

65.758-000, através do CONTRATO

com início de

DE 2022; SEGUNDO

ADMINISTRATIVO

ADMINISTRATIVO N"" 63/2023, 28 DE ABRIL DE 2023.

OOl/TP/038/2021.N°

Kegisiramos ([uo a empresa presta ser\ãços de assessoria à esta empresa por meio de

asseM>oramcniü e cooperação em várias atividades de gestão e capacitações técnicas no

ânibiKj da saúde, apresentando bom desempenho e cumprindo todos os prazos

esuihoiccidos. tendo a empresa cumprido ficlmente com suas obrigações, nada

c(uistando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Sào Roberto (MA), 03 de junho de 2024
Documento assinado digitaimente

GENIEH» PERE»A OE SOUSA

Data: 03/06/202417:01:5(K»00

Verifique em http4://validar.ilj.60v-bf

Genieire Pereira Sousa

Secretária Municipal de Saúde de São Roberto/MA.

Praça Dois Poderes, s/n • Centro. Si© Roberto - MA
CeP:65-7^-0<50



SEMUS

FOLHA çj-']
RÚBRICA

.L'BA

^PREAAIUS
ASSESSORIA e ÔESTÃO EM SAÚbB
VJ OE OLIVEIRA REIS^NPi: 04.508.905/0001-28

DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA

A empresa V J DE OLIVEIRA REIS - ME / PREAAIUS ASSESSORIA E 6ESTÃ0 EM SAÚDE
(fanTosia), n“ 04.508.905/0001-28, sediada na ÍUm 06, n® 22, Apartamento 303,
Condomínio Roinier, Alterosa. Calhou. S3o Luís - MA. CEP:65.07l-640, representeda pelo Sr®
Vitória Jovino de Oliveira Reis, R.G. n® 201445948, CPF/MF n® 471.534.903-53, declara

POSSUIR EM SUA EQUIPE TÉCNICA, profissionais capacitados, abaixo relacionados,

comprovando através de ATESTADO DE CAPAaOADE TÉCNICA, cm anexo, de que estes

profissionais cstSo disponíveis para desempenhar os atividades do empresa, e possuir a

qualificaçdo para assessorar o elaboração de projetos técnicos, a execuçSo c monitoromento

das políticas públicas proqrondticas do Sistema Único de Scuíde, vinculoíkis às redes temdticos

daotcnçdo Especializada e da Atenção Primária, nas áreas de Gestão, Plonejamento, Auditoria,
Avaliação, Sistemas de Informoção em Saude, Educação em Saúde c Controle Social.

: Nome Comple^ e assinotura
Mano Georgina Pinheiro Martins

N®do CPF Formação Acadêmico

Enfermeira-Pós-graduação-Lato
Sensu-Especiaiizaçoes^l-^tstão

Saúde/2-Soúde Pública/3-Saúde da

Família/4-Enfermagcm Obstétrico/
5- Curso Internacional de Nutrição
em Atenção Primária de Soúde/ó-

Educação Profissional no Área dc

Saúde: Enfermogem.

Enfermeira-Pós- graduação -Stricto
Sensu:l-AAcstro em Saúde do Adulto

c da Criança.

125.671.673.15

em

Ano Carolina Uruçu Rego
Fernandes

839.758.533.87

Fernanda Alves Oliveira 604.776.913-66 Enfcrmeira-

Sensu- Especializaçõo:!- Gestão c
Auditoria em Serviços da Saúde.

Pós- graduQção-Lotu

Att <>fV.

Flúvia Moria AAortins Silva 003.259.503-42 Enfermeira. Pós-graduaç5o-
Sensu-Especializaçãesl- Auditorio.
Planejamento c Gestão em Saúde/2-
Soúde do Família.

Lato
/

/
Ka'' ' ■

l'

São Luís/MA. 07 dc agosto dc 2024.

V.J, DE OUVEIRA reis
CNPJ- 04.508.905/0CX31-28

VITÓRIA JOVINA DE OUVEIRA REIS
CPF: 471.534.903-53roprietéria

r ''" 303- CEP:65.071-640-Alterosa-Calhau/Sao Lui, MA
.l.«tona)ore,s@vahoo.com.br/premiussaudel2@gniail,com - Cel: (98) 98540481^84128906



SEMUS -

folh,

RÚBRica

'■'^/URA

ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚDE
VJ DE OLIVEIRA REIS-CNPJ: 04.508.905/0001-28

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que tomei conhecimento de todas as

informações, condições e peculiaridades exigidas para o cumprimento das obrigações

para participação de Procedimento Licitatório, bem como de eventual Contratação,

conforme exposto nos termos do Edital de Dispensa de Licitação n2015/2024 [Processo

Administrativo n^2024.05.02.0017/2024], cujo objeto é: Seleção da proposta apta a gerar

0 resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de serviços de assessoria

na gestão de saúde no município, de interesse da Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA.

São Luís/MA, 07/08/2024

VJ. DE OLIVEIRA REIS

CNPJ: 04.508.905/0001-28

VITÓRIA JOVINA DE OLIVEIRA REIS
CPF: 471.534.903-53

Proprietária

Rua 06. N° 22.CD. Monte Rainíer. APT.303- CEP:65.071-640-Alterosa-Calhau/Sâo Luís. MA.

e-maii:vltoriajoreis@yahoo.com.br/premiussaudel2@gnnail.com - Cel: (98) 98540-4810/^412-8906
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FOLf-V.

RObrica

'TUBA

WPREAAIUS
ASSES50RIA E ÔESTÃO EM SAÚDE
VJ DE OLIVEIRA REIS<NP): CM.S08.^5/0(K)l-28

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a Profissional Georgina Pinheiro Martins,

CPF n® 125.671.673-15, possui especialização em Gestão em Saúde, e será contratada pela

empresa para execução dos serviços exigidos para o cumprimento das obrigações para
participação de Procedimento Licitatório, bem como de eventual Contratação, conforme

exposto nos termos do Edital de Dispensa de Licitação n®0l5/2024 (Processo

Administrativo n®2024.05.02.0017/2024). com a respectiva anuência da profissional.

São Uís/MA, 07/08/2024

MiA ^ 'd
M.I. OE OUVEIRA REIS

CNPJ: 04.508.905/0001-28

VITÓRIA ÍOVINA DE OLIVEIRA REIS
CPF: 471.534.905-53

Proprietária

MARIA GEORGINA PINHEIRO MARTINS

CPf: 125.672.673.15

9uo 06. NT» 22.CD. Atente Ro.n.er APT.303- CEP:65.07l-640-AlTefoso-Calhaj/5õo UíÍS. MA.

e-mail:vttoriajore!s@yâhoo.com.br/premiussaudeI2@gmaíl.coin - Cel: (98) 98S40-4820/^MI12-8906
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UNIVERSIDADE FEDERAI DO MAKANHAO
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

CERTIFICADO
r

Certificamos que MARlA IíEORGINA PINHEIRO MARTINS, concluiu o

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO DE GESTÃO EM §À<-DE, realizado no periodo dc 13 dc Janeiro

de 2003 a 21 de Novembro de 2003, Com 525 horas,

r
"1

endó aproveitamento e freqücncia.

s '

f
V

% > ✓
\

SSo Luís, 26 dc maio dc 2004

V

1
r

m
I tx

AlunaCMuisa e Pós-GraduaçãoPró-Reitor

Prof. Dr. J^o eflias Moiwhre^-ilto
1
r*

}

ui

y ■» -n
C- O M
s» r- mJb.



li• , .!.

MlI •

ii-i rit> < 31 ’ 0-'- Ju'.‘345 .:'J A•1?I(Ut>í™ >■, C^’.e -s^.I w I, l'c«!<ii M. U-N«f l'.n IaSiKit. niüirJ!)

i.í L .--Ia .\rau|.í \V Jj,:

ti: ;ih- ; ^n\ .•.,1% :■n ''ir*ItMViJítwij.'I fai-pcov-' çnni»»*-.M Doiiu-r

», -a;, t

M^n» l.n

ini nK><ti5ilka

►-a Si r t- t \!v;.

II45 <11 J 011* Gíüt 1003 J I) 06 ^3»\ iptv .;.J 4 .ViJiL > (aiijnt:.'. -na. Namiana < \inl<i<ni il Mmi daa C«ii|,.«4< S.-a/ i Ara •> 3!í irc

4* ' ii;T iiiP ■ N ivf Jool a r30“ :nai ’ Ui"i '•«Al M-»VI.HCurnvi Ml Kc:rr> l»>W

H1 .SJl^Cíii iT0li?f,3í01 I 'IIP4»i vrramcrnaa ■ U<4>efii.CV.t.i .Vaü).> I -pii.alitta- !i<

015 li JiC-O.i a 21 OOíol.í•«.raimarrciA; lJíU»><4<'A; M.-rvjjialia» >1« j N«if Prxi<l* SiKaC* iiirh. fllf OIPMcitfw

M; tf*

45

WaldfHiV C«ia .5fi*taju Wb4jc

rL>Kir>v4o 4.11 n^taihai da Ccai.-!ua^' lic Cui--» 120 • 0»P JantOOl aSrt 2005' Pri^fcttorc» ÍJncnudin i

Dciiir»

21 U2ifi} A.\fTcie(K*4ioOral<k>Tfaba!ln AaConilualiadiaCumrlAnii^) OtHtkif

MctWí

llcwre

Mcur*

Mana TiTCM Itcatxa Siaan-i de DiiM >-

(aharau Canp-H Coimlwa
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TÍTULO DO TRAÜAUÍO FIN/\I. DE CONCLUSÃO DO CURSO “PERFIL DOS DOADORES DE SANGUE NOS MUNICÍPIOS DE SAO LUlS E PEDREIRAS - MA“,

RESULTADO FINAL MEC - 1,T415-SRS£DAX5E fECTTtAL DO MaRANHAo
EHVLSAq de RECISTRO DE DlPtOMAS

Ccndkadu Rcnuando n* -JLüJLaFREQUÊNCIA GERAL
CONCEITO MONOGRAFIA

CONCEITO GERAL

TOTAL DE CRÉDITOS
TOTAL DE HORAS / AULA

A - Excelente

B - Muito Bom

C - Bom

D - Regular
E - Insuficiente

T - Teórico

P - Prático

E - Estágio
AE - Aproveitamento de

Estudo
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DIPLOMA

o Diretor da Escola Nacional de Saúde Pública, no uso de suas atribuições regimentais.

confere o presente Diploma a MARIA GEORGINA PINHEIRO MARTINS, fílha de Pedro

Pinheiro Martins e de Maria de Lourdes Pinheiro Martins, nascida em 17 de fevereiro de

1955, natural de Maranhão, por haver concluído, no ano de 2002. o Curso de £spec/a;/zaçdo

em Educação Profissional na Área de Saúde: Enfermagem.

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2003.

/
t.

Milta Neide Freire Bamn

Coordenadora do CunR>
r orrez Jorge Antonio Zepede Bermudez

Diretor da ENSP

Aluno

7} -n
c- o w
® I- m



APOSTILA

A ENSP gaza dc autondadc ditláiK a. podendo organizar iinis cursos

sem suboidiTuvào á Legislação (icral de Ensino (Lei n ' 5.0l‘>/66-

Art 5,*e 221

O curso de Especialização em bducaçSo Profissiotial na Área dc

Saúde; Enfermagem foi auiorúado pela Portaria MEC 1725,
{Aiblicado no D.O.U de 12 de junho 2002. seçlo 1, página 14 e

republicado no D O.U. dc 14 dc outubro de 2®02, scçiol. pá^a 74

Rio <k Janeiro. 11 de julho de 2003

'W^
Maria CecUia Gomes Barreira

Chefe da Secretana Acadêmica

MINISTÉRIO DA SAÚDE
rUNDAÇÂO OSWALDO CRUZ
ESCOLA NACIONAL DE SAÚDE PÚBLICA

Diploma regútrado M)b o q.** 8S05 .
No Uvro n. * I-D . fls. U5 . em 11/07/2003 .

E*-sddo disposta no art. 3*da Lein."5.019/66.

Secretana Acadêmica, 11/07/2003.

0>A/<. aA

Mana Ceeilia Gomes Barretn

Chefe da SecreUria Acadêmica

Visto
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#C'rrd(iK^mralo; Ponirt. Miiiiu«H>Í d* 1-«I4. dt 21 d« Owufafo Dt 201». publKado no D.O.l‘, 21 de Oulabr® de 201»

< redeiíttotnetttó i;*U; Portirl. MlniMertil ■’ 1-055. de J7 de Oeeembro dr 2020, publicdo no D O t. 21 de ÍH/embro de 202»

FUiMÍSG CERQVIUiO^ mantida pelo A. FIEMISG EDI CACIOSAI LTDA, confere o

certificado de conclusão do Curso de Pós-Graduação tato Sensu:

GESTÃO E AUDITORIA EM SERVIÇOS DA SAÚDE - 750 HORAS
Área de Conhecimento: Saúde e Bem Kstar .Social

t4
»

l
I

Vm

\
IJ

A FACI LDA0EI i

4 44

{

premente
#

h'

i f
t i
i

l-l!V/

I
\

*■

\
4

?1
<

tt A 1^4-4

I
<

{
« :

FERNANDA ALVES DE OLIVEIRAH

Ei
>

Nacionalidade: Brasileiro (a). Natural do estado: Maranhão,
Nascido(a) em 27 de Setembro de 1994, RG: 038249772009-0.

W-

1
«

Tt

Ccrquilho - SP, 23 de Fevereiro de 2024.
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SHEILA VALQlllRlA COMES TIMÓTEO
Diretora Administrativa
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^ MSv ANA CUl DIA LEITE MONctA 30
r’r.0 ; MSc n tIANX SABINO PE Sí)L2A 1 M)

r MSc SÃBRINA PEREIRA ELIANA
PtANZOll

MSc“siLMAR-A MENDES NURTINS
MOULIN

” MSc ANA CULDIA UFTEMONclA ; 30
MSc, SILMAR-A MENDES MARTINS

i MOÇUN
T MSc SÍLMARA MENDES MARTINS

MOfLIN

'f i.'

A Laiu Scr»u foi loui^üa iio ÜJ

*k Agimo de 2022 c concWtd» cm 31 dc íancuo «k
2024

AUDITORIA DE CI STOS
t

609,0PLANEJAMENTO ESTR ATTOICO F.M SAUDE
1 i. "T*

FAfTT.I)\nE F LFMINO < tRQl U HO
60iOOiSAl DE COLETIVA

Rcçismi n* 90 Ljmo 02 2024
jANATOMlA E FISIOLCXIIA HUMANA
POLÍTICAS PUBLICAS EM SAÚDE

9,0 ♦

60lO.O iFolhâ90D*u23 02 2024

I

'•' iVi

Hclcn .ARtfccidi do Niucinirau'
Sccrruna AcadCmica

SISTEMAS DE SAUDE E SUA POLÍTICA DE

jFUNCÍÜNAMENTO
^ 60'.0
I

í 60MSc THIAGO SALES DE OLIVEIRA

E<p fANNYSPADETO AMBROZIM
MSc JOAOVtTORCjOMF.S PINTO

MSc SILMARA MENDES MARTINS
MOULIN

MSc MÒMCA OLIVEIRA COSTA

MSc SABRINA PEREIRA UIJANA
PIANZOLI

9.0;PRCX:ESS0 ADMINISTRATIVO

A IlIíH^ORlA DA SAUDE
30100

309,0QUALIDADE DE SERVIÇOS DA SAUDETcfua do Trabalho Fiaal: SINDROML PRl-

MENSTRUAL GtSTAO E ACOMPANHAMENTO
DOS IMPACTOS COTIDIANOS CAUSADOS NA

VIDA DE MULHERES ATENDIDAS EM UMA

UNIDADE MISTA DE SAO LUÍS - .MA

ProTcaaorfa) OrkBtadorfa): DSc. ANA PAULA
RODRIGUES

Coaeeits Fliuü: 10

3010.0SISTEMA UNlCO DE SAUDE SUS

60GESTAO EM SERVIÇOS PA SAÚDE
AUDITORIA EM ORÜANIZAL ÔES. SISTEMAS E
PROCESSOS DE SAUDE

lO.O

607.0

CARGA HORAMA TOTAL

0(a| alMioCa) cumpriu a cugéoca minima dc 75% da 0^<yifaoa cm todo» w cccppooetuca cumcularcs

liavk.'wnva

M.AflM>«*lDíTa90»<EaiMaC'0CDaik«-(M0S£SI

ID7428DS-CE4306BC-DED61249-166D5EB1
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO
ri NDACÂO INSTIlliíOA NOS I FKMOSDALEJ N’5.152. DE 21-10-1966 ^/-

mt/om/at/c (jttc /t/c roftjèfv p í^fyfWfvi/p /eMÁ

4?

'.■■úÁkA ~~AXr/<'ra/</o ~'fíarotii/uc

/t/<.7v<7v no f/itt

•íi 'o cut t^ifa a

, cc-ti^erf n

. n. ’A ■ ,,/! -fA,f m r , friM a

•i/'' {-•- r^/4 ar
.).

r/c dois ntil e dezoitosetembroseis. 1.1

ANA CAROLINA URUÇU REGO FERNANDES
V ^

. nntrrra/r/eHftr'rf i>ri/it/at/< Brasília - Distrito Federuíbrasileira

, <i^eed€»/e S^^/oM(T </e
■v:

, tr/etifrr/ar/rrri/.,‘-tf/r (n ) m4mi5ssp/yiAvrn 24 de setembro de I9S0 r

MESTRA EM SAUDE DO ADULTO E DA CRIANÇA

1»> .l<*

ay t/r /< r/os os r/tyctVos c /lyrywrfrr/íurrs concet/rr/as ci es/t ///rt/o ^tt/as /ets r/a :í/tara ifre ^rr.;,a tf \a 'tca.

r/tsetembr, 2018

íoS^íy&dwívo
/lá

^í^/pyr/o ^/ts^nisrt e W*6s- ^Mr/aa^rs
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CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO ■ STRICTO SENSU
Reconhecido pelo(a) Portaria n“ 1077, de 31/0S/2O12,

publicado no DOU de 13.09.2012.

MEC ■ UNIVERS:0<>.UEFEO£<«*LOOMARANHiO
PRO-RErrCRlA 06 EMSINO

DIVISAO C6 SSd&tRC OE CPLOMAS

VISTO:

PreA, Df*. Uviê dt, Owfprro $otns BranOto

CoordtKtdcn da PmQfmt d» Pit-Graduaçia «o» S*i«í« Oo
Adullo^bs

Diploma RtfIsriMio Ecb o n*.

U*vto n*.

3737

U-i 2796Fl* íP.

2C-3 . P.'oct«so n* 231i5.000063.'20:8-11■ .r

Ponsf<in'1077 ckSl^e.-ZCISdoCNE

>v4s»«mjt.0»!£0S-^nWí-ej "yA''
VISTO:

Ot-ia -Toa

C ?*H cr Cee^in; “*3 s* • f Ci^ Aí*tf*)r« • OSOiitC
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fl
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CERTIFICADO
FACUl-DADE LABORO

PROGRAMA DE PÓS - GRADUAÇÃO LATO SENSU

FLUVIA MARIA MARTINS SILVACertificamos que

Pós-Graduaçáo Lato Sensu /Especiai . -m AUDITORIA, PLANEJAMENTO E, t • »- í, í

\ 'B
i" *

concluiu o Curso de
A’ ^

<6 t 'P'
M f»
* P rGESTÃO EM SAÚDE

12 DEZEMBRO de 2014 a 25 de SETEMBRO de 2016derealizado no período

380 horas.com carga horária totat de

São Luís. 06 de AGOSTO de 20 21

Profã.Ma.Francilene Duarte Santos

Diretora Acadêmica

Prof*.Dra.Sueli Rosina Tonial Pistelli

Reitora

73 TI
C O »
(0 r* m



m.

LAfcíUKLJ

FACULDADE LABORO '

Credenciada pela Portaria n® 686 de 25 de maio de 2012. O Curso fot realizado em Cumprimento ao Disposto nas ResoluçOes

CNE/CES n® 01 de 08/06/2007 ou CNE/CES n® 01 de 06/04/2018 da Câmara de Educação Supenor do Conselho Nacional de

Educação.

Certificado registrado sob o n°4.075 no Livro 12, Folha 90 em 06/06/2021.

Area de Conhecfnr^nto: Saúde e Bem-Estar Social

TiTUtAÇAO CH NOTAPftOfESSOADtSCiPÜNA

Doutorado em Saúde da Criança e da Mulher 9.020Sueii Rotina TonlatMetodo>ot>a da Pesqutsa

Mestrado em Pstcolofia Socai 20 10,0PoHticas de Saúde r^o Brasil Janete Valois Ferretia Serra

10,0Mestrado em Saúde Cdettva 20Egidk) de Carvalho RibeiroOrgafUraçio do Swtema Púbitco de Saúde
Mestrado em Saúde da Pamilia 30 9,0Sistema de Saude e Organliaçlo da Atençio Básica Maria dos Remédios da Silva Ura

Mestrado em CierKias da Saude 60 9.00 Planejamento Estratégico em Sistemas e Serviços de Saúde Mírcia Coenca Campos Mendes

10,0Mestrado em Saúde do Adulto e da Criança 20Viviane Sousa FerreiraGestlo da tnformaçio no SUS
10.020Mestrado em EnfermagemJosé Ribamar Medeiros Uma Ji^lorSistema de OrBanaaçio da Assistência An^taional e Hospiular

40 9.SMestrado em Saúde e Melo AmbienteArnaldo Muníz GarciaVigHânda em Saúde: VfgiltncU Epidemiolégiq. SanKéria e Ambiental

Financiamento e Captaçlo de Recursos
20 9.3Mestrado em Saúde Coietivafgidio de Carvalho Ribeiro

10,020Especlatoaçao {«eesdivoem Saúdenelmar Ferreira RodrgtuesGestSo de Tecnologias
20CspectaiiraçSo Em Políticas Públicas E Gestflo

Estratégica Em Saúde
10,0■:,'4 Marcelo Barreto SilvaAuditona Aplicada t Saúde

10
Mestrado em Saúde Coletiva 9,0to de Carvalho RibeiroSistema de RegulaçSo e Controle no SUS

20
10,0Mestrado em Biologia Parasitáriaí.' • Miranda Mesquita Vidat CutrimGestio e Audttt^ da Assistência Farmacêutica

20
9.5Milton Ricardo Luso Calado EspeciaMiaçáo em Direito PúblicoLlcitaçlo PúWica e Prestdçêo de Contas em Saúde

20
8.5Oelldes de Oliveira Prado SspeciaNzaçio cm Saúde Materno InfantilAuditoria no Sistema de Saúde Suplensentar

20
9,0Mônica Elinor Alves Gama Doutorado em MedKinaA Prática da Auditoria Hospitalar

10.0Tema - Plano De Intgrvcnçio: Aç&es De Combate A Hanseniase.Trabalho de COrKluslo de Curso (TCC)

Tí

Prof^. Ma. Rosemorv Ribeiro Lindhoim
Secretaria Acadêmica

«r
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

CERTIFICADO

Certificamos que ELUVIA MARIA MARTINS SILVA concluiu o CURSO

DE ESPECIALIZAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLIA realizado no período de 12 de junho de 2008 a

30 de junho de 2009, com 375 horas/aula. obtendo aproveitamento e treqüência.

Süo Luís (MAL 29 dc abril de 2010.

/
1

[OAIrtA.
Alun^ (a)

a
TJ

Pró-Reitor de Pesqui^ c Pós-Gradua^
Prof. Dr. Fernando Carvalho Silva
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Ministério da Saúde

Fundação Oswaldo Cruz
Escola Nacional de Saúde Pública

DIPLOMA

o Diretor da Escola Nacional de Saúde Pública, no uso de suas atribuições
regimentais, confere o presente Diploma a MARIA GEORGINA PINHEIRO

MARTINS, filha de Pedro Pinheiro Marims e de Mana de Lourdes Pmhetro A/(írf;/i.v,
nascida em 17 de fevereiro de 1955. natural do Maranhão, por liaver concluído, no ano dc
/995, o Curso de Especialização em Saude Púhlica-MA.

Rio dc Janeiro, 6 de agosto de 1996 ,

/

/

Y i /
Diretor da ENSP

''çiÍLoUL ÇÍ£ai\^..
AJuno Coordenador do Curso
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APOSTILA

A ENSP goza de aulonomia didáiíca. podendo organizar seus

cursos sem subordinação á Legislação Geral de Ensino (Lei n '
5,019/66-Art 3/‘e22)

MINISTÉRIO DA SAI DF

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ
ESCOLA NACIONAL DE SAÚDE PÚBLICA

Diploma registrado sob o ii ” Jfl7S.
no Livro n “ IÍ) . Rs fiO, em 6/fíX/96.

í’x-vf do disposto noari S.^da Lei n “ 5 019/66

Secretaria Acadêmica. 06/08/96

Visto

Chefe da SccFcl.i(in fica
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÀO
* i* ri ttt cf -1» u« •

Prò-Rtitori* d* PMQuiti t P6i*Gndu*çlo
0*í»rt»m*nto d« P6»*<iriduiÇ*o
DWlOod« Cur»o* ú% P6i*Gn<lu»çlo

DECLARAÇÃO
$«úd« da Familla. ojfti 375 horas, realizado no

Hedaramos oue a Sr* Maria Gaofdína Plr^halro Maillna participou do Cuno da Eapaclalliaçlo •f"

de 12 da junho da 2008 iunho^ 2q0?alravésjopa^^^ daEnfL™li!!!L5y^
Qt5C/PLW4 DOCENTE TlTuLAÇAü , IT^iísêMivíõ

k Gesiao. Poíibcas e Asp«l^urÍdicosem Saíid^ ÊgidlÕRtbelí^únkx
30 2T 12.13, e 14/06

TMetodotogia Ctentllíca e Bíoèlicã

fTlnttoduçâo a EòdemíOloQia. Produção e iiMorrnaçao êm Saúde Liberata Campos Coimbra
. Vaidmar Sousa Ribeiro

—I

CONCEITO I
—I

A

MestreFrederico Feltosa de Oliveira

Ríla da Graça CarvaihalF
Cnrrea —

B3Õ~^ ^ 10.11 e 12/07/2008Mestre

MeslíÊ A14.15 e 16/08/200630' 2TDoutora

Doutor

A2T 11.12.6 13/09/2008i 30
1 , Mestre

1 Mesiiê T 30 ^ ^
i Doutora i

"* MwSé • 3Õ
i Doutora I

, Maria Tereza Viveiros

i Silvia fereza M~ Lima
! Terezinha de Jesus Almeida

1 Ciclene Maria &lva de Brtlo
I Dorlene Aquino Cardoso

: Marinêse Herminia Swtos

!4.VioléndaFamiliar.UsoeabusodedroQas

5. MrnenüSõl^trs^, Culturas e Práticas Populares em
Saúde

16. Saúde e Ambiente e Doenças Transmissíveis

A09. lOe 11/10/2008
l

1 2T i 06,07 e 06/II/2008 ; A

A18.19 e 20/12/2006

29.30 e3l/Q1/ãÕ9

2TMestre | 30 -47. Atenção de Enfermagem à Saúde Integral da Criança
8. Atenção de Enfermagem à Saúde do Adolescente e^aúde l

■

19 Atencao de Enfermaflem à Saúde Integral do Adulto

10. Atei^ de Enfermagem à Saúde Integral da Mulher

11. Atenção de Enfermagem á Saúde Integral do Idoso
1? Enfermagem em Cuidados PalialIvoSí a Morte eo Luto

C30 ; 2T ;1 Mestre

i Mestre
Lena Maria Barros Fonseca

i Manoel Ramos Costa FHho

*A'ndrèia Crislina de Oliveira Silva ; Mestre1 30 : 2T i 12,13e14/02/20Õ9
2f 12.13e 14/03/2009

B

B
30 ;iCÜüdüTeíésa Frias Rios Frias ; MestreI •1

30 I 2T 09,10e11/04/»Õ9 A
DoutoraJacira do Nascimento Serra

Cr30 i 2T'“| Í445êl8ÍÕS2009
It Junho/20<Mã Junho/2009

MestreI Elza Lima da Silva

i Mvia Lúcia Holanda Lo{m
AMestre i 15

13, rti

1
título DA MC»»âRA#iA:
FREOOÊMCIA GERAL: 90%

X -n
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C3 f“ mI
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO

Pro-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação

CERTIFICADO
•

% „
C„tíf,c,mot qu, MRIA EORGItiA PINHEWItóRTINS

:-»kNU

E$PICiAL 1ZAÇÃO ÍH^EJt&KAGEK OSSTÉTRICA
i*o(s) fmiotía(s) tí*

eofícktiu o de

01.82 A 13.03.82 e de 05.07.82 areeiiiêdo em DUAS

. com .22Q hdtêãíêuíê.15.10.82

T-

^endo fxoveHêmento e trequâM^. » .

SH Luét. 22.J)£ FEVEKElftQ DE ISM

3» -n.
C - O <ft
CD r- m

Pr&<^eiioe de Pesifuiêê e Páã-Gndueçêo 3) 3ALUttO



D I S C I I» i I N A P E R I 0 D 0TITULAÇÃO
DOCENTE

C H CONCEITOC RDOCENTE

T.P

Ut*t•it ic«

i C-i-x;* í*

■«tp^loçi* dc £»'•(•» $up#ríor

twftr-iay^i O^tátrica • (tnacolôglCA I

afe>t«tric4i f Cintcolô^ica M

S«rvÍço d« Cnf«m«-
9«n Unld«d*» at$t«trlc«t

kewn^toiõflc«

EiCgOOi dc Pro6t«u> Iratilelro»

OêS.A «li/ia cyapriu 60 horês/suíã

OriantâçÀo òe nono^rAflês, porém
tÊB direito ê cr^itos.

Jotiei OHvcire Pirt\

Pèiricio CÀrtjra í I Iho

li t 04.01 • 09.03.6?

IS.01 • 22.0).62

21.01 ê 31.0).62

2S.0Í « 08.03.62

02.08 « 18.08.62

19.08 a 04.09.82

90 CMestre

3^49 AMestre

T.P
Aosemery Rlt>eiro Llndholm

Josíes 01iwcire Pires

iftês dc Senpeio Nery

4 I90 eHes t re

3^49 CMestre

T.P
4’2120 CMestre

T.P
Inés de SdR^io Nery 4’2120 CMestre

T.P
Nâlve Pereire Celdes 4 1 02.09 • 16.09.620. 0. L. 90 A

ObstetrTcle Soclel c
T.P

Merlê Antonieta Ru6Ío Tlerrel

Orlartdo Lopes de Medeiros

4 l 12.09 e 22.09.82

04.10 e 19.10.62

90Mestre C

2^0. 0. l. 30 B

de

MEC-Dlil.L-, .... iiAw(.

RESULTADO FINAL LEGENDA03
, «i rORtp^

• í‘uUuri

r* Tl. d

• . . .Utiia n* |i

^cia do ‘: r.k t

.01 Unrrti J • .

I.IO l^ir, (c.^ 1 •
Ic 2J.U9 u:d.

FREQUÊNCIA GERAL

CONCEITO MONOGRAFIA

CONCEITO GERAL

TOTAL DE CRÉDITOS

TOTAL DE HORAS/AULA

941 ! A - Muito Bom T - Teórico

P ' PfáílCO

E - Estágio

AE - Aproveitamento

de Estudos

B • BomA

AB
C ' Regular

O • Suficiente

ta

hSL JoM '
OMal«> «• Dixtio o» ea Cupicma*

E • Insuíicíeniei'tSTO:

HuÚA/ ^AU
24'« > i'. ■Ji .i4*iO
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Universidade

Federal

“ de Pernambuco

MINISTÉRIO DA EOUCACÀO E CULTURA

Pró-Reitona para Assuntos
d« Pesquisa e Pos-Graduapáo

Certificamos que

freqüentou e obteve média final

internacional de nutrição em atençad primaria de saDde

NÍARIA GEORGINA PINHEIRO MARTINS

ESPECIALIZAÇÃO8,66 no Curso de

CURSO

promovido pelo

período de 04 de junho a 10 de agosto de 1964

em

DEPARTA^tiNT0 DE NUTRIÇÃO

horas.com um total de
no

de 19 86outubro25 peRecife,

Coordvrwdor do CÜr^• P6>-GraduPr6-Rvitc/de

Cwcluinte '

>

Che<« de Depertaèwntd
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MCDIAC HDOCUMTUS/TITUIJVCAOMSOULOS

8,b54SEmília Aureliano dc Alencar ^bntei^o/^E

Malaquias Batista Filho/ÍX)

Sylvia dc Azevedo ^icllo Romani/MB

?>CDUL0 I-RMWENTOS de nutrição Ul^iANA

ESTATTSTICA E EPlOmiOLOGIA GERAL

9.1590Hugo Francisco Amigo Cartagena/ME

Malaquias Batista Filho/DO

MODULO II-EPIDB«nOLOGIA APLICADA A NUTRíÇAO

8.1824QMODULO IlI-NtmUÇAO EM ATENÇAO PRIMARIA DE SAODE Mariy Cordeiro Baez/fE

Hugo Francisco Amigo Cartagena/ME
Maria Anunciada Ferraz de Lucena/K£

critErio de ooncessaq dos certificados :

FRB5UENCIA A 8Sl DAS AULAS MINISTRADAS CCM APIÜ
VACAO EM TODAS AS DISCIPLINAS E TRABALHOS

CURSO CCM NOTA FINAL NSO INFERIOR A SETE (7,0).

DO

«IIKRSIIIBI MIEIIl l( rflIlHIlCI

PR6>RCIT0MA para assuntos K KSQUlSA t POS>QNADUAÇA''
Cqtao Aprovado pola:CAMARA DE POS-GRADUAÇAO

Naioroxa • Nro. do Oeowsnio: Proc.23076.004089/86-85
73 -n
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DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREFEITURA

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE VALIDAÇÃO

Junto aos autos do processo administrativo n°2024.05.02.0017/202 4, Dispensa de

licitação n°015/2024, os DOCUMENTOS DE VALIDAÇÃO DE HABILITAÇÃO apresentados
para o presente certame.

DADOS DA EMPRESA:

V J DE OLIVEIRA REIS - PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM

SAÚDE

04.508.905/0001-28

RUA 06, N'’22, APTO 303, COND. RAINIER, CALHAU, SÃO LUÍS - MA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

ANAJATUBA/MA, 09 de agosto de 2024.

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de contratação
Portaria n‘^032/2023

I
I

í

DE ADMINISTRAÇÃOSECRETARIA MUNICIPAL

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Aríajatuba - MA

WWW anaiatuba.ma.qov.br ;
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Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 04.508.905/0001-28

Código de Controle: 12FA.10AC.219F.BA05

Data da Emissão: 25/07/2024

Hora da Emissão: 07:22:52

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 25/07/2oâ4, com validade até 21/01/2025.

os/certidaointernet/Pj/Autenticidade/Voltar)

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confi rmar)

Anterior :/S8

%

)
i
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Dúvidas mais Frequentes 1 Início i V -'

Histórico do Empregador

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 04.508.905/0001-28
Razão social: V J DE OLIVEIRA REIS

Nome fantasia: COM N S DAS GRAçAS

Data de

Emissão/Lcitura
Data de Validade Número do CRF

2024080806070959650006'^®/08/2024

^./07/2024

01/07/2024

12/06/2024

24/05/2024

05/05/2024

08/08/2024 a 06/09/2024

202407200116095965006120/07/2024 a 18/08/2024

01/07/2024 a 30/07/2024

12/06/2024 a 11/07/2024

24/05/2024 a 22/06/2024

2024070105^0959650082
2024061204170959650083

2024052418S00959650091

05/05/2024 a 03/06/2024

16/04/2024 a 15/05/2024

28/03/2024 a 26/04/2024

09/03/2024 a 07/04/2024

19/02/2024 a 19/03/2024

2024050501«42864777891

2024041602^84510344467
2024032818465686986511

16/04/2024

28/03/2024

09/03/2024

19/02/2024

31/01/2024

2024030901072234385113

2024021904123886978626

31/01/2024 a 29/02/2024 2024013104271934956047

202401121829338945880912/01/2024 a 10/02/202412/01/2024

202312240043274934210124/12/2023

/12/2023

16/11/2023

28/10/2023

24/12/2023 a 22/01/2024

05/12/2023 a 03/01/2024

16/11/2023 a 15/12/2023

28/10/2023 a 26/11/2023

09/10/2023 a 07/11/2023

20/09/2023 a 19/10/2023

01/09/2023 a 30/09/2023

13/08/2023 a 11/09/2023

25/07/2023 a 23/08/2023

06/07/2023 a 04/08/2023

17/06/2023 a 16/07/2023

29/05/2023 a 27/06/2023

10/05/2023 a 08/06/2023

21/04/2023 a 20/05/2023

02/04/2023 a 01/05/2023

14/03/2023 a 12/04/2023

23/02/2023 a 24/03/2023

2023120518294635530921

2023111606111665343658

2023102800184206652006 ^I

2023100918 2261012697309/10/2023
♦

I 20/09/2023

01/09/2023

13/08/2023

2023092004 14418224041

2023090107 1198050193J
2023081300 55498389128 ^ ^ ^'

I

2023072504 50692160610 *-^25/07/2023

mi t
2023070600 D580495763106/07/2023

17/06/2023 2023061700 13396927030

2023052900 71682591071

2023051000565815103400

29/05/2023

10/05/2023

21/04/2023

02/04/2023

14/03/2023

23/02/2023

> %

2023042100 25654588802

j »
2023040200 54530906279

2023031400! 10881932898

S
T

2023022301 64191802323 • k

04/09/909“^ nyi/n9/9n99 a nc;/fk'^/9n99 9n9‘^n9n4nn R1R97Rft9í;9Q. i>ír^'' >#-♦ I. s

T.



Numero oo UKi-üata de validade
Emissão/Leítura

2023011600195079080907 -
rc[

RÚURJCA

16/01/2023 a 14/02/2023

28/12/2022 a 26/01/2023

09/12/2022 a 07/01/2023

20/11/2022 a 19/12/2022

m
16/01/2023

28/12/2022

09/12/2022

20/11/2022

01/11/2022

13/10/2022

24/09/2022

05/09/2022

UBA

2022122800 31500581481

2022120900 24506670848

20221 2003130493442983

2022110100502649757201

2022101300521941499807

2022092400|32193141550
2022090500424120686345

01/11/2022 a 30/11/2022

13/10/2022 a 11/11/2022

24/09/2022 a 23/10/2022

05/09/2022 a 04/10/2022

r

I

i

202208170052271535930617/08/2022 a 15/09/202217/08/2022

Resultado da consulta em 13/08/2024 17:03:43

Voltar
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Validação de certidão de débitos emitida

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao órgão
licitante ou ao interessado em conferir a autenticidade da certidão

apresentada.

Operação efetuada com sucesso.

Validar Nova Certidão Emitir Certidão

I

<»
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PODER JUDICIÁRIO

JUSCICA 00 TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: V J DE OLIVEIRA REIS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.508.905/0001-28

Certidão n°: 54127231/2024

Expedição: 07/08/2024, às 10:24:05

Validade: 03/02/2025

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que V J DE OLIVEIRA REIS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o n° 04.508.905/0001-28, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusfive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determihadis em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados peranteío Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia cL
disposição legal, contiver força executiva.

demais titulos que, por

r j v’ _ . jus. h

í
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Resultado da Validação da Cerddão Negativa de Débito

N” da Certidão: 260786/24

Data de Validade: 09/10/2024 16:38:16

Data de Emissão: 11/07/2024 16:38:16

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPÍ! 04508905000128

Razão Social:

I Nova Consuir;- | ir ■■ :'

o
Dc •■--•fívdvioo p<.ia Sc-faz/COTEC - 2ÜÚS-20G9
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Resultado da Validação da Certidão NegativaOívidaAtiva de Dívida Ativa

CERTIDÃO VALIDA!

N» da Certidão: 049183/24

Data de Validade: 17/09/2024

Data de Emissão: 19/06/2024 09:56:44

Inscrição Estadual: 0

CPF/CNPJ: 04508905000128

Razão Social:

I N'jva C^yisiilta |~j^

O
p^!a ScfartCrTEC • :>ü05-2flílS

>
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i
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(/portalPrefeitura/jsp/princIpal/prlncipal.jsf)

folh- J>
RClORICA 1

UBA

©
Home (/portal Prefeiíura/jsp/principal/principal.Jsf) Credencie-se (/portaIPrefeitura/jsp/nota/credenciamento.jsf)

Q @
Validar NFSe (/credenciamento/jsp/validacaonota/index.jsf) Acessar Sistema (/sistematributario/)

Operação realizada com sucesso

Certidão foi validada com sucesso.
j

Validar outra certidão Página Inicial ô Imprimir Certidão

I

I !

{

r

I

inel/UCQDXUmKSUCnmn60YE71JvPA) 0 (http://instagram.com/prefeiturasaoluis)

20H © Prefeitura de São Luís. Todos os direitos reservados. I

1
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PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSmVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00008987552024

Validade: 16/08/2024

CLKmiCAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA

[URÍDICA OFSCKITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME O

DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289. DE 28/12/2017.

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS

AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

se: • i J ^ fiíV; ír.sR. > r

! ’ ^ ]y-T

CNPJ: 04.508.905/0001-28 Inscrição Municipal: 98248509

Razão Social: V. J. DE OLIVEIRA REIS

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
n-.pTKi

821999900 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO

ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

unmsçoDEm s-
ifiímiriSri''ims

Logradouro: RUA 06 - ALTEROSA

Complemento: APTO:303; COND. RAINIER;Número: 22

Bairro: CALHAU

Município: SAO LUIS - MA CEP:65071640

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 17 de julho de 2024 às 14:31, sob o código de
autenticidade n- 470E03D0931A9BE8F50241263BCEAE14.

!
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao.

í

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.
II

1
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Validação > Digidoc

IC
Este documento corresponde s este código de v^idaçào t CERTJUQONE*SJDFRSL •49653024: C09A38748A).

Dados do Documento Administrativo

Número do Documento: Código de \^tdação:

C09A38748A V<tfi(iaf Documento !CERTJUDONE-SJDFRSL - 4965;

Baix«í Original j ! Visualizar Onginal

Anexos

DownloadTipo Anexo

ANEXO DE DOC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

Nome do arquivo1. Anerof:

V J DE OUVEIRA REiS • BOLETO.pdfV J DE OLIVEIRA REIS - BOLETO

ANEXO DE DOCADV6NISTRAT1VO GENÉRICOV J DE OUVEIRA REiS • CNPJ.pdfV J DE OLIVEIRA REIS • CNPJ

ANEXO DE DOCADV6MSTRAT1VO GENÉRICOV J DE OUVEIRA REIS - PIX.pdtV J DE OLIVEIRA REIS ■ PIX

Assinaturas

Status do documerttQData de assinaturaStgr.--:..

ASSINADO11/06/2024 16:59ANSELMO DE JESUS CARVALHO

ClÍQue para visug||iyffr n arquivo original referente a este documento : CERTJUDONE-SJDFRSL 49652024

Neva consulta

Tripund de Justiça do Marenrião - Poder JudiOSno do Estado do MarantiAo

f

I

í

t

t
(
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

CERTJUDONE-SJDFRSL - 49652024

Código de validação; C09A38748A

(relativo ao Processo 403162024 )

Número da guia: 24057301001818625.

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento de pessoa

interessada que dando busca em nossos arquivos dos feitos das Varas Cíveis e Comércio a partir

do dia primeiro (1°) do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e quatorze (2014) até o dia onze (11)

do mês de junho (06) do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR"* distribuição de pedido

de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: V

J DE OLIVEIRA REIS, inscrita no CNPJ n°. 04.508.905/0001-28. CERTIFICO finalmente que

a Secretaria Judicial de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São

Luís. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria

Judicial de Distribuição a meu cargo, no Fórum “Desembargador Sarney Costa", nesta Cidade de

São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Nilsen Delano Santos Dias, Técnico Judiciário,

mat. 138750, consultei e digitei. E eu, Anselmo de Jesus Carvalho, Secretário Judicial da

Distribuição, mat. 100073, subscrevo e assino digitalmente.

I

ANSELMO DE JESUS CARVALHO

Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Final

Secretaria Judicial de Distribuição do Fórum de São Luís

Matrícula 100073

if
1 OBSERVAÇÃO: o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram inform|dos pelo solicitante. Sua titularidade deverá

ser conferida pelo interessado e destinatário. Os feitos oriundos da Vara dej Interesses Difusos e Coletivos terão sua

competência vinculada ás Varas Cíveis e/ou Fazenda, de acordo com os litigantfs. As consultas foram realizadas no sistema

Processo Eletrônico Judicial (PJE) e ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUr^ DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUIS.
Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias (art. 149 do Código de Normas ci CGJ) e emitida em uma única via mediante

código de Selo Eletrônico Judicial, sem rasuras e mediante assinatura eletrônica db servidor (art. 150 do Código de Normas da

CGJ c/c art.7® da Resolução-GP n° 38/2022). Esta certidão foi expedida nosi termos da Resoluçâo-GP n® 38/2022 e a

autenticidade do Seio de Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferida por qualquer interessado, que poderá
consultar a validade do selo e o detalhamento dos respectivos atos praticados lo sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do

Maranhão por meio do link https;//selos.tjma.ius.br, mediante o preenchimento dt código de validação do selo ou através de

aplicativo leitor de QR Code.

í Fórum Desembargador “Sarney Costa"
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 2055-2738 / 2737

emaü: distribuicao_slz@tjma.jus.br

Documento assinado. SÃO LUÍS - ENTRÂNCIA FINAL, 11/06/2024 16:59 (ANSEL^IO DE JESUS CARVALHO)
/

CERTJUDONE-SJDFRSL - 49652024 / Código; CO V38748A
Valide o documento em www.tima.ius.br/validad :.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com
#ConsumoConsciente

1

I meio ambiente.



SEMUS-Aa I
folha

RÜeRIGA_ /

NBA

DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06.002.372/0001-33

PREFEITURA

RELATÓRIO DE JULGAMENTO

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°015/2024

Submetemos a elevada consideração de Vossa Excelência o relatório referente ao

resultado do julgamento da Dispensa de Licitação n°015/2024, Processo Administrativo

N°2024.05.02.0017/2024, a presente Dispensa de Licitação tem por objeto a Seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de serviços

de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse da Secretaria de Saúde de

Anajatuba/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Aviso de

Dispensa e Termo de referência, com fundamento no art. 75, inciso II combinado com o seu §3°,

da Lei Federal n° 14.133, de 1“ de Abril de 2021.

HISTÓRICO

O MUNICÍPIO DE ANAJATUBA, ESTADO DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de

Saúde de Anajatuba, tornou pública a Dispensa de Licitação n° 015/2024, no dia 05/08/2024,

através de publicação resumida do Aviso de Dispensa de Licitação no Diário Oficial do Município

de Anajatuba (www.anaiatuba.ma.qov.br/diarioofician. bem como no site oficial deste Poder

Executivo Municipal (www.anaiatuba.ma.qov.br/lei14133.php?id=19) para cumprimento do

disposto no Art. 75, inciso II, § 3° da Lei Federal n° 14.133/2021.

I.

Foram disponibilizados, por ocasião da publicação da dispensa de licitação, o aviso de licitação

site eletrônico através do PORTAL TRANSPARÊNCIA, site:e seus anexos, no

www.anaiatuba.ma.qov.br/iicitacao. onde foi encaminhada ao portal nacional de contratações

públicas - PNCP, para cumprimento ao disposto no inciso lllfdo § 2° art. 174 da Lei FederaiI
I

n°14.133/21.

Concomitantemente a análise das propostas, como condição prévia ao exame da documentação

de habilitação das empresas participantes, o Agente de Contratação verificou o cumprimento das

condições de participação das empresas interessadas. Após açálise detalhada, verificou-se que

a empresa detentora da melhor oferta, não apresentou propoetas e/ou documentação regular

para o certame, considerando o que se exige no instrumen o convocatório. Posteriormente,

mediante análise da proposta e dos documentos de habilitação exigidos e recebidos, foram

confirmadas a habilitação jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica

e a qualificação econômica financeira, com o envio de documentos comprobatórios, na forma

prevista no Aviso de Dispensa de Licitação da segunda colocada, conforme resultado abaixo:

1. Empresas Participantes:
I

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS RAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Ar ijatuba - MA

www.anaiatuba-ma.QOv.br

Página 1 de 8
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DE ANAJATUBA

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002,372/0001-33

PREFEITURA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

29,736.003 JUCINEI BORGES

29.736.003/0001-70

PRAÇA DA BANDEIRA. N®173, CENTRO, CACHOEIRA DE MINAS -

ENDEREÇO: MG

V J DE OLIVEIRA REIS - PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM

SAÚDE

04.508.905/0001-28

RUA 06. N°22, APTO 303, COND. RAINIER, CALHAU. SÃO LUIS - MA

RAZAO SOCIAL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

í
2. Classificação das Propostas:

1° lugar: 29.736.003 JUCINEI BORGES. CNPJ n°29.736.003/0001-70 - VALOR TOTAL:

R$47.880.00.

A empresa não apresentou como requisito de pré-habilitação da proposta

comprovação de prestação de garantia em favor da Prefeitura Municipal de

Anajatuba/MA, em valor equivalente a 1% (urp por cento) do total orçado da

contratação, descumprindo o item 19.1. do termo de referência.

A empresa não apresentou Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda

Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), descumprindo o item 8.12.2. do edital;

> A empresa não apresentou Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante

a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva

com efeito de negativa, descumprindo o item S.‘\2.A. do edital;

2° lugar: V J DE OLIVEIRA REIS - PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚDE,

CNPJ n°04.508.905/0001-28 - VALOR TOTAL: R$ 54.Q|)0.00.

INSTRUÇÃO DO PROCEDIMENTO
Em decorrência do advento da Nova Lei de Licitações, cujo conhecimento teórico e prático é

imprescindível para o sucesso dos trabalhos do Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio,

este Agente de Contratação se Incumbiu de adotar os trâmites legais visando à Seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de serviços

de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse da Secretaria de Saúde de

Anajatuba/MA.

li.

Assim, passamos a expor o que segue:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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O Processo administrativo de dispensa de licitação está devidamente instruído e autuado com

os elementos necessários á sua instauração Incluindo;

DFD elaborado pelo setor competente:

Justificativa da dispensa do Estudo Técnico Preliminar

Termo de Referência;

Pesquisa de Preços;

Relatório Sobre as Pesquisas de Preço;

Informações sobre a dotação orçamentária;

Parecer Jurídico de conformidade processual

Autorização para instauração de procedimento dispensa de licitação.

Aviso de Dispensa de Licitação com 03 (três) anexcç;
Comprovantes de publicações

Documentos de habilitação da proponente que apresentou menor valor;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

k)

A partir daí passamos a mencionar as razões para que a presente dispensa de licitação seja

formalizada nos termos da Lei.

í
III. NOÇOES GERAIS:

As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto

no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei

poderá estabelecer exceções à regra geral, com a expressão "ressaivados os casos

especificados na legislação”.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 Inciso XXI da Constituição

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviçíK, compras e alienações devem

ocorrer por meio de licitações. i
t

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, aprovação e sanção de lei na

esfera federal, para tornar isonômica a participação de interessados em procedimentos que

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados porvisam suprir as

pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais,

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa ãs contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o Inciso XXI 4o Art. 37 da Constituição Federal

de 1988,

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490 000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICTPAL DE ANAJATUBA
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ: 06,002.372/0001-33

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das

obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo

regulamento geral das licitações, a Lei n“ 14.133/2021 de 01/04/2021, a exemplo da Lei

n“8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação direta, podendo a licitação

ser dispensável ou inexigível.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de abril de 2021, trouxe inovações diversas,

inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu artigo 75, inciso II, que assim

preconizou:
t

Da Dispensa de Licitação

Lei Federal n°14.133/21

Art. 75, É dispensável a licitação;

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso

de outros serviços e compras:

Decreto Federal n°11.871/2023

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, na

forma do Anexo.

Anexo - Art. 75, caput, inciso 11: R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e

dois centavos).

DISPENSA DE LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEJ FEDERAL 14.133/2021, PARA

COMPRAS E SERVIÇOS:

Conforme o Decreto Federal acima mencionada ficou alterado o valor para a dispensa de

licitação para todas as aquisições e/ou contratações que. apó^ as devidas cotações de preços,

não excederem o valor de R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois

centavos).

IV.

I

Trata-se da hipótese de dispensa de licitação mais comum na rotina do administrador público,

sendo um importante Instrumento de gestão, pois permite atender às demandas de caráter e

eventual, muitas vezes urgentes.

A correta caracterização da dispensa em razão do valor pressupõe uma rica e criteriosa

pesquisa de preços no mercado, como forma de combater a tendência de os preços se

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP; 65.490.000, Anajatuba - MA
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Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA

CNPJ; 06.002.372/0001-33

PREFEITURA

I
aproximarem do valor limite da contratação ou, em outras palavras, evitando que o procedimento

por ser menos formalista, induza o sobrepreço.

De fato, os fornecedores, ao vislumbrarem a possibilidade de se obterem ganhos maiores em

um processo no qual a competição é mais limitada, tendem a inflar suas propostas, induzindo a

administração a uma contratação antieconômica.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004, p. 236)1

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma licitação comum.

A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite se filia não só à dimensão

econômica do contrato. A lei determinou que as formalidades prévias deverão ser proporcionais

às peculiaridades do interesse e da necessidade pública. Por Isso, tanto mais simples serão as

formalidades e mais rápido o procedimento licitatório, quanto menor for o valor a ser despendido

pela Administração Pública."

Por fim, na inteligência de Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em Contratação Direta sem licitação

Ed. Brasília Jurídica, 5^ Edição, p. 289:

"Para que a situação possa Implicar dispensa de licitação, deve o fato concreto enquadrar-se no

dispositivo legal, preenchendo todos os requisitos. Não é permitido qualquer exercício de

criatividade ao administrador, encontrando-se as hipóteses de licitação dispensável previstas

expressamente na lei, numerus clausus, no jargão jurídico, querendo significar que são aquelas

hipóteses que o legislador expressamente indicou que comportam dispensa de licitação".

A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de pequena relevância econômica

para se iniciar um processo licitatório e sendo assim a presente contratação atende ao disposto

no Art. 75, inciso II da Lei Federai 14.133/2021.

REQUISITOS MÍNIMOS PARA UM PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

- Elaboração do Termo de Referência e/ou Projeto Básico;

V.

Apesar de menos formalista, em comparação com o processo licitatório, o processo

administrativo para compra e/ou contratação por dispensa de licitação possui vários requisitos

essenciais ao alcance de suas finalidades de forma eficiente e econômica:

Na verdade, o processo de dispensa de licitação neste caso, muito se assemelha à fase interna

de uma licitação. A elaboração das especificações técnicas do objeto e das condições da

contratação ou fornecimento constitui elemento essencial na condução de qualquer processo

administrativo para contratação. A sua Importância está assim definida na nova Lei de Licitações,

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Rua Benedito Leite, 868, Centro. CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAJATUBA
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CNPJ; 06.002.372/0001-33

capitulo II - Fase Preparatória, artigo 181 o qual dentre diversos incisos, descrevemos alguns

senão vejamos:

Lei n° 14.133/2021

CAPITULO II - DA FASE PREPARATÓRIA

Seção 1 - Da Instrução do Processo Licitatório

Art. 18. (...)

(...)

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e

das condições de recebimento;

IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;

(...)

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente

como anexo do edital de licitação;

VII - 0 regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala;

(...)

DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇAO E/OU CONTRATAÇAO

A justificativa da contratação, elaborada pela unidade requisitante, especificou as razões de fato

e de direito que fundamentam a demanda dos serviços que se pretende contratar, apontando

claramente os benefícios a serem alcançados pela contratação.

VI.

Portanto, a justificativa apresentada, demonstrou que a contratação se encontra plenamente

adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da dispensa de licitação seria a

melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as necessidades da Secretaria.

Esse mesmo suporte fático de que utiliza o gestor para justificar a contratação também servirá

de base para a caracterização da hipótese de dispensa ou inexigibiiidade verificada no caso

concreto, a exemplo da contratação fundamentada no art. 75, inciso 11 da Lei Federal

14,133/2021 de 01/04/2021.

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de preços de

mercado, e ainda, foi providenciada a devida publicação do aviso de dispensa de licitação,

ocasião em que foram devidamente disponibilizados, em site eletrônico oficial, o Aviso de

Dispensa de Licitação, Termo de Referência e demais anexos, no prazo e demais condições

previstas na Lei n". 14.133/2021, tendo a Empresa V J DE OLIVEIRA REIS - PREMIUS

VII.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
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DE ANAJATUBA

ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚDE, inscrita no CNPJ n°04.508.905/0001 -28, com sede na

RUA 06, N°22, APTO 303, COND. RAINIER, CALHAU, SÃO LUIS - MA, apresentado preços

compatíveis com os praticados nos demais órgãos da Administração. Assim, diante do exposto

nos documentos, o valor estimado de mercado praticado é igual a R$57.999,96 (Cinquenta e

sete mí), novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos), resultante de pesquisa

aferido no orçamento da Prefeitura Municipal de Anajatuba - MA, e o valor ofertado pela empresa

foi de R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil reais), sendo está o menor preços ofertado.

A execução dos serviços disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta

diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do

critério do menor preço.

VIII. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Procedeu-se a consulta de preços com empresas do ramo e conforme demostrado nos autos do

processo, a proposta da empresa V J DE OLIVEIRA REIS - PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO

EM SAÚDE, inscrita no CNPJ n°04.508.905/0001-28, com sede na RUA 06, N'’22, APTO 303,

COND. RAINIER, CALHAU, SÃO LUIS - MA, pelo valor total de R$ 54.000,00 (Cinquenta e

quatro mil reais).

Em relação ao preço, ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do

mercado em se tratando de serviços similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer

afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E

TRABALHISTA, HABILITAÇÃO TÉCNICA E A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA
FINANCEIRA.

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar

os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021. Porém,

excepcionalmente, a lei de regências prevê a possibilidade de dispensa de alguns dos

documentos, notadamente, os previstos nos artigos 66 a 69 da Lei n®. 14.133/2021, conforme

estabelecido no inciso III, do artigo 70 da mesma norma legal.

IX.

Resta deixar consignado que a empresa demonstrou habilmente sua Habilitação jurídica, a

regularidade fiscal, social e trabalhista, a habilitação técnica e a qualificação econômica

financeira.

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO:

O Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Anajatuba/MA, no uso de suas

atribuições legais e, considerando o que consta deste processo administrativo, vem emitir a

presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada art. 75, inciso II da

X.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINiSTRAÇAO
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Lei Federai 14.133/2021, para os serviços pretendidos através da empresa V J DE OLIVEIRA

REIS

n°04.508.905/0001-28, com sede na RUA 06, N°22, APTO 303, COND. RAINIER, CALHAU

SÃO LUÍS - MA.

PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚDE, inscrita no CNPJ

Abalizados nas Propostas apresentada pela empresa habilitada conforme este relatório

constante nos autos do processo, este agente de contratação submete à apreciação de V.Exa.,

o presente RELATÓRIO para avaliação quanto a oportunidade e conveniência, acerca da

ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do resultado desta contratação à licitante classificada,

conforme descrito abaixo, por terem sido avaliada e julgada como vantajosa para a

Administração.

Encaminha-se a autoridade competente para providências cabíveis.

ANAJATUBA/MA, 13 de agosto de 2024.

►. ■*

MIGUEL RODRIGUES CARDOSO

Agente de Contratação
Portaria 032/2024

l
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DESPACHO

Ao Sr.

GICIVALDO NUNES MACHADO

Controlador Interno do Município

Prefeitura de Anajatuba - MA

Pre^ndo ('ontrolador,

Pelo presente, encaminho os autos do processo Administrativos

0*^2024.05.02.0018/2024, para devida análise técnica da contratação, para fins do controle de

legalidade quantos aos atos praticados pelo agente de licitação, conforme relatórios constantes

nos autos, afim de subsidiar a decisão quanto a adjudicação do objeto e homologação do

procedimento, observado o disposto no art, 71 da Lei n° 14.133, de 2021.

▼

Encaminhem-se os autos a Controladoha Gerai do Município, para providências necessárias

quanto a manifestação técnica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Atenciosamente

ANAJATUBA/MA, 14 de AGOSTO de 2024.

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde
Decreto n® 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Rua Benedito Leite. 868, Centro, CEP: 65.490.000. Anajatuba - MA
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PARECER m 115/2024-CGM

Modalidade: Dispensa licitação N° 015/2024

Critério de julgamento: Menor Preço Global
Processo Administrativo 2024.05.02.0017

Objeto: Seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso, vi

sando a execução de serviços de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse

da secretaria municipal de saúde de Anajatuba/MA.

RELATÓRIO DE ANÁLISE TÉCNICA

Recebidos e analisados os autos, encaminhados o presente Relatório destinado a

embasar o ato de adjudicação e homologação pela autoridade Superior.

1. Dados gerais do processo administrativo

O processo administrativo foi autuado sob o número n- 2024.05.02.0017, no dia 02

de maio de 2024, tendo como objeto a Seleção da proposta apta a gerar o resultado de

contratação mais vantajoso, visando a execução de serviços de assessoria na gestão de

saúde no município, de interesse da secretaria municipal de saúde de Anajatuba/MA.

A Autoridade Ordenadora da Despesa como órgão gerenciador para o processo é a

Secretária Municipal de Saúde, conforme Decreto Municipal n^ 357/2024.

2, O desenvolvimento da fase interna

A fase interna é composta por uma sequência de atos administrativos praticados

no âmbito do setor público. No intuito de auxiliar os órgãos do poder executivo na elabo

ração dos documentos necessários à correta instrução dos processos.

Instrui-se então que a fase interna deverá seguir a norma na seguinte ordem:

DESCRIÇÃOANEXOS DATA FOLHAS

Capa do processo; 02/05/2024 001

Abertura de processo administrativo;11 02/05/2024 002

Documento de Formalização e Demandas

- DFD e anexos; com Justificativa da

dispensa do Estudo Técnico Preliminar

- ETP com solicitação da elaboração

do Termo de Referência;

III 02/05/2024 003-008

IV Termo de Referência; 06/05/2024 009-026

Despacho com aprovação do termo refe

rência, e Solicitação do ordenador da

despesa para pesquisa preliminar de

preços.

V 06/05/2024 027

VI Despacho do Relatório da Pesquisa de 06/05/2024 028-034

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Rua Benedito Leite, 868, Centro, CEP: 65.490.000, Anajatuba - MA.
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Preços ao Ordenador da despesa com a

justificativa de preços e pesquisa

anexa;

Solicitação de dotação orçamentária;VII 06/05/2024 035

Despacho da contabilidade ao Ordena

dor da despesa, em resposta sobre a

dotação orçamentária;

VIII 06/05/2024 036-037

Declaração de adequação orçamentária

e financeira, declaração sobre esti

mativa do impacto orçamentário-

financeiro;

IX 07/05/2024 038-039

Encaminhamento dos autos com Minuta

do Aviso de Contratação direta, para

análise e parecer do Procurador Ge

ral;

X 31/07/2024 040 - 083

Parecer Jurídico sobre a Minuta de

Aviso de Contratação Direta;
XI 02/08/2024 084-093

Autorização para a realização da dis

pensa de licitação;
XII 05/08/2024 094-095

Designação do Agente de Contratação e

equipe de apoio;
XIII 05/08/2024 096-097

Aviso de Contratação Direta de Dis

pensa de Licitação e anexos (edital);
XIV 05/08/2024 098- 139

Publicação no Diário oficial do Muni

cípio - DOM;
05/08/2024 140 - 141

Certidão de fixação do edital no Mu

ral de avisos; 05/08/2024 142 - 143
XV

Publicação no Portal Nacional de Con

tratações Públicas - PNCP;
05/08/2024 144

Juntada de Publicações. 05/08/2024 145

A necessidade da contratação partiu da Coordenadora de Atenção Básica de Saúde

a Sra. Maria do Espirito Santo Silva de Paula, responsável pelo Documento de Formaliza

ção da demanda - DFD, onde encaminha ao Secretário Municipal de Saúde, o Sr. HILTON

ROBSON OLIVEIRA BASTOS, solicitando providências para a contratação. Ato contínuo, o

Secretária Municipal de Saúde encaminha os autos do processo ao Coordenador do Setor

de Compras e Pesquisas Preliminares de Preço para elaboração do Termo de Referência,

justificando a dispensa do Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Elaborado e encaminhado o Termo de Referência para apreciação e providências, o

Secretário aprova e encaminha os autos ao coordenador do setor de compras para pesqui

sa de preços. Acatando a solicitação da secretária, o coordenador do setor de compras in^y
ciou o procedimento da pesquisa mercadológica por meio do Banco de Preços e contata

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO /y
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via e-mail, onde cotou preços e chegou a um menor valor ofertado, emitindo assim o Rela

tório de Pesquisa de Preços obtendo assim o valor estimado para o objeto.

0 Secretário encaminha os autos ao contador municipal, em consulta sobre infor

mação da dotação orçamentária, que informa a existência de disponibilidade orçamentária

para a referida despesa. Ato contínuo, a ordenadora de despesa declara adequação orça

mentária e financeira, e, sobre a estimativa sobre impacto orçamentário-financeiro. Assim,

despachando o processo para a Procuradoria Geral do Município, para análise jurídica da

contratação, para fins do controle prévio de LEGALIDADE em comprimento ao disposto

no inciso III, do art. 72, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021.

A Minuta do Aviso de contratação foi aprovada pelo Parecer Jurídico, em seguida, o

Secretário autoriza a realização da licitação, e encaminha os autos ao Agente de Contrata

ção, e junto o termo de designação do agente de contratação e equipe de apoio e suas pu

blicações. O Aviso de Contratação Direta da Dispensa de Licitação teve suas publicações no

Portal da Transparência do Município (Diário Oficial do Município - DOM]; portal de

transparência o Município e Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

Prosseguindo, o Agente de Contratação junta aos autos, as propostas de preços e

documentações das empresas, que enviaram documentações de forma tempestiva (fls 146
- 246],

Ademais, exauridos todas as fases, o Agente de Contratação emite relatório com re

sultado das licitantes participantes, dando como vencedora a empresa V J DE OLIVEIRA

RIES- PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚDE, CNP| n°04.508.905/0001-28, por

ter cumprido todos os requisitos do edital, onde apresentou a proposta no valor global de

R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) e encaminha para ao secretário munici

pal de Saúde do Município para conhecimentos e providências, conforme consta em fls.

247- 254.

3. Conclusão

Considerando que o presente Parecer Técnico se propõe a subsidiar a adjudicação

e Homologação pelo Ordenador da Despesa; e considerando não haver falhas de natureza

material ou formal nos autos, a Controladoria aprova o processo em epígrafe, encami

nhando-o para a autoridade competente, ao Secretário Municipal de Saúde, o Sr. HIL-

TON ROBSON OLIVEIRA BASTOS. Cabendo, no entanto, a discricionariedade quanto à

oportunidade e conveniência.

É a Manifestação.

Anajatuba/MA, 20 de agosto de 2024.

uícívaldo Nunes Machado

l j Controlador Geral
^ Decreto n” 022/2022
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n®015/2024

O Secretário Municipal de Saúde do Município de Anajatuba - MA, no uso de suas

atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei n®

14.133/2021. ante a Dispensa de Licitação n°015/2024, que tem por objeto a Seleção da

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando a execução de serviços

de assessoria na gestão de saúde no município, de interesse da Secretaria de Saúde de

Anajatuba/MA, com fulcro no art. 71, inciso IV, da Lei Federal n® 14.133/2021, bem como com

base no Relatório de julgamento e parecer técnico constante nos autos, ADJUDICO o objeto e

HOMOLOGO 0 resultado da Dispensa n® 015/2024, em favor da empresa V J DE OLIVEIRA

REIS - PREMIUS ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚDE, inscrita no CNPJ n®04.508.905/0001-

28, com sede na RUA 06. N®22, APTO 303, COND. RAINIER, CALHAU, SÃO LUIS - MA, pelo

valor total de R$ 54.000,00 {cinquenta e quatro mil reais).

Relata-se nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou que foram

preenchidos os requisitos de habilitação e qualificação necessários á contratação (art. 72, V, da

Lei n® 14.133/2021), tendo sido escolhida por atender todas as exigências do aviso de

contratação e seus anexos, inclusive, por apresentar o menor preço dentre as empresas que

participantes, desconsiderando as que foram desclassificadas e/ou inabilitadas (art. 72, VI e Vü,

da Lei n® 14.133/2021).

i

Sendo assim, autorizo a realização da DESPESA e determinando o respectivo

EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.

Por fim determino a publicação deste ato no Diário Oficiaido Município -DOM*^
' f at V* •

a inserção no sitio eletrônico oficial do município, conforme exig^cia do art. 72, pa
da Lei Federal n°14.133/2021.

<1

i

.;ir;

ANAJATUBA/MA, 26 de agosto de 2^)24
I

Assinado de forma

digital por HILTON
ROBSON OLIVEIRA

BASTOS:50901508^9

HILTON ROBSON

OLIVEIRA

BASTOS:50901508349

HILTON ROBSON OLIVEIRA BASTOS

Secretário Municipal de Saúde f
Decreto n" 357/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUífc
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CONTRATO N« 2008.005/2024. PARTES:

MUNICÍPIO DE ANAJATUBA/MA. por
intermédio da Secretaria Municipal de

Administração e a empresa
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n«

10.921.911/0001-05. OBJETO: Contratação de

pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de
materiais hidráulicos e hidrossanitários, para
atender as necessidades das Secretarias

Municipais de Anajatuba - MA. BASE LEGAL:
Lei n® 8.666/93 e a licitação Pregão Eletrônico
n* 024/2023. VALOR GLOBAL: R$ 22.998,55

(VINTE E DOIS MIL E NOVECENTOS E
NOVENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E

CINCO CENTAVOS). PRAZO DE VIGÊNCIA: O
Contrato terá o prazo de vigência de sua
assinatura até 20/08/2025. ÓRGÃO: 02 PODER
EXECUTIVO UNIDADE: 20 SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DOTAÇÃO:
04.122.0032.2021.0000 FUNÇÃO: 04
ADMINISTRAÇÃO SUB-FUNÇÃO: 04122
ADMINISTRAÇÃO GERAL PROGRAMA: 04122
0032 MANUTENÇÃO GERAL DO MUNICÍPIO
PROJETO ATMDADE: 04122 0032 2021

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SEC. DA
ADMINISTRAÇÃO AÇÃO: 04122 0032 2021
0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO ND: 3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO SIGNATÁRIOS:
ANTONIA DO ESPÍRITO SANTO DUTRA
SILVA - Secretária Munidpal de Administração,

e 0 Sra. ANDRÉIA FOLLE
Contratada,

por meios

próprios na Prefeitura Municipal. Anajatuba -
MA, 20 de agosto de 2024. PREFEITURA
MUNICIPAL DE ANAJATUBA. ANTONIA DO

ESPÍRITO SANTO DUTRA

Municipal de Administração
218/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE • LICITAÇÃO
. RESENHA DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE

DISPENSA DE LICITAÇÃO N* 015/2024

RESENHA DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO n<*015/2024

BRAVE

O Secretário Municipal de Saúde do Município
de Anajatuba - MA. no uso de suas atribuições
legais, e tendo em vista que foram cumpridas
todas as formalidades da Lei n° 14.133/2021,

ante a Dispensa de Licitação n'’015/2024, que
tem por objeto a Seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajosa
visando a execução de serviços de assessoria
na gestão de saúde no município, de interesse
da Secretaria de Saúde de Anajatuba/MA, com
fulcro no art. 71, inciso IV. da Lei Federal n®
14.133/2021, bem como com base no Relatório
de julgamento e parecer técnico constante nos
autos. ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o
resultado da Dispensa n® 015/2024, em favor da
empresa V J DE OLIVEIRA REIS - PREMIUS
ASSESSORIA E GESTÃO EM SAÚDE, inscrita
no CNPJ n®04.508.905/0001-28, com sede na

RUA 06, N®22, APTO 303, COND. RAINIER.
CALHAU, SÃO LUtS - MA, pelo valor total de R$
54,000,00 (cinquenta e quatro mil reais). Relata-
se nos autos que a empresa declarada
vencedora comprovou que foram preenchidos
os requisitos de habilitação e qualificação
necessários à contratação (art. 72, V, da Lei n®
14.133/2021), tendo sido escolhida por atender
todas as exigências do aviso de contratação e
seus anexos, inclusive, por apresentar o menor

preço dentre as empresas que participantes,
desconsiderando as que foram desclassificadas
e/ou inabilitadas (art. 72, VI e VII, da Lei n®
14.133/2021). Sendo assim, autorizo a
realização da DESPESA e determinando o
respectivo EMPENHO, consequentemente o
TERMO DE CONTRATO. Por fim, determino a

publicação deste ato no Diário Oficial do
Município -DOM. bem como a inserção no sítio
eletrônico oficial do município, conforme

exigência do art. 72, parágrafo único da Lei
Federal n®14.133/2021. ANAJATUBA/MA. 26 de

agosto de 2024. HILTON ROBSON OLIVEIRA
BASTOS - Secretário Municipal de Saúde -
Decreto o® 357/2024

contratante:

SPONCHIADO,

ARQUIVAMENTO: Arquivado
pela

Secretária

Decreto n®

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL • EXTRATO DE

CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATO N®
2008.007/2024

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° N®049/2023

CONTRATO N® 2008.007/2024. PARTES:

Município de Anajatuba/MA, por intermédio da
Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, e a empresa M C DE A
BARROS MIDlA, Inscrita no C.N.P.J sob o n.®
40.137.030/0001 >69 . OBJETO: contratação de

empresa especializada na prestação de serviços
de confecção e Impressão de material gráfico e
personalizados, para atender as necessidades
de diversas Secretarias Municipais de

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - EXTRATO
DE CONTRATO ■ EXTRATO DE CONTRATO N®

2008.005/2024

EXTRATO DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO 024/2023

■ •**.380.333-” em 26/08/2024 17:32:14 - IPcomn*: 192.168.10.124
Attenticação em: www.anajatuba.ma.gov.br/dtarioaficial4)lip?idsi i52 /£■
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